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APRESENTAÇÃO 

Composto por 5 (cinco) Tomos, o Diagnóstico Situacional Preliminar do Plano Estadual de 

Saneamento Básico de Minas Gerais (PESB-MG) contempla a caracterização de cada um dos 

Territórios do Saneamento nas 4 (quatro) áreas temáticas: abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana, drenagem urbana e manejo de águas 

pluviais, bem como os aspectos técnicos, sociais, econômicos, ambientais e institucionais, 

apresentando a investigação, sistematização e análise de dados, informações, produção conceitual 

recente e estudos disponíveis em temas transversais ao saneamento. O diagnóstico preliminar, de 

natureza situacional, contempla a descrição da prestação dos serviços, procurando identificar 

fatores que levaram à situação atual do saneamento no estado. 

De forma mais específica, o presente documento Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional 

Preliminar ï Tomo I ï Abastecimento de Água visa traçar o quadro atual quanto a prestação 

desse serviço no âmbito do Território do Saneamento do Rio Doce. O presente tomo está 

estruturado em 7 (sete) partes. O Capítulo 1 apresenta a introdução e o Capítulo 2 a área de 

abrangência e a territorialização adotada. O Capítulo 3 contempla de forma sucinta o arcabouço 

legal a ser considerado na prestação dos serviços em âmbito estadual e nacional. O Capítulo 4 

aborda os princípios norteadores, as principais definições e as delimitações do objeto de estudo, as 

dimensões e o plano de análise, incluindo a metodologia para a estimativa da demanda por soluções 

e serviços e as bases de dados consideradas. O Capítulo 5 apresenta a caracterização dos serviços 

considerando os aspectos institucionais, operacionais, ambientais e sanitários e econômico-

financeiros. O Capítulo 6 contém as projeções preliminares de demandas pelo serviço e, por fim, o 

Capítulo 7, apresenta de forma preliminar os indicadores para acompanhamento das metas ao 

longo do horizonte de planejamento.  

Desse modo, este produto consiste na base orientadora do Plano para o entendimento e 

contextualização das fragilidades, lacunas e potencialidades identificadas, ressaltando-se que tais 

informações estão em processo de construção e análise sistemática e que serão 

complementadas após a realização da Pré-Conferência, de forma a subsidiar a elaboração 

do Produto 4: Diagnóstico Situacional Consolidado ï e, a partir de então, servirão de base para 

a contextualização e avaliação do déficit da prestação dos serviços de saneamento básico, 

permitindo a identificação e a projeção da demanda pelos serviços de maneira mais fiel à realidade 

de cada Território do Saneamento e em âmbito estadual. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Lei Estadual no 11.720, de 28 de dezembro de 1994, dispõe sobre a Política Estadual de 

Saneamento Básico de Minas Gerais e institui o Plano Estadual de Saneamento Básico (PESB-

MG) como instrumento orientador para assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade 

ambiental urbana e rural (MINAS GERAIS, 1994).  

O PESB-MG tem como propósito realizar a avaliação e caracterização da situação da salubridade 

ambiental no estado, por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais. Além disso, 

visa definir, mediante planejamento integrado, objetivos e diretrizes estaduais para o saneamento 

básico, bem como estabelecer metas, identificando os obstáculos político-institucionais, legais, 

econômico-financeiros, administrativos, culturais e tecnológicos que se interponham à consecução 

destas metas. A partir disso, definem-se estratégias e diretrizes para superar tais entraves e 

promover a articulação, integração e coordenação dos recursos tecnológicos, humanos, 

econômicos e financeiros, em busca da universalização e do aperfeiçoamento na gestão dos 

serviços de saneamento básico, de forma que o PESB-MG seja constituído como o eixo central da 

Política Estadual de Saneamento Básico do estado de Minas Gerais ao longo dos próximos 20 anos 

(horizonte de planejamento: 2022 a 2041). 

A elaboração do PESB-MG é realizada em consonância com as políticas públicas de saneamento, 

de meio ambiente e de recursos hídricos previstas para o estado e para o país, de modo a 

compatibilizar as soluções a serem propostas com a legislação vigente, planos e projetos existentes 

e previstos. Ademais, em seu processo de construção, o Plano propicia uma arena política de 

debates e explicitação dos conflitos para encontrar alternativas de soluções para questões 

relacionadas ao saneamento em Minas Gerais, haja vista que, atrelado aos aspectos técnicos, conta 

com a participação de diferentes atores sociais, com suas pluralidades de visões de mundo. Em 

suma, o Plano é norteado pela elaboração de um diagnóstico situacional do estado de Minas Gerais, 

seguido pelo prognóstico, com finalidade de traçar o provável desenvolvimento futuro, com definição 

de metas e estratégias de atuação para cada eixo do saneamento. 

Em relação à componente de abastecimento de água, e em conformidade com as diretrizes da 

Política Nacional de Saneamento Básico e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

para o milênio da Organização das Nações Unidas (ONU), o PESB-MG visa: 

¶ promover e assegurar a salubridade ambiental à toda população do estado de Minas Gerais; 

¶ aumentar as oportunidades de emprego e renda; 

¶ elaborar o diagnóstico e caracterização das soluções e dos serviços; 

¶ apresentar no atual arranjo institucional do estado as responsabilidades dos órgãos 

governamentais envolvidos, inclusive os de controle social; 
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¶ institucionalizar e padronizar as ações ligadas a essa componente no estado de Minas 

Gerais; 

¶ nortear municípios mineiros quanto da elaboração e revisão de seus Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSB), Plano Regional de Saneamento Básico, no caso de 

presta­«oregionalizada de serviços de saneamento, bem como dos Planos Diretores de 

Abastecimento de Água; 

¶ realizar prognósticos e definir as ações, projetos e programas prioritários para o 

desenvolvimento da componente;  

¶ estabelecer metas e investimentos em âmbito estadual, a partir do diagnóstico, 

caracterização e prognóstico previamente realizados;  

¶ definir fontes de recursos, indicadores e critérios para alocação desses recursos em um 

desenho institucional que contribua para o alcance da universalização proposta; e 

¶ promover a participação e controle social no processo de elaboração do Plano, por meio do 

acesso à informação e de conferências públicas. 

O presente documento ï Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar - Tomo I ï tem 

como objetivo principal apresentar o diagnóstico preliminar de natureza situacional para a 

componente de Abastecimento de Água no Território do Saneamento do Rio Doce, denominado 

aqui como TS-7. O presente Tomo envolve, de forma preliminar, a caracterização dos aspectos 

institucionais, operacionais, ambientais e sanitários e econômico-financeiros referentes à 

componente, buscando-se identificar os fatores que levaram à situação atual das soluções e 

serviços de abastecimento de água no estado, assumindo que os aspectos políticos, econômicos e 

sociais estão interligados; o estudo de demandas por soluções e serviços de abastecimento de 

água; e a identificação de indicadores para o acompanhamento do Plano. 

O Diagnóstico Situacional Preliminar do TS-7 constitui elemento chave para o PESB-MG, 

subsidiando-o em suas partes e, por si só, será importante fonte de consulta sobre a situação do 

saneamento básico. As informações apresentadas foram obtidas a partir de dados secundários de 

fontes oficiais, estudos, projetos, planos disponibilizados ao longo da sua construção, as quais serão 

consolidadas e devidamente analisadas no Produto 4: Diagnóstico Situacional Consolidado e, a 

partir de então, subsidiarão a projeção de cenários e a proposição de medidas e ações visando à 

universalização do saneamento básico no estado de Minas Gerais, dentro de um horizonte de 

planejamento de 20 anos.
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2 ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO ESTUDO 

O estado de Minas Gerais possui uma área de 587,6 mil km², e ocupa 6,9% do território brasileiro, 

constituindo-se, assim, o quarto maior estado do país e o primeiro, em relação à área, da Região 

Sudeste (FJP, 2020). De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE), 

o estado possui 853 municípios (15,5% do total dos municípios brasileiros) - o maior em número 

entre todos os estados - e 1.633 distritos (IBGE, 2020c).  

A adoção da bacia hidrográfica como unidade territorial de planejamento permite a delimitação e o 

reconhecimento do ambiente físico, a aplicação de legislação específica compatível à realidade 

local e a análise integrada, o que leva à possível coesão entre os grupos sociais e os aspectos 

físicos locais.  

Nesse contexto, para efeito de elaboração do PESB-MG, a extinta Secretaria de Estado de Cidades 

e de Integração Regional (SECIR) propôs a divisão do estado de Minas Gerais em 7 Territórios do 

Saneamento. Essa regionalização teve como bases principais: (i) a adoção das bacias hidrográficas 

como unidades de planejamento em saneamento básico; (ii) as características, fragilidades e 

tendências dos sistemas ambientais, dando destaque para os recursos hídricos, dos quais as 

soluções e serviços de saneamento básico dependem diretamente; e (iii) as interfaces dos serviços 

de saneamento e sua harmonia com os planos, programas, decisões, projetos e ações existentes 

no estado. 

Diante desse quadro, pensar no saneamento considerando-se a malha hidrográfica e suas questões 

de disponibilidade, qualidade e regime é essencial, uma vez que os impactos sobre as águas, 

decorrentes das intervenções nos territórios, ultrapassam os limites de municípios, devendo, 

portanto, ser analisados de forma integrada e compartilhada. Sendo assim, o levantamento de 

problemas e a busca de soluções tornam-se mais realistas e otimizados. 

Geograficamente, a regionalização proposta é constituída de Territórios do Saneamento cujos 

limites foram norteados pelas bacias hidrográficas dos seguintes rios: Jequitinhonha, Paraíba do 

Sul, Paranaíba, Doce, Grande e São Francisco, sendo que a bacia referente a este último foi 

subdividida em duas ï alto/médio e médio/baixo (Figura 2.1).  
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Figura 2.1 ï Regionalização do PESB-MG a partir da adoção das bacias hidrográficas como 
unidades de planejamento 

Fonte: SISEMA (2019); IBGE (2020c) 

Complementarmente, essa regionalização definiu cidades polo em cada Território do Saneamento, 

de acordo com critérios técnicos de influências regionais e, também, pela necessidade de a cidade 

escolhida possuir a infraestrutura necessária para a realização dos eventos, visando, assim, 

favorecer a reunião e a participação de importantes atores sociais regionais do saneamento. Na 

Tabela 2.1 estão relacionados os Territórios do Saneamento com os respectivos números de 

municípios e de habitantes, e a cidade polo. 

Tabela 2.1 ï Territórios do saneamento e suas respectivas cidades polo, quantidades de 
municípios e populações 

Território do Saneamento  Cidade polo 
Municípios 
integrantes 

População (hab.) 

2022 (1) 2041 (1) 

Rio São Francisco Alto Médio ς TS1 Belo Horizonte 139 7.737.700 8.791.071 
Rio Jequitinhonha ς TS2 Almenara 67 874.343 897.572 
Rio São Francisco Médio Baixo ς TS3 Montes Claros 97 1.834.680 1.957.203 
Rio Paranaíba ς TS4 Uberlândia 46 1.952.380 2.178.472 
Rio Grande ς TS5 Poços de Caldas 182 3.623.209 3.973.027 
Rio Paraíba do Sul ς TS6 Juiz de Fora 101 1.830.054 1.964.686 
Rio Doce ς TS7 Governador Valadares 221 3.799.969 4.081.748 

Minas Gerais - 853 21.652.334 23.843.780 
Nota: (1) Projeção populacional apresentada de modo mais detalhado no Produto 2, Volume 8: Diagnostico Situacional Preliminar 
- Tomo V ς Temas Transversais ao Saneamento (TS-7) 

Fonte: SEPLAG (2016); COBRAPE (2020) 
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O Território do Saneamento do Rio Doce (TS-7), objeto de diagnóstico do presente produto, 

localizado majoritariamente na região Leste de Minas Gerais, engloba 221 municípios do estado, 

conforme apresentado na Figura 2.2 e Tabela 2.2. 

Ademais, o TS-7 está inserido predominantemente na bacia hidrográfica do rio Doce, mas também 

engloba as bacias do rio Mucuri e rio São Mateus, além das bacias hidrográficas do rio Itapemirim, 

do rio Itaúnas e do rio Peruípe (sendo que essas três últimas não constituem circunscrições 

hidrográficas). De acordo com a projeção populacional apresentada no Produto 2, Volume 8: 

Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo V ï Temas Transversais ao Saneamento (TS-7), as 

populações estimadas para os anos de 2022 e 2041, anos inicial e final do horizonte de 

planejamento do PESB-MG, são iguais a 3.799.969 e 4.081.748 habitantes, respectivamente, 

correspondendo a aproximadamente 18% da população total do estado.  

Da população total do Território, 82% e 18% correspondem à população residente em áreas 

urbanas e rurais, respectivamente. Dentre a população rural, a maior parte, 91%, encontra-se em 

áreas isoladas (ano de referência 2022).  
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Figura 2.2 ï Municípios do Território do Saneamento do Rio Doce 

Fonte: IBGE (2020c) 
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Tabela 2.2 ï Municípios do Território do Saneamento do Rio Doce 

Número Município Número Município Número Município 

1 Abre Campo 75 Galiléia 149 Raul Soares 

2 Acaiaca 76 Goiabeira 150 Reduto 

3 Açucena 77 Gonzaga 151 Resplendor 

4 Água Boa 78 Governador Valadares 152 Ressaquinha 

5 Aimorés 79 Guanhães 153 Rio Casca 

6 Alpercata 80 Guaraciaba 154 Rio Doce 

7 Alto Jequitibá 81 Iapu 155 Rio Espera 

8 Alto Rio Doce 82 Imbé de Minas 156 Rio Piracicaba 

9 Alvarenga 83 Inhapim 157 Rio Vermelho 

10 Alvinópolis 84 Ipaba 158 Sabinópolis 

11 Alvorada de Minas 85 Ipanema 159 Santa Bárbara 

12 Amparo do Serra 86 Ipatinga 160 Santa Bárbara do Leste 

13 Antônio Dias 87 Itabira 161 Santa Cruz do Escalvado 

14 Araponga 88 Itabirinha 162 Santa Efigênia de Minas 

15 Ataléia 89 Itaipé 163 Santa Margarida 

16 Barão de Cocais 90 Itambacuri 164 Santa Maria de Itabira 

17 Barra Longa 91 Itambé do Mato Dentro 165 Santa Maria do Suaçuí 

18 Bela Vista de Minas 92 Itanhomi 166 Santa Rita de Minas 

19 Belo Oriente 93 Itaverava 167 Santa Rita do Itueto 

20 Bom Jesus do Amparo 94 Itueta 168 Santana do Manhuaçu 

21 Bom Jesus do Galho 95 Jaguaraçu 169 Santana do Paraíso 

22 Brás Pires 96 Jampruca 170 Santana dos Montes 

23 Braúnas 97 Jequeri 171 Santo Antônio do Grama 

24 Bugre 98 Joanésia 172 Santo Antônio do Itambé 

25 Cajuri 99 João Monlevade 173 Santo Antônio do Rio Abaixo 

26 Campanário 100 José Raydan 174 São Domingos das Dores 

27 Canaã 101 Ladainha 175 São Domingos do Prata 

28 Cantagalo 102 Lajinha 176 São Félix de Minas 

29 Capela Nova 103 Lamim 177 São Geraldo 

30 Capitão Andrade 104 Luisburgo 178 São Geraldo da Piedade 

31 Caputira 105 Malacacheta 179 São Geraldo do Baixio 

32 Caranaíba 106 Manhuaçu 180 São Gonçalo do Rio Abaixo 

33 Carandaí 107 Manhumirim 181 São João do Manhuaçu 

34 Caratinga 108 Mantena 182 São João do Manteninha 

35 Carlos Chagas 109 Mariana 183 São João do Oriente 

36 Carmésia 110 Marilac 184 São João Evangelista 

37 Catas Altas 111 Marliéria 185 São José da Safira 

38 Catas Altas da Noruega 112 Martins Soares 186 São José do Divino 

39 Catuji 113 Materlândia 187 São José do Goiabal 

40 Central de Minas 114 Mathias Lobato 188 São José do Jacuri 

41 Chalé 115 Matipó 189 São José do Mantimento 

42 Cipotânea 116 Mendes Pimentel 190 São Miguel do Anta 

43 Coimbra 117 Mercês 191 São Pedro do Suaçuí 

44 Coluna 118 Mesquita 192 São Pedro dos Ferros 

45 Conceição de Ipanema 119 Morro do Pilar 193 São Sebastião do Anta 

46 Conceição do Mato Dentro 120 Mutum 194 São Sebastião do Maranhão 

47 Congonhas do Norte 121 Nacip Raydan 195 São Sebastião do Rio Preto 

48 Conselheiro Lafaiete 122 Nanuque 196 Sardoá 

49 Conselheiro Pena 123 Naque 197 Sem-Peixe 

50 Coroaci 124 Nova Belém 198 Senador Firmino 

51 Coronel Fabriciano 125 Nova Era 199 Senhora de Oliveira 

52 Córrego Novo 126 Nova Módica 200 Senhora do Porto 

53 Cuparaque 127 Oratórios 201 Senhora dos Remédios 

54 Desterro do Melo 128 Ouro Branco 202 Sericita 

55 Diogo de Vasconcelos 129 Ouro Preto 203 Serra Azul de Minas 

56 Dionísio 130 Ouro Verde de Minas 204 Serra dos Aimorés 

57 Divinésia 131 Passabém 205 Serro 

58 Divino das Laranjeiras 132 Paula Cândido 206 Simonésia 
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Número Município Número Município Número Município 

59 Divinolândia de Minas 133 Paulistas 207 Sobrália 

60 Dom Cavati 134 Pavão 208 Taparuba 

61 Dom Joaquim 135 Peçanha 209 Tarumirim 

62 Dom Silvério 136 Pedra Bonita 210 Teixeiras 

63 Dores de Guanhães 137 Pedra do Anta 211 Teófilo Otoni 

64 Dores do Turvo 138 Periquito 212 Timóteo 

65 Durandé 139 Pescador 213 Tumiritinga 

66 Engenheiro Caldas 140 Piedade de Caratinga 214 Ubá 

67 Entre Folhas 141 Piedade de Ponte Nova 215 Ubaporanga 

68 Ervália 142 Pingo-d'Água 216 Urucânia 

69 Fernandes Tourinho 143 Piranga 217 Vargem Alegre 

70 Ferros 144 Pocrane 218 Vermelho Novo 

71 Franciscópolis 145 Ponte Nova 219 Viçosa 

72 Frei Gaspar 146 Porto Firme 220 Virginópolis 

73 Frei Inocêncio 147 Poté 221 Virgolândia 

74 Frei Lagonegro 148 Presidente Bernardes   

Cumpre destacar que, visando orientar as ações relacionadas à aplicação da Política Estadual de 

Recursos Hídricos (Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999), fundamentada na gestão 

participativa e descentralizada, o estado de Minas Gerais, por meio da Deliberação Normativa do 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG) no 66, de 17 de novembro de 2020, foi 

dividido em 7 Unidades Estratégicas de Gestão (UEG), as quais são regiões hidrográficas com 

características comuns ou similares de usos, demandas e disponibilidades hídricas, para fins de 

gestão, com ênfase no planejamento e monitoramento, configurando uma estratégia de 

espacialização para integração entre Comitês de Bacias Hidrográficas (CBH) (MINAS GERAIS, 

1999; CERH-MG, 2020). Por sua vez, as UEG foram subdivididas em 36 regiões denominadas 

Circunscrições Hidrográficas (CH). Essas unidades de planejamento são unidades físico-territoriais, 

identificadas dentro dos limites das bacias hidrográficas do estado e que se caracterizam pela 

atuação na gestão participativa dos CBH, Agências de Bacias Hidrográficas e pela aplicação dos 

instrumentos de gestão da Política Estadual de Recursos Hídricos. No TS-7 encontram-se 15 CH, 

conforme apresentado na Figura 2.3, sendo 8 (oito) CH principais, por englobarem majoritariamente 

a área do Território, a saber: Rio Piranga, Rio Piracicaba, Rio Santo Antônio, Rio Suaçuí, Rio 

Caratinga, águas do Rio Manhuaçu, afluentes mineiros do Rio Mucuri e Rio São Mateus, além das 

três bacias hidrográficas dos rios Itapemirim, Itaúnas e Peruípe.
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Figura 2.3 ï Hidrografia superficial do Território do Rio Doce 

Fonte: ANA (2017); SISEMA (2019)
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3 ARCABOUÇO LEGAL 

A prestação dos serviços de abastecimento de água, realizada diretamente pelo titular dos serviços 

(poder público) ou mediante delegação dos serviços, caracteriza-se pela retirada da água da 

natureza (captação), transporte (adução), armazenamento da água (reserva), tratamento para 

adequar sua qualidade e distribuição. 

Nesse sentido, neste item está apresentado de forma sucinta o arcabouço legal de gestão e 

planejamento referentes a esse serviço. Destaca-se, contudo, que o detalhamento do arcabouço 

legal referente aos serviços de saneamento em âmbito federal e estadual já foi detalhado no Produto 

2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo V ï Temas Transversais ao Saneamento 

(TS-7). 

A Constituição Federal, em seu art. 21, inciso XX, determina ser competência da União ñinstituir 

diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes 

urbanosò. No art. 23, inciso IX, aponta a competência conjunta entre União, Estados e Municípios 

no que se refere ¨ promo­«o de ñprogramas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básicoò (BRASIL, 1988). 

No que tange à prestação de serviços públicos de interesse local que possuam caráter essencial, a 

Constituição Federal determina, em seu art. 30, como atribuições do município: (i) legislar sobre 

assuntos de interesse local; (ii) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local e de caráter essencial; (iii) promover, no que 

couber, adequado ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano (BRASIL, 1988). 

Os serviços de abastecimento de água potável no Brasil tiveram seu regime jurídico e marco 

regulatório definido inicialmente pela Lei Federal no 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e aborda o conjunto de serviços de 

abastecimento público de água potável, coleta, tratamento e disposição final adequada dos esgotos 

sanitários, drenagem e manejo das águas pluviais, além da limpeza urbana e o manejo dos resíduos 

sólidos. No seu art. 2o lista os princípios fundamentais para a prestação dos serviços, a saber 

(BRASIL, 2007a): 

Art. 2o - Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais: 

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço (Redação dada pela Lei 

Federal no 14.026/2020); 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de cada 

um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em 
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conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados 

(Redação dada pela Lei Federal no 14.026/2020); 

III- abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos recursos 

naturais e à proteção do meio ambiente (Redação dada pela Lei no 14.026/2020); 

IV- disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das águas 

pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à saúde 

pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e 

privado (Redação dada pela Lei Federal no 14.026/2020); 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 

regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde, 

de recursos hídricos e outras de interesse social relevante, destinadas à melhoria da 

qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante (Redação 

dada pela Lei no 14.026/2020); 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias apropriadas, 

consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de soluções graduais 

e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos 

para os usuários (Redação pela Lei Federal no 14.026/2020); 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade (Redação pela Lei Federal no 

14.026/2020); 

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos (Redação dada pela Lei Federal no 14.026/2020); 

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água tratada, 

estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à eficiência 

energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva 

(Redação dada pela Lei Federal no 14.026/2020); 

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e 

à garantia da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços 

(Incluído pela Lei Federal no 14.026/2020); 

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços (Incluído pela Lei Federal no 

14.026/2020); e 

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário (Incluído pela Lei Federal no 14.026/2020). 
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Além da definição conceitual, a Lei Federal no 11.445/2007 abriga todas as formas legalmente 

possíveis de organização institucional dos serviços de saneamento básico, de modo a atender às 

múltiplas realidades sociais, ambientais e econômicas do Brasil. Entre suas principais 

determinações, destacam-se o estabelecimento do saneamento básico como objeto do 

planejamento integrado, juntamente com diretrizes e regras para a prestação e a cobrança pelos 

serviços (BRASIL, 2007a).  

A referida Lei expressa que a prestação de serviços públicos de saneamento, incluindo o de 

abastecimento de água poderá ser realizada por órgão, autarquia, fundação de direito público, 

consórcio público, empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, na forma da legislação, assim como por empresa a que se tenham concedido os 

serviços (BRASIL, 2007a). 

Em seu art. 11, define-se que a prestação dos serviços deverá ser realizada em condições de 

sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro pelos prestadores, em regime de eficiência. Para 

tanto, pode-se adotar o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; a sistemática de 

reajustes de tarifas e a política de subsídios. Contudo, o texto da lei salienta que a prestação dos 

serviços não deve conduzir-se somente pela busca da rentabilidade econômica e financeira, mas, 

sim, ter como objetivo principal a garantia a todos do direito ao acesso a água potável. Nesse 

sentido, os investimentos neste setor não devem ser entendidos como uma decisão meramente 

empresarial, mas como metas de universalização e de integralidade, dentre outras, permitindo 

assim, que toda a população tenha acesso aos serviços de água, incluindo aquela que não tem 

capacidade de pagamento. 

O Decreto Federal no 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei Federal no 11.445/2007, 

repete os dispostos nessa lei com diferenças sutis de enunciados e aprofundamento de alguns 

temas, como é o caso da regulação, do controle social e dos planos de saneamento (BRASIL, 

2010a). Também foi introduzido um item não abordado na Lei Federal no 11.445/2007, denominado 

ñDo acesso difuso ¨ §gua para a popula­«o de baixa rendaò, previsto no art. 68, estabelecendo que: 

(...) a União apoiará a população rural dispersa e a população de pequenos núcleos 

urbanos isolados na contenção, reservação e utilização de águas pluviais para o consumo 

humano e para a produção de alimentos destinados ao autoconsumo, mediante programa 

específico (...) (BRASIL, 2010a). 

Em julho de 2020 foi publicado o novo marco legal do saneamento, por meio da Lei Federal no 

14.026/2020, a qual modifica a Lei Federal no 11.445/2007, merecendo destaque as alterações 

referentes aos princípios fundamentais da prestação dos serviços de abastecimento de água, 

particularmente itens VII a XVI, constantes no art. 2, apresentado anteriormente (BRASIL, 2020a). 
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Além disso, a Lei Federal no 14.026/2020 altera as seguintes Leis: (i) Lei Federal no 9.984, de 17 de 

julho de 2000, atribuindo à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência 

para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento; (ii) Lei no 11.107, de 6 de abril de 

2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 

175 da Constituição Federal; (iii) Lei Federal no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que trata dos prazos 

para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; (iv) Lei Federal no 13.089, de 12 de 

janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação às microrregiões; 

e (v) a Lei Federal no 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União a participar de 

fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados (BRASIL, 2000; 2005; 

2010b; 2015; 2017; 2020a). 

Atendendo ao art. 52 da Lei Federal no 11.445/2007, teve início a partir de 2009 a elaboração 

PLANSAB, com o objetivo de definir diretrizes, objetivos e metas, nacionais e macrorregionais, na 

direção da universalização da prestação dos serviços de saneamento em todo o país, visando 

constituir-se no eixo central da política federal para esse setor.  

O plano contempla a análise situacional da componente abastecimento de água em quatro 

dimensões analíticas, sendo elas: (i) o dimensionamento do déficit; (ii) composição do histórico de 

investimentos realizados; (iii) identificação dos programas desenvolvidos; e (iv) análise institucional.   

A concepção do déficit para o abastecimento de água abrange os aspectos socioeconômicos e 

culturais da população e a qualidade dos serviços ofertados ou da solução utilizada, não se atendo 

conceitualmente somente à ausência de infraestrutura implantada. Na análise situacional dos 

investimentos, visando delinear as principais fontes de recursos financeiros disponíveis para o setor 

de saneamento básico no Brasil, o PLANSAB adotou como referência temporal o período que se 

inicia na década de 1970, com o advento do Plano Nacional de Saneamento (PLANASA) e vai até 

a da década de 2010. 

Em relação à análise dos programas, por sua vez, o PLANSAB procurou iluminar a trajetória político-

institucional das fontes financiadoras envolvidas direta ou indiretamente com a prestação dos 

serviços de abastecimento de água. Os programas buscaram prover soluções para problemas por 

meio do apoio à execução de ações diretas, bem como de ações indiretas associadas como as de 

infraestrutura hídrica, revitalização de bacias, desenvolvimento urbano e urbanização. Para a 

análise institucional do setor, focou-se nas variáveis institucionais, políticas e estruturais que 

contribuem para a elaboração de modelos diferenciados e que assumem características próprias, 

pautadas pelas diferenças regionais e socioeconômicas, podendo revelar a verdadeira relação entre 

a União, as unidades da Federação e os municípios, e entre o Estado e a sociedade como um todo 

(PLANSAB, 2014a). 
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Em consonância com o PLANSAB, o objetivo do Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR) 

é financiar, em áreas rurais e de comunidades tradicionais1 medidas de abastecimento de água 

potável, de esgotamento sanitário, de provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias 

domiciliares, e de educação ambiental; além de ações de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e de drenagem urbana e manejo de águas pluviais em função de necessidades ditadas pelo 

enfoque de saneamento integrado. Dentre os marcos referenciais do PNSR, destacam-se: (i) 

promoção da saúde: saneamento básico como um dos fatores determinantes e condicionantes da 

saúde; (ii) erradicação da extrema pobreza: saneamento básico como uma das estratégias de 

erradicação da extrema pobreza; (iii) desenvolvimento rural solidário sustentável: saneamento 

básico como um dos fatores determinantes do processo de desenvolvimento (PSBR, 2019).   

O PNSR teve sua execução finalizada em 2019, quando também teve sua denominação alterada 

para Programa Saneamento Brasil Rural (PSBR). Objetivando a universalização do acesso ao 

saneamento, em um horizonte de 20 anos, foram estabelecidas diretrizes e estratégias para ações 

de saneamento básico em áreas rurais, dentre as quais destacam-se: (i) tecnologias sociais - 

tecnologias de saneamento apropriadas às peculiaridades regionais e locais; (ii) gestão, operação 

e manutenção dos serviços - sustentabilidade dos serviços implantados e das alternativas e 

modelos de gestão; (iii) educação e mobilização social - educação em saúde, participação e controle 

social. Por fim, ressalta-se que o PSBR tem sua abrangência em todos os níveis de governo, 

exigindo, para isso, articulação com os diferentes agentes institucionais e com a comunidade, para 

que as ações integradas sejam implementadas de forma efetiva e assegurem que os setores 

assumam suas responsabilidades, sanando problemas de saúde e saneamento em áreas rurais 

(PSBR, 2019). 

A elaboração do diagnóstico situacional para a componente de abastecimento de água ainda 

considera os dispostos na Política Estadual de Saneamento Básico (Lei Estadual no 11.720/1994), 

Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), instituída pela Lei Federal no 9.433/1997, e a 

Política Estadual de Recursos Hídricos (PERH), instituído por meio da Lei Estadual no 13.199/1999 

(MINAS GERAIS, 1994; 1999; BRASIL, 1997). 

Em âmbito estadual, destaca-se também a Lei Estadual no 18.309, de 03 de agosto de 2009, que 

estabelece as normas relativas aos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

cria a Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 

Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG) e dá outras providências. O seu art. 2 lista os princípios e 

diretrizes que regem os serviços, a saber (MINAS GERAIS, 2009): 

 

1 Comunidades definidas por meio do Decreto Federal nº 6.040/2007 e da Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável de Povos e Comunidades Tradicionais. 



 

15 

 

Art. 2o - A prestação e a utilização dos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário obedecerão aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - prioridade para o atendimento das funções essenciais relacionadas com a saúde 

pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III - atendimento das necessidades da população e promoção de seu bem-estar; 

IV - preservação da saúde pública e do meio ambiente, especialmente dos recursos 

hídricos; 

V - viabilização do desenvolvimento social e econômico; 

VI - estímulo ao uso racional dos recursos disponíveis; 

VII - garantia da modicidade das tarifas e do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste das 

tarifas; 

VIII - eficiência e sustentabilidade econômica (incluído pela Lei Estadual no 20.822/2013); 

IX - manutenção em condições adequadas, pelo usuário, dos equipamentos dos serviços 

instalados no domicílio ou estabelecimento (incluído pela Lei Estadual no 20.822/2013); 

X - controle, pelo usuário, do desperdício na utilização da água (incluído pela Lei Estadual 

no 20.822/2013); 

XI - observância, pelo usuário, dos padrões permitidos para lançamento de dejetos na rede 

coletora (incluído pela Lei Estadual no 20.822/2013); e 

XII - responsabilização do usuário por danos causados ao sistema de saneamento básico 

e aos recursos hídricos (incluído pela Lei Estadual no 20.822/2013).  
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4 ASPECTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS 

4.1 Princípios norteadores  

A elaboração do Diagnóstico Situacional Preliminar da componente de abastecimento de água, no 

âmbito do PESB-MG, é norteada pelas diretrizes da Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 

Federal no 11.445/2007)2 e pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) para o milênio 

da Organização das Nações Unidas (ONU)3, pelo arcabouço legal e instrumentos normativos 

apresentados no item 3 do presente Tomo, e pela situação e características específicas do Território 

do Saneamento em análise detalhados no Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar 

ï Tomo V ï Temas Transversais ao Saneamento (TS-7). 

Os serviços de abastecimento de água de abrangência local, assim como as demais componentes 

do saneamento, são de responsabilidade municipal, uma vez que cabe a eles a titularidade e a 

gestão dos serviços de saneamento, conforme estabelecido na Constituição Federal (art. 30, incisos 

I e V). É de competência municipal legislar sobre assuntos de interesse local, organizar e prestar 

serviços públicos também de interesse local. Sendo assim, cabe ao titular, exclusivamente, o 

planejamento dos serviços dessa natureza, sendo facultativo delegar a regulação, a fiscalização e 

a prestação dos serviços. 

As metas dos ODS relacionadas ao Abastecimento de Água estão compreendidas, principalmente, 

nos ODS 1, 3, 6, 10 e 11 (Tabela 4.1). 

  

 

2 A Lei Federal no 11.445/2007, alterada pela Lei Federal no 14.026/2020, aponta que a universalização dos serviços de 
saneamento deverá ser viabilizada até 31 de dezembro de 2033 (com possível dilatação até 2040). 
3 O Objetivo 6 de Desenvolvimento Sustentável (ODS) para o milênio da Organização das Nações Unidas (ONU) visa 
assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos até o ano de 2030. 
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Tabela 4.1 ï Objetivos de Desenvolvimento Sustentável relacionados ao abastecimento de 
água 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

Objetivo 1. Erradicação da pobreza 

 

1.4.: Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos 
iguais aos recursos econômicos, bem como acesso a serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras 
formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças. 

Objetivo 3. Saúde e bem-estar 

 

3.3.: Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais negligenciadas, e 
combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis. 

 
3.9.: Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos perigosos e por 
contaminação e poluição do ar, da água e do solo 

Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos 

 

6.a.: Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio ao desenvolvimento de capacidades para os países 
em desenvolvimento em atividades e programas relacionados a água e ao saneamento, incluindo a coleta de água, 
a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso. 

 6.b.: Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da água e do saneamento. 

 6.1.: Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo à água potável, segura e acessível para todos 

 

6.2.: Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar com a 
defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em 
situação de vulnerabilidade 

 

6.3.: Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação 
de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção de águas residuais não tratadas, e 
aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura globalmente 

 

6.4.: Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e assegurar retiradas 
sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir substancialmente o 
número de pessoas que sofrem com a escassez de água 

 
6.5.: Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive via cooperação 
transfronteiriça, conforme apropriado 

 
6.6.: Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, florestas, zonas 
úmidas, rios, aquíferos e lagos 

Objetivo 10. Redução das desigualdades 

 
10.2.: Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da 
idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra. 

 

10.3.: Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultado, inclusive por meio da 
eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e promover legislação, políticas e ações adequadas a este 
respeito. 

 
10.4.: Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e políticas de proteção social, e alcançar progressivamente 
uma maior igualdade. 

Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 

 
11.a.: Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, 
reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento. 

 
11.1.: Até 2030, garantir o acesso de todos a habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos serviços básicos 
e urbanizar as favelas. 

 
11.6.: Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando especial atenção 
à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outro. 

Fonte: ONU (2020) 
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De acordo com a Lei Federal no 11.445/2007, universalização ® a ñamplia­«o progressiva do 

acesso de todos os domic²lios ocupados ao saneamento b§sicoò, mas vale ressaltar que esse 

princípio não deve ser entendido como sinônimo de generalidade, a qual se satisfaz com a criação 

do serviço para todos. A Lei Federal no 14.026/2020, que altera a Lei Federal no 11.445/2007, aponta 

em seu art. 11-b metas de universalização de atendimento adequado da população com água 

potável e coleta, tratamento e disposição final de esgotos, e destinação final ambientalmente 

adequada para os resíduos sólidos. Em relação ao abastecimento de água, deve-se garantir o 

atendimento de 99% da população com água potável até 31 de dezembro de 2033, assim como 

metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria 

dos processos de tratamento. 

Ademais, a universalidade demanda um acesso efetivo às soluções e aos serviços por todos, sem 

barreiras de acessibilidade legal, econômica, física ou cultural. Por este motivo, o conceito de 

universalidade relaciona-se diretamente ao de equidade que, por sua vez, pode ser entendida por 

uma prestação de serviços ou emprego de soluções sanitárias sem distinção de qualidade ao 

gênero e aos grupos sociais, de modo que toda a população esteja sujeita às mesmas condições 

de salubridade ambiental (PLANSAB, 2014a).  

Diante da diversidade nas condições e qualidade de vida na sociedade, faz-se necessário identificar 

desigualdades, e entender que, atender igualmente aos desiguais poderia resultar na manutenção 

das desigualdades, impedindo atingir a igualdade. Assim, a equidade leva em conta a superação 

das diferenças evitáveis reprodutoras de injustiças sociais, priorizando aqueles que mais 

necessitam e reduzindo as desigualdades existentes ï tanto na distribuição e aplicação dos 

recursos financeiros, quanto no acesso e na qualidade das soluções e dos serviços disponibilizados. 

A universalidade deve contemplar também o princípio da integralidade, que consiste no acesso ao 

conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos serviços públicos de saneamento 

básico ï abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas ï visto que elas se inter-

relacionam a qualidade de vida de cada indivíduo e da coletividade (PLANSAB, 2014a). Assim, não 

basta uma aceitação do princípio geral da universalidade isoladamente, este deve ser conceituado 

de forma articulada com as noções de equidade e integralidade. 

Ainda de acordo com a Lei Federal no 11.445/2007, os serviços devem ser fornecidos de maneira 

adequada, sendo a adequação definida, no dicion§rio, como ñcrit®rio de verdade baseado na busca 

de conformidade, identidade, semelhança entre um conhecimento e o objeto que lhe corresponde 

no mundo concreto; ajustamento exato entre o intelecto e a realidade materialò (BRASIL, 2007). 

Além disso, pode-se dizer que a garantia de acesso adequado aos serviços de saneamento 

contribui para o cumprimento de outros ODS estabelecidos na Agenda 2030, sendo eles: 
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erradicação da pobreza, fome zero e agricultura sustentável, saúde e bem-estar, redução das 

desigualdades, e cidades e comunidades sustentáveis. 

Ainda é preciso ressaltar que o acesso ao saneamento está intrinsecamente ligado ao direito à vida, 

dignidade humana e à saúde física e mental. Respeitadas as peculiaridades, bem como a interface 

com outras áreas dos direitos sociais, as políticas para o abastecimento de água devem ser 

intersetoriais e articuladas com as de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 

combate à pobreza, de proteção ambiental, da saúde e de ações que visem à integração das 

infraestruturas e serviços públicos com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

Por fim, os serviços devem garantir a sustentabilidade econômico-financeira, segundo o art. 29 

da Lei Federal no 11.445/2007, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança, 

atendendo ao princípio da modicidade tarifária, a partir da adoção de tarifas compatíveis à 

capacidade de pagamento dos usuários. (BRASIL, 2020a). 

Todavia, apesar dos princípios terem sido abordados como referencial teórico e indicativo na 

escolha das informações analisadas, destacam-se que alguns deles se baseiam em conceitos 

complexos e, por vezes, são tratados com uma significação distinta entre diferentes autores ou 

correntes teóricas (PLANSAB, 2019). Além disso, muitos deles estão intrinsecamente articulados 

entre si, não podendo ser tratados isoladamente. Soma-se a isso a limitação dos indicadores 

existentes em bancos de dados oficiais disponíveis, os quais nem sempre possuem a capacidade 

de retratar o conjunto de características das localidades que não sejam a sede municipal ou distritos, 

o que acarretaria uma visão simplificada do atendimento a esses princípios. 

Em suma, a elaboração do presente diagnóstico situacional preliminar visa traçar um panorama a 

respeito da prestação dos serviços de abastecimento de água no Território do Saneamento do Rio 

Doce que, por sua vez, será complementado por informações obtidas com realização da Pré-

Conferência Estadual na cidade polo de Governador Valadares, de forma a embasar as próximas 

etapas do trabalho quanto à proposição de diretrizes para universalizar o atendimento por soluções 

e serviços de abastecimento de água, por meio de ações que garantam: equidade, integralidade, 

intersetorialidade, sustentabilidade dos serviços, e participação e controle social. 

4.2 Principais definições e delimitação do objeto de estudo 

O direito à água é um dos direitos fundamentais do ser humano, assim como o direito à vida, tal 

qual é estipulado no art. 3° da Declaração Universal dos Direitos do Homem, devendo o 

abastecimento de água potável ser realizado em quantidade suficiente, com custo acessível e 

com qualidade, respeitando os interesses de usos concomitantes desse recurso e os limites 

disponíveis nos mananciais utilizados. 
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O abastecimento de água potável é o serviço público constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestrutura e instalações operacionais necessárias ao 

abastecimento público, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 

medição (BRASIL, 2020a). Os sistemas de abastecimento de água são classificados quanto às 

instalações e o ente responsável, em Sistema de Abastecimento de Água (SAA), Solução 

Alternativa Coletiva (SAC) ou por meio de Solução Alternativa Individual (SAI).  

Os SAA são instalações compostas pelo conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, desde 

a zona de captação até as ligações prediais, destinada à produção e ao fornecimento coletivo de 

água potável, por meio de rede de distribuição (MS, 2021).  

Já as SAC abrangem todas as modalidades distintas do sistema tradicional e não devem ser 

compreendidas como soluções improvidas ou destinadas apenas à população de baixa 

renda. Ocorre que em regiões com elevada carência social, há o predomínio por tais soluções, uma 

vez que o poder público não consegue garantir o acesso a água potável e a população acaba 

recorrendo a soluções, muitas vezes precárias, para assegurar o acesso à água em quantidade 

necessária a manutenção da vida. Quando destinada ao uso coletivo, as soluções alternativas são 

classificadas como SAC, sendo compostas por captações (superficiais ou subterrâneas), sem rede 

de distribuição (MS, 2021).  

A diferença entre SAA e SAC reside pela presença ou ausência de rede de distribuição, enquanto 

no SAA a distribuição da água é realizada obrigatoriamente por meio de redes, as SAC são 

desprovidas de sistemas destinados a distribuir água potável até as ligações prediais. 

Ademais, ocorre que a responsabilidade pela prestação do serviço de SAA é do município, 

mesmo que a prestação dos serviços seja concedida a um ente público vinculado à outra esfera 

administrativa (como é o caso dos serviços prestados pelas companhias estaduais) ou a um ente 

privado, enquanto na SAC não há obrigatoriedade da responsabilidade pelo poder público. 

A SAC, em geral, encontra-se associada a formas de abastecimento de água por fontes, poços ou 

chafarizes comunitários ou a distribuição por veículo transportador. Contudo, existem muitos casos 

de instalações particulares, condomínios horizontais e verticais, hotéis, clubes, dentre outros 

exemplos, que optam por implantar e operar instalações próprias, por vezes completas, 

semelhantes a um sistema de abastecimento. A diferenciação, nesses casos ocorre unicamente 

devido à gestão, que em tais situações é particular. 

Ademais, a partir da promulgação da Portaria GM/MS no 888/2021, a instalação hidráulica predial 

ligada à SAA não poderá ser alimentada por outras fontes, passando a não ser permitido, a 

utilização de sistemas de abastecimento misto (rede geral associado a poço artesiano, por exemplo) 

(MS, 2021). 
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Por fim a SAI é caracterizada quando a solução alternativa se destina ao atendimento de domicílios 

residenciais com uma única família, incluindo seus agregados familiares (MS, 2021). Tal solução é 

composta geralmente pela captação de água, oriunda de mananciais superficiais, subterrâneos ou 

proveniente de precipitações, e um tipo de reservação. Entre as formas de abastecimento de água 

geralmente a ela associadas, destaca-se a captação de água em poço ou nascente, dentro ou fora 

da propriedade, a captação em mananciais superficiais composto por rios ou lagos, ou a captação 

de água de chuva em cisternas. 

A despeito das formas de abastecimento de água, há aquela parcela da população que não tem 

acesso a qualquer solução ou aos serviços ï seja pela baixa renda familiar, por falta de oferta, ou 

ambas as possibilidades ï ou que, mesmo residindo em regiões com oferta dos serviços de 

saneamento, acabam não aderindo à tecnologia ou ao serviço implantado por diversos fatores. É 

necessário, portanto, considerar as peculiaridades territoriais, bem como o processo de 

urbanização das cidades na gestão dos serviços de abastecimento de água e das demais 

componentes do saneamento, considerando também a dimensão socioambiental, que leva em 

conta a diversidade social da população e a parcela que não possui condições de pagar pelos 

investimentos necessários para a melhoria dos serviços (FURIGO, 2020). 

Ademais, deve-se incorporar uma nova perspectiva, buscando legitimar a importância e a 

adequação de determinadas tecnologias que geralmente são tidas como inferiores pela 

simplicidade das estruturas e dos equipamentos utilizados para sua manutenção e operação, 

porém, na prática, tornam-se soluções adequadas. É o caso de domicílios situados em áreas rurais 

isoladas, visto que a interligação à rede geral se torna inviável, ocorrendo a adoção de soluções 

alternativas individuais como captação em poços ou nascentes, ou, quando situados em regiões 

áridas, pela captação da água de chuva. Tais tecnologias, por diferirem das soluções convencionais, 

por vezes, são de forma equivocada consideradas como inadequadas, sendo desconsideradas das 

análises de atendimento e não incorporadas nos bancos de dados em saneamento. 

Para a definição do sistema de abastecimento de água a ser utilizado em zonas rurais, a 

característica considerada de maior importância durante a tomada de decisão consiste na 

densidade demográfica. Quanto mais populosas e adensadas as aglomerações, refletindo em 

maior economia de escala, maior a presença de sistemas coletivos. Por outro lado, quanto mais 

dispersa a forma de ocupação do território, refletindo em domicílios isolados, maior a presença de 

soluções individuais (PSBR, 2019). No entanto, não existe um valor base para a densidade 

demográfica que estabeleça o limite entre sistemas individuais (estáticos) e coletivos. Em 

comunidades rurais, os sistemas/soluções individuais são, geralmente, mais indicados para o 

abastecimento de água, quando considerado o custo de implantação do sistema coletivo, sendo 

que estes não precisam ser necessariamente unifamiliares. A depender do sistema e da 

proximidade entre as residências, pode-se instalar uma solução individual para mais de uma família, 
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a fim de compartilhar os custos, e a responsabilidade pela manutenção e a operação do 

sistema.  

Quanto menor a densidade demográfica, maior o custo proporcional da implantação da rede geral 

nos sistemas coletivos, sobretudo devido ao espaçamento entre as residências e a maior extensão 

de rede por habitante. O uso de sistemas coletivos em comunidades de baixa densidade 

demográfica pode ser justificado quando essa possui contiguidade com algum centro urbano, 

fazendo uso da infraestrutura já instalada. Assim, é importante que durante a tomada de decisão 

entre um sistema coletivo ou individual sejam considerados mais fatores além do custo de 

implantação, como por exemplo: gestão, disponibilidade de área, custo e demanda de 

manutenção do sistema, facilidade operacional, dentre outros.  

Nas áreas rurais, as tecnologias são afetadas por condicionantes culturais, socioeconômicos, 

ambientais e demográficos. A definição e a adequação da tecnologia devem estar associadas ao 

princípio da aceitabilidade e ao reconhecimento das particularidades intrínsecas ao modo de 

vida das famílias e comunidades. Os condicionantes socioeconômicos são pautados, 

principalmente, pelo princípio da acessibilidade financeira. Os condicionantes ambientais 

influenciam o modo como a população interage com o ambiente e utiliza seus recursos naturais. Os 

condicionantes demográficos, por sua vez, são definidores do modo como a população ocupa o 

território e adota (ou é contemplada por) soluções coletivas ou individuais para o atendimento às 

demandas sanitárias.  

Para escolha de uma tecnologia adequada ao contexto ambiental, destacam-se a quantidade, a 

qualidade e a disponibilidade de recursos hídricos, o relevo, a profundidade do lençol freático, os 

tipos de solo e vegetação, e o clima. Os condicionantes demográficos, porte populacional e 

densidade demográfica, por sua vez, são definidores do modo como a população ocupa o território 

e adota (ou é contemplada por) soluções coletivas ou individuais para o atendimento às demandas 

de abastecimento de água4. A definição das soluções de saneamento para as áreas rurais deve ser 

participativa, para que as medidas estruturais sejam concomitantes às medidas estruturantes, e o 

conjunto resulte em ações sustentáveis e perenes (PSBR, 2019). 

V Atendimento e déficit 

Sabe-se que os serviços não são prestados uniformemente a toda a população, sendo que o 

atendimento ocorre de forma desigual, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo, no 

que se refere às condições de uso e ao funcionamento das estruturas instaladas ou dos serviços 

prestados. Nesse sentido, as informações a respeito da quantificação do atendimento pelos serviços 

 

4 No âmbito do PSBR, foram elaboradas matrizes tecnológicas a fim de subsidiar a tomada de decisões acerca das 
alternativas existentes. 
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e soluções de abastecimento de água encontram-se em grande parte disponíveis nos bancos de 

dados, porém não representam fidedignamente o número de pessoas atendidas ou não atendidas, 

visto que a disponibilidade da solução sanitária ou do serviço não implica, necessariamente, 

em um acesso contínuo e de qualidade.  

A maioria dos sistemas de informação e bancos de dados sobre saneamento básico disponíveis 

são incompletos e/ou apresentam uma série de inconsistências, além de serem concebidos com 

diferentes lógicas ou anos de referência, o que acaba por dificultar uma análise integrada. Ademais, 

grande parte não possui dados de todos os municípios ou variáveis e indicadores sobre os aspectos 

qualitativos da prestação dos serviços e a apropriação da tecnologia utilizada. 

Os dados de saneamento provenientes de fontes oficiais apresentam as informações e indicadores 

de forma generalizada, tratando o espaço urbano de forma homogênea e considerando-o como 

uma unidade geográfica suficiente para a tomada de decisões em nível central. Todavia, o espaço 

urbano abarca uma diversidade de situações influenciadas pela capacidade hídrica, geologia, 

biodiversidade, e por sua estrutura social (FURIGO, 2020). Além disso, por vezes, as informações 

sobre saneamento são levantadas por meio da aplicação de questionários respondidos pelos 

prestadores de serviços responsáveis pelos sistemas coletivos, acarretando a falta de detalhamento 

da situação do saneamento em áreas rurais ou em assentamentos informais urbanos, onde a 

população não tem acesso a qualquer solução sanitária (ou adotam soluções precárias) ou ao 

serviço prestado ï seja pela baixa renda familiar, por falta de oferta do serviço, ou ambos.  

Há ainda uma parcela que, mesmo residindo em regiões com oferta dos serviços de abastecimento 

de água, acabam não aderindo aos serviços implantados. A principal justificativa para a resistência 

da população à adesão aos serviços está relacionada a tarifa de água, mas esta não é a única 

razão pela qual a população deixa de realizar a ligação da residência à rede geral. Os motivos para 

a não adesão se expandem além da acessibilidade financeira, compreendendo também a qualidade 

do serviço prestado, as condições de urbanização do local em que se insere a moradia, a condição 

da moradia e o uso de outras formas de abastecimento de água próximo à residência.  

Para a caracterização do atendimento adequado e, por consequência, a realização dos cálculos 

de demanda preliminar em abastecimento de água, foram observadas as premissas estabelecidas 

pelo PLANSAB (2019) e pelo PSBR, sendo entendido como atendimento precário ou sem 

atendimento não somente quando da inexistência ou impedimento aos serviços, mas também 

quando esses são ofertados em condições insatisfatórias ou provisórias, comprometendo 

potencialmente a saúde humana, a qualidade do ambiente e do seu entorno. O fluxograma adotado 

para caracterização do conceito atendimento adequado e precário é apresentado na Figura 4.1.  

Diante desse cenário, destaca-se que os dados disponíveis para avaliar as soluções sanitárias não 

são suficientes para atribuir status de adequado ou precário, uma vez que não se pode inferir 
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conjuntamente as formas de acesso à água com a qualidade e regularidade dos serviços prestados. 

Tal situação é exemplificada pelo fato das informações disponíveis retratarem a realidade quase 

que exclusivamente das áreas urbanas, não contendo informações sobre as comunidades não 

atendidas e ignorando soluções que não fazem uso de rede geral canalizada para o abastecimento. 

 

Figura 4.1- Caracterização do déficit adotada no PSBR 

Fonte: PSBR (2019) 

Dessa forma, no diagnóstico de abastecimento de água, a caracterização do déficit será realizada 

considerando as dimensões do atendimento, da qualidade e da regularidade do serviço prestado, 

de forma a analisar as condições de adequabilidade. O fluxograma adotado para caracterização do 

déficit é apresentado na Figura 4.2. 

 

Figura 4.2 ï Caracterização do atendimento por soluções e serviços de abastecimento de 
água  



 

25 

 

4.3 Dimensão de análise 

O Diagnóstico Situacional Preliminar para a componente de abastecimento de água foi estruturado 

considerando a caracterização das soluções e serviços de abastecimento de água prestados, 

abrangendo aspectos institucionais, operacionais, ambientais e sanitários e econômico-financeiros, 

sendo os conteúdos abordados em cada um dos aspectos conforme apresentado na Tabela 4.2.  

Na Tabela 9.1 do Apêndice é apresentado para cada aspecto os bancos de dados considerados 

e as informações e indicadores utilizados para a caracterização dos serviços prestados. 

Tabela 4.2 ï Estrutura do diagnóstico preliminar para o eixo de abastecimento de água 

Subitem Conteúdo 

Aspectos institucionais 

Prestação dos serviços 

Regulação e fiscalização 

Planos Municipais de Saneamento Básico 

Planos, programas e estudos existentes no âmbito do território 

Aspectos operacionais 

Mananciais 

Tratamento da água 

Sistema de Abastecimento de Água 

Formas de abastecimento de água 

Aspectos ambientais e sanitários 

Risco à saúde 

Outorgas de captação 

Licenciamento ambiental 

Aspectos econômico-financeiros 

Investimentos realizados 

Perdas de faturamento 

Sustentabilidade econômica 

A respeito dos aspectos institucionais, a escolha dos itens a serem abordados se deu a partir da 

consideração de que a análise da prestação dos serviços, das instituições envolvidas e dos 

instrumentos de gestão são essenciais para a compreensão do acesso aos serviços de 

abastecimento de água, à luz do princípio da universalização e da verificação ao atendimento do 

exercício da integralidade e titularidade. 

Para analisar a prestação dos serviços, foi considerada a informação sobre natureza jurídica do 

responsável pela gestão, a caracterização dos diversos prestadores inseridos no território e locais 

onde há concomitância da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. Na análise da regulação e fiscalização foi considerada a presença de entidades 

reguladoras e sua abrangência, a partir do levantamento dos municípios onde há fiscalização da 

prestação dos serviços nos últimos quatro anos. Já a avaliação dos instrumentos de gestão se deu 

por meio da análise da existência ou não de Planos Municipais de Saneamento (PMSB) e suas 

eventuais revisões, os eixos de saneamento contidos e a análise da sua implementação por meio 

de lei municipal. Por fim, foram elencados os planos, programas e estudos existentes que 

apresentam correlação com o eixo de abastecimento de água no âmbito do Território. 
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Os aspectos operacionais foram divididos considerando: (i) os mananciais utilizados; (ii) as 

tecnologias de tratamento adotadas (iii); a caracterização operacional dos SAA; e (iv) as formas de 

abastecimento. 

Na análise do item mananciais buscou-se avaliar as informações referentes às formas de captação 

adotadas pelos diversos sistemas/soluções, sendo estas cruzadas com o mapeamento de 

comprometimento dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, para identificação de áreas 

críticas. A análise do tratamento de água foi realizada por meio da identificação das tecnologias de 

tratamento utilizadas e da quantificação desses sistemas e/ou soluções. Na caracterização 

operacional dos SAA, foram levantadas informações que retratam a qualidade da água distribuída, 

a regularidade e continuidade dos serviços prestados e a eficiência operacional. Ressalta-se que 

essa abordagem foi apresentada exclusivamente para os SAA, tendo em vista a ausência de 

informações para as SAC e SAI. 

Para os SAA, inicialmente procedeu-se com a caracterização geral das informações básicas, 

permitindo uma visão geral quanto à identificação de possíveis avanços ou retrocessos ocorridos 

nos últimos anos. Em seguida procedeu-se com a análise do percentual de volumes de água 

registrados por instrumentos de medição na entrada (macromedidores) e saída da rede de 

distribuição (micromedidores). 

A caracterização das perdas de água na rede de distribuição foi avaliada sob duas óticas: a do 

volume de água que aflui ao sistema e não é consumida pelos usuários ou pelas atividades 

operacionais do próprio sistema; e pelo índice que relaciona o volume de água perdido com a 

quantidade de ligações ativas, permitindo inferir sobre o desempenho operacional. Posteriormente, 

foi analisado o consumo médio per capita de água e sua relação com outros indicadores 

operacionais e financeiros. 

A análise da qualidade da água foi realizada para os parâmetros físico, químico e biológico, sob 

dois aspectos, sempre balizada pelas disposições contidas na Portaria GM/MS no 888/2021. O 

primeiro aspecto aborda o cumprimento do plano de amostragem definido para o sistema e o 

segundo o atendimento aos padrões de potabilidade. Os sistemas foram considerados em 

desconformidade quando houve o descumprimento da amostragem ou da potabilidade para pelo 

menos um dos parâmetros analisados. 

A avaliação da regularidade e da continuidade foi baseada nos registros de paralisações dos 

sistemas, sob a ótica da quantidade média de economias atingidas e da duração média, bem como 

da ocorrência de racionamentos nos últimos cinco anos. 

A eficiência energética foi analisada a partir do indicador de consumo de energia de cada sistema 

e estimou-se para o Território o número de trabalhadores envolvidos com o serviço de 

abastecimento de água e a produtividade de pessoal. 
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Na análise das formas de abastecimento foram levantados o quantitativo de domicílios por tipo de 

atendimento e os sistemas ou soluções utilizadas, a situação do domicílio (urbano ou rural) e a 

renda média per capita, quando estas puderam ser extraídas dos bancos de dados disponíveis. 

Nesse tópico também foi apresentado o índice de atendimento pelos serviços de abastecimento de 

água para o Território. 

Para caracterização do atendimento, foram considerados os indicadores e variáveis existentes e 

passíveis de extração dos bancos de dados disponíveis. Os dados informados pelos prestadores 

concentram informações técnico-operacionais e financeiras, o que inclui dados sobre a oferta e a 

qualidade dos serviços oferecidos à população. Entretanto, tais informações retratam a realidade 

quase que exclusivamente das áreas urbanas, não contendo informações sobre as comunidades 

não atendidas e que não fazem uso de rede geral canalizada para o abastecimento. 

A este respeito, destaca-se que os dados do último Censo Demográfico expressam as condições 

de saneamento de domicílios particulares permanentes, incluindo a existência de soluções 

sanitárias alternativas. Contudo não apresentam informações qualitativas que permitem avaliar a 

qualidade e regularidade dos serviços e soluções adotadas para o abastecimento de água. Outro 

entrave é a questão temporal, uma vez que o último Censo foi realizado em 2010 e, desde então, 

mudanças significativas ocorreram, não refletindo idealmente a situação do acesso ao saneamento 

básico atual. 

As informações do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 

permitiram a consulta de dados recentes sobre a cobertura de abastecimento de água tanto para 

as SAC quanto SAI e, de forma complementar para SAA. Ressalta-se, contudo, dificuldades como 

a dispersão das informações contidas no programa, a falta de dados e a falta de informações quanto 

ao atendimento por canalização intradomiciliar. Ademais, nota-se que, mesmo com o aumento do 

número de sistemas cadastrados anualmente, em 2019, 77% da população de Minas Gerais era 

contemplada pelo programa. 

Em relação aos aspectos ambientais e sanitários, foram avaliados: (i) o risco à saúde por meio 

da ocorrência de casos confirmados de doenças diarreicas agudas, os quais podem indicar a 

exposição de um indivíduo vulnerável a um ambiente com corpo hídrico contaminado com material 

fecal e/ou a ineficiência do tratamento aplicado e dificuldades operacionais na distribuição de água; 

(ii) a regularização ambiental sob a perspectiva  existência de outorga para captação com finalidade 

de abastecimento de água; (iii) a regularização ambiental sob a perspectiva  do licenciamento 

ambiental.  

Para os aspectos econômico-financeiros foi realizada a análise dos investimentos aplicados 

pelos prestadores, municípios e estado nos últimos cinco anos; a eficiência financeira, a partir da 

análise do indicador de perdas de faturamento; e de sustentabilidade-econômica, sendo 
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apresentada a caracterização da cobrança, a ocorrência de tarifa mínima e social e sua 

abrangência, a análise do comprometimento na renda mensal com o pagamento dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como as despesas decorrentes nos sistemas 

e o índice de sustentabilidade financeira. 

Em que pesem os limites e as particularidades de cada banco de dados, observa-se que dificilmente 

um ajudará a atenuar as limitações existentes no outro, uma vez que se torna complexa a realização 

de complementações e comparações devido às variações conceituais, metodológicas e temporais 

existentes entre eles. 

Além da caracterização e diagnóstico dos serviços de abastecimento de água, foi realizada a 

estimativa preliminar da demanda pelos serviços ao longo do horizonte de planejamento. Para a 

realização dos cálculos definiram-se como premissas: (i) projeção demográfica detalhada no 

Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo V ï Aspectos Transversais ao 

Saneamento (TS-7) para o período de 2022 a 2041; (ii) os índices de acesso à água para 2022 

similares aos calculados em 2010 com base nas informações do Censo Demográfico e (iii) adoção 

da média dos últimos cinco anos para os indicadores operacionais dos sistemas de abastecimento 

de água informados pelos próprios prestadores na pesquisa SNIS.  

As demandas foram calculadas para o período compreendido entre os anos de 2022 e 2041 

(horizonte de planejamento). A população a ser atendida refere-se à população total (urbana mais 

rural), ou seja, considera-se no estudo de demanda máxima a necessidade de água potável para o 

abastecimento de 100% da população dos municípios, ao longo de todo o horizonte de 

planejamento do PESB-MG. Esta metodologia é adotada, pois, dessa forma, pode-se calcular a 

produção necessária para que a universalização do acesso à água seja alcançada.  

Simultaneamente à projeção de demanda máxima, realizou-se a análise da demanda conforme 

cumprimento das metas de atendimento estabelecidas pelo PLANSAB para as áreas urbanas e 

PSBR para as áreas rurais. Optou-se pela adoção das metas constantes nos planos ao invés da 

estabelecida pela Lei Federal no 14.026/2020, pois a Lei deixa claro que o atendimento de 99% 

deverá ser atingido até 31 de dezembro de 2033 pelos prestadores dos serviços públicos de 

saneamento e ocorre que, predominantemente nos municípios, esses serviços são prestados em 

áreas urbanas, abrangendo somente uma parte da população. Considerando que o PLANSAB 

estabeleceu as metas de atendimento para os domicílios urbanos de 98,7% para 2023 e 100% para 

2033, e desconsiderando a meta de 2023, uma vez que alguns municípios teriam que dar um 

enorme salto no período de 1 ano, projetou-se o incremento linear do índice de atendimento entre 

os anos 2023 de 2033 para os municípios com índices inferiores a meta. 

Para os domicílios rurais, o PSBR estabeleceu as metas de atendimento de 93% para 2028 e 100% 

para 2038, considerando o incremento linear do índice de atendimento entre os anos 2023 e 2038. 
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4.4 Plano de análise 

A elaboração do PESB-MG se deu por meio da análise de dados secundários provenientes de 

bancos de dados oficiais com informações e indicadores sobre saneamento básico em nível de 

desagregação municipal, de modo a possibilitar um posterior agrupamento desses dados a nível 

dos Territórios de Saneamento. A agregação dos dados municipais a nível territorial não teve como 

objetivo a criação de indicadores numéricos para o Território, diante do entendimento de que essas 

análises teriam caráter simplista, não refletindo as particularidades de seus municípios integrantes. 

Em contrapartida, também foge do escopo do PESB-MG a análise dos indicadores a nível municipal.  

As informações e indicadores foram analisadas quanto a evolução temporal, com o objetivo de 

avaliar uma tendência ou variabilidade no decorrer dos anos. O uso de gráficos box-plot permitiu o 

agrupamento dos indicadores municipais de acordo com os anos analisados. Por meio desses 

gráficos foi possível visualizar os valores máximos, mínimos, medianos e a distribuição em quartis 

dos municípios. 

Para análise da predominância de determinadas categorias, utilizou-se de gráficos do tipo rosca, 

cuja leitura deve ocorrer a partir da posição 12h, sendo a primeira parcela/percentual/cor 

correspondente ao primeiro item da legenda e, assim, sucessivamente. Para facilitar a compreensão 

por parte do leitor, os respectivos percentuais de cada categoria também são apresentados no texto 

correspondente a análise da figura.  

Outra forma de agrupamento das informações utilizada foi quanto à população residente dos 

municípios. Foram selecionadas cinco faixas populacionais para agrupamento dos municípios 

integrantes do Território, com o objetivo de considerar no estudo o porte populacional que os 

municípios se encontram, quando pertinente quando pertinente (Tabela 4.3). 

Tabela 4.3 ï Categorização de municípios por faixas populacionais  

Categoria Faixa populacional Número de municípios (1)  

1 Menor que 10.000 habitantes 138 

2 10.000 a 20.000 habitantes 51 

3 20.000 a 50.000 habitantes 17 

4 50.000 a 100.000 habitantes 8 

5 Maior que 100.000 habitantes 7 

                Nota: (1) Estimativa populacional do IBGE para o ano de 2018. 

Alguns indicadores também foram analisados por faixas do Índice de Desenvolvimento Humano 

Municipal (IDHM). Ainda, foram elaborados mapas para auxiliar na espacialização das informações 

e indicadores. Para a análise cartográfica de informações ou indicadores numéricos foi necessária 

a definição de faixas intermediárias de valores que permitissem o agrupamento dos municípios de 

acordo com os valores dos indicadores estudados. Tal agrupamento possibilitou a visualização de 

disparidades em nível macro dos municípios do Território, quanto à informação analisada. Em 
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adição, foi utilizada uma escala de cores em degradê, sendo adotado como critério a utilização de 

cores mais escuras para as informações que mereciam maior destaque, independente se resultam 

em melhores ou piores condições dos serviços. 

Para os indicadores operacionais, bem como econômico-financeiros, foram realizadas análises de 

tendência, baseada na metodologia apresentada no Diagnóstico de Abastecimento de Água e 

Esgoto (SNIS, 2019). Foram consideradas tendências claras de redução ou incremento quando os 

últimos cinco anos apresentaram, respectivamente, consecutivas reduções ou aumentos dos 

valores para cada indicador. Por outro lado, se os valores anuais oscilaram no máximo até 2,5%, 

para mais ou para menos, em torno da média dos cinco anos, tem-se um estado de estabilidade 

clara.  

Quando não há estabilidade clara, redução ou incremento consecutivos nos dados dos últimos cinco 

anos, o chamado cenário irregular, calculou-se a média dos últimos três anos e a dos primeiros três 

anos e comparou-se os valores entre elas. Considera-se que existe estabilidade irregular quando a 

média dos últimos três anos e a média dos primeiros três estão dentro da margem de variação de 

até 2,5%, para mais ou para menos, em comparação com a média. Um incremento irregular se 

verifica quando a média dos últimos três anos é maior que a média dos primeiros três anos (superior 

a margem de 2,5% da média). Por sua vez, uma redução irregular se verifica quando a média dos 

últimos três anos é menor que a média dos primeiros três anos (inferior a margem de -2,5% da 

média). 

Para comparação das informações monetárias dos diversos anos, procedeu-se com a conversão 

dos valores anteriores a 2018 conforme índices inflacionários5 acumulados até 31 de dezembro de 

2018, sendo adotado o fator multiplicador de 26,62% aos valores de 2014, 14,61% aos de 2015, 

7,12% para 2016 e 4,20% para os valores de 2017. 

As fontes de dados utilizadas como base do estudo foram selecionadas para priorizar aquelas que 

continham informações sobre as quatro componentes do saneamento, de modo a obter um 

diagnóstico mais conciso e, complementarmente, foram utilizadas informações específicas por meio 

de banco de dados relacionados a componente de abastecimento de água.  

Os sistemas de informações e bancos de dados consultados nesse estudo estão relacionados na 

Tabela 4.4. Na Tabela 9.1 do Apêndice é apresentada a relação completa das informações e 

indicadores utilizados, por bancos de dados adotados. 

 

 

 

5 Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
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Tabela 4.4 ï Sistemas de informação e bancos de dados utilizados  

Instituição Banco de dados  Ano de referência  

Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) 

Censo Demográfico 1991, 2000 e 2010  

Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) 2008 

Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) 2017  

Secretaria Nacional de 
Saneamento (SNS) do Ministério 
do Desenvolvimento Regional 
(MDR) 

Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento (SNIS) 

2014, 2015, 2016, 
2017 e 2018  

Ministério da Saúde (MS) 

Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água 
para Consumo Humano (SISAGUA) 

2015 a 2019 

Departamento de Informático (DATASUS) 2014 a 2018  

Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (SEMAD) 

Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-Sisema) 

2020  

Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas (IGAM) 

Banco de outorgas estaduais 2020 

Agência Nacional das Águas e de 
Saneamento Básico (ANA) 

Banco de outorgas federais 2020 

Entidades reguladoras 
(ARSAE-MG, ARISB-MG e CISAB 
ZM) 

Contratos de concessão Todos os anos 

Relatórios de fiscalização Todos os anos 

Resoluções Todos os anos 

Prestadores de serviços de 
abastecimento de água 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA)  2019  

A seguir estão especificadas as fontes de dados utilizadas no presente Diagnóstico, bem como a 

metodologia de compilação de informações de cada um e a respectiva forma de utilização no 

escopo do PESB-MG. Em suma, observa-se que, diante dos distintos objetivos, da abrangência e 

da forma de obtenção dos dados é esperado que haja informações incompletas e/ou inconsistentes, 

podendo dificultar a realização de uma análise integrada por meio de mais de uma base. No entanto, 

a análise dessas diferentes fontes é essencial para verificação da possibilidade de sua 

compatibilização, mesmo que sejam assumidos alguns pressupostos. 

Ressalta-se que, com base nos bancos de dados disponíveis, por vezes, não foi possível realizar 

profunda análise qualitativa, sendo que nestas situações o diagnóstico preliminar situacional se 

restringiu a quantificar quais municípios possuem estabelecidos os mecanismos e as ferramentas 

necessários para cada aspecto e informações analisadas.  

V Censo Demográfico  

O Censo Demográfico constitui a principal fonte de referência para o conhecimento das condições 

de vida da população em todos os municípios do País e em seus recortes territoriais internos - 

distritos, bairros e localidades, rurais ou urbanos - tendo como unidade de coleta a pessoa residente, 

na data de referência, em domicílio do Território Nacional (IBGE, 2020a). 
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Os dados do Censo Demográfico utilizados no PESB-MG estão disponibilizados no Sistema IBGE 

de Recuperação Automática (SIDRA) na Internet, que oferece ao público ferramentas voltadas à 

busca, à recuperação e ao cruzamento das informações estatísticas, de forma desagregada. 

Para o PESB-MG foram analisadas as informações do questionário básico da pesquisa dos censos 

do ano de 1991, 2000 e 2010, que angariou informações sobre as características dos domicílios 

dos moradores, refletindo as condições do universo (IBGE, 2020b). Considerou-se que as 

informações disponibilizadas pelo Censo Demográfico são imprescindíveis para o diagnóstico tendo 

em vista que ele provê informações locais e abrange a parcela da população rural, o que não ocorre 

outras bases de dados, como o SNIS, por exemplo. 

Além dos dados dos anos utilizados, estava previsto o uso dos dados da pesquisa de 2020, o que 

não foi possível devido ao seu adiamento para 2021 em decorrência da pandemia da COVID-19 

causada pelo coronavírus. Assim, até o momento da elaboração do Diagnóstico Preliminar do 

PESB-MG, esses dados não haviam sido disponibilizados. 

Para o diagnóstico de abastecimento de água foi avaliada a forma de abastecimento e a presença 

ou não de canalização interna de água no domicílio e nota-se que a informação sobre canalização 

deixou de fazer parte do questionário básico da pesquisa do Censo a partir de 2010. Dessa forma, 

para contorno dessa dificuldade, assumiu-se que a variável existência de banheiro, presente nos 

dados do Universo, seja amplamente relacionada à existência de canalização interna. 

V Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 

A Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) é uma investigação de periodicidade variável, 

realizada pelo IBGE, com objetivo de investigar as condições do saneamento básico no Brasil junto 

às prefeituras municipais e empresas contratadas para a prestação desses serviços em todos os 

municípios existentes na data de referência da pesquisa. Assim, permite não só efetuar uma 

avaliação da oferta e da qualidade dos serviços prestados, como também analisar as condições 

ambientais e suas implicações diretas com a saúde e a qualidade de vida da população. Os dados 

da PNSB utilizados no PESB-MG estão disponibilizados no SIDRA, assim como os dados do 

Censo Demográfico.  

Em 2008, o IBGE, em convênio com o Ministério das Cidades, realizou uma edição da PNSB, com 

profundas modificações em relação à PNSB de 2000, no sentido de preencher lacunas deixadas 

pela pesquisa anterior e pelas próprias transformações ocorridas no país nos últimos oito anos. Na 

PNSB de 2008 foram consideradas questões como extensão das redes de abastecimento de água 

e aspectos do tratamento de água, melhorias realizadas, racionamentos ocorridos, dentre outros. 

Ademais, foi acrescentado um novo question§rio de ñGest«o Municipal do Saneamento B§sicoò, 

aplicado em todas as prefeituras dos municípios (PNSB, 2008).  
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V Pesquisa de Informações Básicas Municipais  

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) teve início em 1999, extensiva à totalidade 

dos municípios do País. Realizada por meio de questionário básico, os temas e questões abordados 

são levantados regularmente e visam responder às necessidades de informações desagregadas da 

sociedade e do Estado brasileiro, com vistas à melhoria no planejamento e aprimoramento da 

gestão municipal e regional. 

O MUNIC tem como público-alvo as prefeituras de todos os municípios do país. Por meio de 

treinamento, agentes do IBGE capacitam responsáveis locais e/ou regionais para responderem ao 

questionário, que é comum para todos os municípios. O questionário é aplicado anualmente, entre 

os meses de abril e setembro, referente à gestão do dia 01 de janeiro ao dia 31 de dezembro. Possui 

informações cadastrais da prefeitura e do estado, e abrange as esferas de pessoal ocupado na 

administração direta e indireta por vínculo empregatício e recolhe informações sobre recursos para 

a gestão, comunicação e informática, governança, articulação interinstitucional, política de 

segurança pública e sobre a política de direitos humanos municipal. 

A pesquisa tem seus resultados divulgados no contexto do Brasil, Grandes Regiões, Unidades da 

Federação e Municípios. Para o presente estudo foram utilizadas as pesquisas do MUNIC por 

desagregação municipal, referentes aos anos de 2011 e 2017 (MUNIC, 2011; 2018). 

No âmbito do saneamento básico, a pesquisa aborda a legislação vigente e os instrumentos de 

planejamento existentes a nível municipal, especialmente aqueles discriminados no Estatuto da 

Cidade e que, junto com o Plano Diretor, têm por meta regular o uso e a ocupação do solo urbano. 

Ainda, apresenta informações sobre políticas públicas setoriais no contexto das áreas pesquisadas 

(habitação, transporte, agropecuária, meio ambiente etc.), entre outros aspectos. Para o eixo de 

abastecimento de água, foram utilizadas informações qualitativas a respeito da existência de 

cobrança pela prestação dos serviços de abastecimento de água, existência de licenças ambientais 

para estações de tratamento de água, e do acompanhamento dos prazos de vencimento das 

licenças pelos gestores. Ao avaliar os dados disponíveis verificou-se algumas inconsistências, 

especificamente para os dados de cobrança.  

Dessa forma, especificamente para as informações de cobrança, estas foram consideradas como 

complementares aos sistemas em que não foi possível constatar a existência de cobrança a partir 

das resoluções de reajuste tarifário emitidas pelas entidades reguladoras. 

V Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

O Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) é uma unidade vinculada à 

Secretaria Nacional de Saneamento (SNS) do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). Com 

abrangência nacional, reúne informações de caráter institucional, administrativo, operacional, 
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gerencial, econômico-financeiro, contábil e de qualidade da prestação de serviços de saneamento 

básico das quatro componentes do saneamento básico.  

Anualmente, o SNIS coleta dados dos municípios e dos prestadores de serviços de saneamento, 

os organiza e disponibiliza à sociedade por meio dos Diagnósticos (Água e Esgotos, Limpeza 

Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais Urbanas) 

e da aplicação web SNIS Série Histórica. Os dados são coletados por meio de questionário com 

informações a serem respondidas pelos gestores do município. Com as informações coletadas, são 

calculados indicadores a respeito da prestação dos serviços de saneamento e ressalta-se que as 

informações disponibilizadas têm enfoque nos dados técnico-operacionais e financeiros dos 

prestadores de serviços, contemplando a dimensão quantitativa dos indicadores.  

Não são abrangidos indicadores sobre os aspectos qualitativos da prestação dos serviços e a 

apropriação/adesão das tecnologias utilizadas. Outra limitação desse banco de dados é que, tendo 

em vista que é uma base de dados autodeclarada pelos municípios e prestadores de serviços, sem 

auditoria e certificação, podem ocorrer erros de pelo preenchimento e inconsistências. Além disso, 

os resultados retratam apenas a realidade das áreas por sistemas coletivos, não contendo 

informações sobre a população não atendida pelos prestadores de serviço, ignorando as soluções 

sanitárias adotadas por essa parcela da população. De toda forma, é uma fonte importante de 

análise e comparação entre os municípios que realizam o preenchimento, salvaguardados os seus 

problemas de exatidão e precisão 

A base de dados do SNIS utilizada para elaboração do presente diagnóstico contemplou 

informações dos relatórios dos anos de 2014 a 2018 (SNIS, 2015-2019). Vale destacar que uma 

das principais restrições do SNIS corresponde ao tamanho da amostra, uma vez que os dados são 

autodeclarados e nem todos os municípios o fazem, levando algumas análises a serem feitas com 

apenas dados de parte do Território, podendo ocultar informações importantes não declaradas. 

Nesse sentido, para algumas avaliações foi necessário excluir os outliers com a finalidade de maior 

consistência e melhor visualização dos dados.  

V Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano  

O Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (SISAGUA) 

é um instrumento do Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano (VIGIAGUA) que tem como finalidade auxiliar o gerenciamento de riscos à saúde a partir 

dos dados gerados rotineiramente pelos profissionais do setor saúde (Vigilância) e responsáveis 

pelos serviços de abastecimento de água (Controle). O sistema é operacionalizado pela 

Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental do Ministério da Saúde, a fim de manter um 

cadastro atualizado com informações sobre a qualidade da água fornecida pelos sistemas de 

abastecimento e soluções alternativas. 
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Do banco de dados do SISAGUA foram utilizadas informações sobre captações de água, 

tecnologias de tratamento de água adotadas e cobertura do abastecimento dos anos de 2015 a 

2019. Infelizmente, os dados de monitoramento da qualidade da água realizados pela vigilância 

sanitária não estavam disponíveis na plataforma do portal brasileiro de dados abertos 

(dados.gov.br), não sendo considerados nesse diagnóstico.  

As informações relativas às unidades de tratamento de água e estações de tratamento de água 

encontravam-se em planilha excel, sendo cada linha contendo informações referentes àquela 

unidade. Especificamente em relação aos mananciais de captação, há duas colunas, uma relativa 

às captações superficiais e outra às subterrâneas, as quais são preenchidas com ñsimò quando h§ 

presença de pelo menos um ponto de captação para cada tipo de manancial. Quando foi observada 

uma mesma ETA/UTA que trata água proveniente dos dois tipos de mananciais ï preenchimento 

de ñsimò para ambas as colunas ï considerou-se o tratamento requerido para o manancial 

superficial, devido à maior complexidade. Dessa forma, as análises realizadas no item 5.2.2 foram 

baseadas em duas categorias: (i) captações exclusivamente superficiais ou associadas a 

subterrâneas; e (ii) captações exclusivamente subterrâneas. 

V Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde  

O Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS) é um sistema de 

informações do Ministério da Saúde com dados sobre as condições de saúde da população e  conta 

com um Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), que é alimentado, 

principalmente, pela comunicação e investigação de casos de doenças e agravos que constam da 

lista nacional de doenças de notificação compulsória, de acordo com a Portaria de Consolidação do 

MS no 4, de 28 de setembro de 2017, anexo V - Capítulo I (MS, 2017). As notificações são efetuadas 

pelas Secretarias Municipais de Saúde, órgãos responsáveis pela comunicação dos casos 

das doenças. 

Para o diagnóstico de abastecimento de água, foram estudados dados relacionados a Doenças 

Diarreicas Agudas (DDA), por ser uma doença causada por vários agentes etiológicos (bactérias, 

vírus e parasitas) cuja exposição se dá via feco-oral, dentre outros fatores, pelo consumo de água 

fora dos padrões de potabilidade. Foram utilizados os dados de casos confirmados de DDA de 

acordo com sua geração por município de residência do infectado, disponibilizados no SINAN, 

referentes aos anos de 2010 a 2019. Além disso, foi avaliada a incidência de casos a cada 100 mil 

habitantes, para que fosse possível um comparativo com os resultados para o estado de Minas 

Gerais, a região Sudeste e todo o território do Brasil. 

Ainda que o DATASUS seja um sistema de dados oficial e governamental, ressalta-se que sua 

fragilidade, segundo estudos, é a existência da possibilidade de erros e subnotificações de 

informações. De acordo com Melo et al. (2018) diversos fatores contribuem para a subnotificação 
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de doenças no sistema tais como problemas no diagnóstico e na identificação dos casos; 

complexidades das doenças ou agravos; rotinas e protocolos dos serviços; dificuldades no processo 

de notificação; conduta inadequada do médico ou enfermeiro; e não valorização da Vigilância 

Epidemiológica. 

V Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos 

A Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(IDE-SISEMA) foi instituída pela Resolução Conjunta Estadual SEMAD, Fundação Estadual de Meio 

Ambiente (FEAM), Instituto Estadual de Florestas (IEF) e Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(IGAM) no 2.466/2017, com o objetivo de promover a adequada organização dos processos de 

geração, armazenamento, acesso, compartilhamento, disseminação e uso dos dados geoespaciais 

oriundos das atividades, programas e projetos ambientais e de recursos hídricos desenvolvidos pelo 

SISEMA (SEMAD, 2017). 

Por se tratar de um modelo de gestão corporativa e compartilhada dos dados e informações 

geoespaciais de seus órgãos componentes, a plataforma traz arquivos atualizados a respeito de 

temas como hidrografia, saneamento, localidades e limites geográficos, clima, monitoramento, 

fiscalização e regularização ambiental dentre outros assuntos afetos ao saneamento.  

Para o presente documento foram utilizadas informações sobre o comprometimento quantitativo 

dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, as áreas de conflito pelo uso de recursos hídricos, 

as outorgas para captação de água, com as quais foram elaborados mapas do Território em estudo, 

confrontando as informações com outras provenientes de outros bancos de dados, sempre que 

poss²vel. A an§lise qualitativa dos principais cursos dô§gua encontra-se no Produto 2, Volume 8: 

Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo V ï Temas Transversais ao Saneamento (TS-7).  

V Banco de outorgas estaduais  

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), conforme estabelecimento definido pela Lei 

Estadual no 21.972, de 21 de janeiro de 2016, é a instituição responsável no âmbito de Minas Gerais 

para a operacionalização da outorga pelo uso dos recursos hídricos. Compete ao IGAM a análise e 

emiss«o das outorgas de capta­«o de corpos dô§gua superficiais, de dom²nio do estado, e de 

outorgas para captação de águas subterrâneas localizadas dentro do território de Minas Gerais. 

O banco de dados de outorgas de direito do uso da água estaduais foi considerado na avaliação da 

regularização ambiental dos sistemas e soluções de abastecimento de água. 
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V Banco de outorgas federais  

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) é a agência reguladora que foi criada 

por intermédio da Lei Federal no 9.984/2000 dedicada a fazer cumprir os objetivos e diretrizes da 

Lei das Águas do Brasil, a Lei Federal no 9.433/1997. No último ano, por meio da criação da Lei 

Federal no 14.026/2020, a Lei Federal no 9.984/2000 sofreu alteração e a ANA recebeu novas 

atribuições, absorvendo a responsabilidade de instituir normas de referência para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico e estabelecendo regras de atuação, estruturação e 

obtenção de recursos. 

Na qualidade de órgão gestor de recursos hídricos, tem o objetivo de emitir e fiscalizar o 

cumprimento das outorgas de captação em cursos de água federais. A ANA é a responsável pela 

emissão de outorgas de direito de uso de recursos hídricos em corpos hídricos de domínio da União, 

ou seja, os rios, lagos e represas que dividem ou passam por dois ou mais estados ou, ainda, 

aqueles que passam pela fronteira entre o Brasil e outro país. Cabe ressaltar que também são de 

responsabilidade da ANA as outorgas de águas armazenadas em reservatórios administrados por 

entidades federais (açudes do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) e da 

CODEVASF, por exemplo). 

O banco de dados de outorgas de direito do uso da água federais foi considerado na avaliação da 

regularização ambiental dos sistemas e soluções de abastecimento de água. 

V Entidades reguladoras  

No âmbito do TS-7 observa-se a atuação da ARSAE-MG, ARISB-MG e CISAB ZM para regulação 

dos serviços de abastecimento de água. Em consulta aos websites institucionais foram acessados 

os contratos de concessão para análise dos sistemas concedidos, área de abrangência e período 

de validade; relatórios de fiscalização dos sistemas de abastecimento de água para análise dos 

sistemas fiscalizados e detalhamento de informações não contidas nos demais bancos de dados; e 

resoluções tarifárias para conhecimento dos tipos e valores de tarifas aplicados. 

A ARSAE-MG disponibilizou os seguintes dados: 

¶ Informações sobre os contratos de concessão; 

¶ Informações referentes à comunicados operacionais sobre ocorrências nos sistemas de 

abastecimento de água; 

¶ Informações citadas nos panoramas sobre a prestação dos serviços de abastecimento de 

água publicados em seu site; 

¶ Relatórios de fiscalização operacional dos sistemas de abastecimento de água; 

¶ Manifestações de usuários recebidas pela Ouvidoria. 
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As demais entidades reguladoras presentes no âmbito do Território não atenderam a solicitação para 

disponibilização de dados sobre os SAA regulados. 

V Companhia de Saneamento de Minas Gerais  

A Resolução ARSAE-MG no 114, de 27 de setembro de 2018, estabelece diretrizes para o envio de 

informações pelos prestadores de serviços regulados pela referida agência (ARSAE-MG, 2018). 

Dentre as informações repassadas pela COPASA para a ARSAE-MG, algumas delas foram também 

disponibilizadas como base de dados para o PESB-MG, sendo elas: 

¶ Informações operacionais do serviço de abastecimento de água, como: população atendida, 

números de economias e de ligações ativas, tempo médio diário de funcionamento do 

tratamento de água, capacidade nominal total de produção, número de ligações de agua  

factíveis, extensão de rede, volume captado de água, volume na entrada da ETA, volume 

distribuído macromedido, volume distribuído estimado, volume distribuído total, volume 

consumido micromedido, volume consumido estimado, volume faturado, coeficiente de 

reservação, consumo de energia elétrica no sistema de abastecimento de água.  

¶ Informações resumidas de qualidade da água. 

¶ Informações cadastrais das unidades de tratamento de água. 

¶ Informações cadastrais dos mananciais. 

¶ Paralisações no abastecimento. 

¶ Informações sobre solicitações e reclamações, e ordens de serviço. 

¶ Informações financeiras e referentes aos investimentos realizados. 

Todos os dados têm como referência o ano de 2019 e foram repassadas conforme periodicidade 

da Resolução ARSAE-MG no 114/2018.  
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5 CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Nesse item é apresentado, de forma preliminar, o panorama da componente de Abastecimento de 

Água, no âmbito do Território do Saneamento do Rio Doce (TS-7), considerando a situação atual 

das soluções adotadas e dos serviços prestados, segundo aspectos institucionais, operacionais, 

ambientais e sanitários e econômico-financeiros.  

5.1 Aspectos institucionais 

A prestação dos serviços de saneamento básico e emprego de soluções sanitárias fundamenta-se 

em medidas estruturais por meio da elaboração e execução de projetos, planos e ações, e em 

medidas estruturantes ligadas a gestão dos serviços. Nesse sentido, para a elaboração e 

cumprimento efetivo do PESB-MG, é de fundamental importância a identificação e análise crítica da 

organização, situação, estrutura e capacidade institucional do TS-7 para a gestão do eixo de 

abastecimento de água no âmbito do planejamento, da prestação dos serviços, regulação, 

fiscalização e do controle social.  

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) tem como 

missão formular e coordenar a política estadual de proteção e conservação do meio ambiente e de 

gerenciamento dos recursos hídricos, bem como articular as políticas de gestão dos recursos 

ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável no estado de Minas Gerais. Inserida na 

estrutura orgânica da SEMAD, a Subsecretaria de Gestão Ambiental e Saneamento (SUGES) tem 

como competência propor, definir e supervisionar ações no que se refere ao desenvolvimento de 

políticas públicas de gestão ambiental e de saneamento básico. Vinculadas a SUGES encontram-

se: (i) as Superintendências de Gestão Ambiental, que têm como competência formular, 

desenvolver, implementar e acompanhar ações para o desenvolvimento de instrumentos de política 

e gestão ambiental no âmbito da educação ambiental, da gestão territorial, dos projetos ambientais 

e de instrumentos econômicos; e (ii) a Superintendência de Saneamento Básico (SUSAB), que tem 

como competência formular, desenvolver, implementar e acompanhar as políticas públicas relativas 

ao saneamento básico e meio ambiente, em apoio às administrações públicas municipais.  

A Diretoria de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (DAAES), subordinada a SUSAB, 

tem como competência formular, desenvolver e acompanhar políticas públicas relativas ao 

saneamento básico e meio ambiente, em apoio às administrações públicas municipais, na 

implementação de serviços, infraestruturas e instalações de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário.  

Vinculadas à SEMAD, têm-se ainda a Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM), o Instituto 

Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), o Instituto Estadual de Florestas (IEF) e a Agência 

Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas 
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Gerais (ARSAE-MG). A FEAM apoia e observa as deliberações do Conselho Estadual de Política 

Ambiental (COPAM) e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG), e tem como 

competência desenvolver e implementar as políticas públicas relativas à mudança do clima, às 

energias renováveis, à qualidade do ar, à qualidade do solo e à gestão de efluentes líquidos e de 

resíduos sólidos, visando à preservação e à melhoria da qualidade ambiental no estado de Minas 

Gerais. Já o IGAM tem como competência desenvolver e implementar a política estadual de 

recursos hídricos. Na esfera federal, integra o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e o 

Sistema Nacional de Recursos Hídricos (SINGREH), e na esfera estadual, integra o Sistema 

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SISEMA) e o Sistema Estadual de Recursos 

H²dricos (SEGRH). O IEF, por sua vez, tem como compet°ncia o cumprimento da ñagenda verdeò, 

atuando no desenvolvimento e na execução das políticas florestal, de pesca, de recursos naturais 

renováveis e de biodiversidade e na gestão de áreas protegidas e unidades de conservação 

estaduais. As atribuições da ARSAE-MG e abrangência de atuação encontram-se detalhadas no 

item 5.1.2. 

A descrição das competências dos órgãos e estruturas estaduais e regionais de gestão são 

apresentadas no Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo V - Temas 

Transversais ao Saneamento (TS-7). Entretanto, a análise crítica da organização, situação, 

estrutura e capacidade institucional será apresentada no Produto 4: Diagnóstico Situacional 

Consolidado, a partir da consolidação das informações disponíveis. 

Nos itens seguintes são apresentadas informações sobre a prestação, regulação e fiscalização dos 

serviços de abastecimento de água. 

5.1.1 Prestação dos serviços 

A titularidade dos serviços públicos de saneamento básico cabe: (i) aos municípios e ao Distrito 

Federal, no caso de interesse local; e (ii) ao Estado, em conjunto com os municípios que 

compartilham efetivamente instalações operacionais integrantes de regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, instituídas por lei complementar estadual, no caso de 

interesse comum.  É de competência do(s) titular(es) dos serviços públicos de saneamento básico 

o planejamento dos serviços dessa natureza, sendo facultativo delegar a prestação dos serviços, 

regulação e fiscalização (BRASIL, 2020a).  

Em relação à prestação regionalizada, modalidade de prestação integrada de um ou mais 

componentes dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo território 

abranja mais de um município, a referida lei estabelece que a prestação pode se dar das seguintes 

formas:  
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¶ por meio da região metropolitana, aglomerações urbanas ou microrregiões de municípios 

limítrofes, de acordo com lei complementar estadual; 

¶ por intermédio da unidade regional de saneamento básico, constituída pelo agrupamento de 

Municípios não necessariamente limítrofes, que pode ser instituída pelos estados mediante 

lei ordinária; 

¶ por meio do bloco de referência, constituído por municípios não necessariamente limítrofes, 

que pode ser instituído pela união de forma subsidiária aos estados mediante acordo 

voluntário entre os integrantes; e 

¶ por gestão associada entre os entes federativos por meio de consórcio público ou convênio 

de cooperação. 

Nos municípios do TS-7, quatro são os modelos de prestação dos serviços de abastecimento de 

água: a administração direta municipal, a administração indireta municipal, a administração indireta, 

pela companhia estadual de saneamento, e a administração privada. 

O modelo de administração direta é aquele em que o serviço de abastecimento de água é prestado 

diretamente pela Prefeitura Municipal, seja através de um departamento, repartição ou secretaria. 

O modelo de administração indireta ou descentralizado é realizado pelas autarquias municipais. A 

principal diferença entre tais modelos é a autonomia financeira, jurídica e administrativa que 

possuem as autarquias municipais, uma vez que o poder administrativo é transmitido pelo poder 

público, para estas entidades, por meio de lei específica. As companhias estaduais de saneamento 

básico são empresas públicas ou de economia mista que atuam por meio de concessões municipais 

autorizadas por lei. Estas empresas obedecem a um sistema administrativo e financeiro 

centralizado. 

No âmbito do TS-7, a natureza jurídica dos responsáveis pela prestação dos serviços de 

abastecimento de água das sedes municipais é apresentada na Figura 5.1 e na Figura 5.2, sendo 

possível observar que: 

¶ A sociedade de economia mista com administração pública, referente a Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais (COPASA), possui a concessão em 147 municípios (66,5% 

do Território).  

¶ A COPASA é responsável pela prestação dos serviços somente na sede em 95 (64,6%) 

municípios e, em 52 (35,4%), na sede e pelo menos em um distrito ou localidade.  

¶ Em levantamento realizado a partir dos contratos de concessão, observa-se a atuação da 

COPASA em 138 municípios (93,9%) de forma compartilhada com as respectivas prefeituras 

municipais e em 9 (6,1%) com a COPANOR e as respectivas prefeituras municipais. 

¶ A COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A 

(COPANOR), subsidiária da COPASA, cuja natureza jurídica é empresa pública, possui a 
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concessão para prestação do SAA para a sede municipal em 11 municípios (5,0% do 

Território), sendo que em Pescador e São Félix de Minas (18,1%) a prestação dos serviços 

pela COPANOR ocorre exclusivamente na sede municipal. Nos demais 9 municípios 

(81,8%), a COPANOR é responsável pelos SAA da sede e pelo menos um distrito ou 

localidade. 

¶ A prestação dos serviços de abastecimento de água é realizada por meio de autarquias 

municipais em 29 municípios (13,1% do Território), sendo no município de João Monlevade 

na forma Departamento Municipal de Águas e Esgotos (DAE), em Jequeri através do 

Departamento Municipal de Água e Esgoto (DEMAE), em Ponte Nova através do 

Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento (DMAES), que executa os serviços 

de resíduos sólidos, além dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

e por Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto (SAAE) nos demais 26 municípios 

(89,7%). 

¶ No município de Ouro Preto (0,5% do Território) a prestação é realizada pela SANEOURO, 

consórcio formado pelas empresas GS Inima Brasil e a MIP, cuja natureza jurídica 

corresponde a empresa privada. 

¶ Nos demais municípios, 33, que representam 14,9% do Território, a prestação é realizada 

pela administração pública direta, natureza jurídica das prefeituras municipais.  

Na Tabela 9.2 do Apêndice são apresentados os responsáveis pela prestação dos serviços de 

abastecimento de água fora da sede municipal e suas respectivas áreas de abrangência. 

 

Figura 5.1 ï Natureza jurídica dos responsáveis pela prestação dos serviços de 
abastecimento de água 

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020); ARISB-MG (2020); CISAB ZM (2020) 
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Figura 5.2 ï Natureza jurídica dos responsáveis pela prestação dos serviços de 
abastecimento de água e sedes municipais com concomitância dos serviços abastecimento 

de água e esgotamento sanitário 

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020); ARISB-MG (2020); CISAB ZM (2020) 

A integralidade dos serviços de saneamento é compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso 

a eles em conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados, 

sendo um dos princípios estabelecido na Lei Federal no 11.445/2007 e ratificado pela Lei Federal 

no 14.026/2020. Assim, a prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e esgoto6, 

quando adequada, propicia à população o acesso em conformidade com as suas necessidades e 

maximiza a eficácia das ações e resultados. Nesse sentido, observa-se ainda a partir da Figura 5.2 

que 110 municípios (49,8% do Território) possuem os serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário sob a responsabilidade do mesmo prestador nas sedes municipais, a saber: 

¶ Em 36 municípios (32,7%) a prestação é realizada pela COPASA (sociedade de economia 

mista com administração pública); 

 

6 Para definição da prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água (SAA) e esgotamento sanitário (SES) 
observou-se somente o responsável pela prestação dos serviços na área de abrangência da sede municipal. 
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¶ Em 33 municípios (30,0%) a prestação é realizada pelas respectivas prefeituras municipais; 

¶ Em 29 municípios (26,4%) a prestação é realizada por autarquias;  

¶ Em 11 municípios (10,0%) a prestação é realizada pela COPANOR (empresa pública); e 

¶ Em 1 município (0,9%) a prestação é realizada por empresa privada. 

Em relação aos distritos, localidades e demais comunidades rurais dos municípios inseridos no TS-

7 onde há concessão para prestação dos serviços de abastecimento de água, foi observado que 

em 10 municípios (9,1% em relação ao total de municípios com concomitância), cuja prestação é 

realizada pela COPASA, o contrato de concessão abrange apenas a prestação do SAA, sendo a 

prestação do SES em tais locais realizada pelas respectivas prefeituras municipais. 

A partir dos dados observados, nota-se que nos sistemas operados pela COPANOR, seja na sede 

municipal, ou nos distritos e localidades, ocorre a prestação concomitante do SAA e SES. Esse fato 

deve-se à criação da companhia, quando em 2006, o Governo do Estado de Minas Gerais elaborou 

o projeto Vida no Vale com o objetivo estudar e propor alternativas de universalização dos serviços 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Nordeste de Minas Gerais: Vales do 

Jequitinhonha, Mucuri e São Mateus. A partir dos estudos desenvolvidos, foram propostos três 

cenários: (i) a prestação dos serviços de todo universo de estudo pela COPASA sob a forma de 

operação da empresa; (ii) a prestação dos serviços por uma nova empresa pública regional, 

subsidiária integral da própria COPASA, mas com um conceito novo de operação; (iii) a prestação 

dos serviços por um parceiro privado contratado a partir de uma Parceria Público Privada (PPP) 

pela subsidiária da COPASA.  

A alternativa mais vantajosa, de acordo com a avaliação do próprio projeto, foi a segunda, sendo 

criada, por meio da Lei Estadual no 16.698/2007, a COPANOR para atendimento de 92 municípios 

da região, sendo que a COPASA já atuava em 75 deles naquele momento. Para a definição das 

municipalidades atendidas pela companhia, foram adotados como critérios a implantação de 

sistemas de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto em todas as localidades com 

população entre 200 e 5.000 habitantes no Norte e Nordeste de Minas. 

No TS-7 verifica-se a existência de três sistemas integrados para o abastecimento de água, sob 

responsabilidade da COPASA, abrangendo 6 municípios, não interligados entre si, sendo o conjunto 

de unidades operacionais que constituem o sistema integrado e os respectivos municípios atendidos 

apresentados na Tabela 5.1. A presença de sistemas integrados no TS-7 justifica-se pela 

proximidade entre as sedes municipais, sendo que o sistema integrado Frei Inocêncio ï Mathias 

Lobato realiza a captação de água no rio Suaçuí Grande, município de Frei Inocêncio; o sistema 

integrado Ipatinga ï Santana do Paraíso realiza a captação de água subterrânea por meio de poços 

instalados no município de Ipatinga, e o sistema integrado Nanuque ï Serra dos Aimorés que realiza 



 

45 

 

diretamente a captação de água do rio Mucuri, município de Nanuque. Os demais SAA do território 

são classificados como isolados. 

Tabela 5.1 ï Sistemas integrados de abastecimento de água das sedes urbanas dos 
municípios inseridos no TS-7  

Circunscrições 
Hidrográficas 

Sistema integrados de abastecimento de 
água 

Municípios atendidos 

Bacia Hidrográfica do rio 
Suaçuí 

Frei Inocêncio ς Mathias Lobato Frei Inocêncio e Mathias Lobato 

Bacia hidrográfica do rio 
Santo Antônio 

Ipatinga ς Santana do Paraíso Ipatinga e Santana do Paraíso 

Afluentes mineiros do 
Rio Mucuri 

Nanuque ς Serra dos Aimorés Nanuque e Serra dos Aimorés 

Fonte: ANA (2010a) 

A Lei Federal no 14.026/2020 estabelece que consórcios intermunicipais podem exercer titularidade 

dos serviços públicos de saneamento básico, tendo como objetivo, exclusivamente, o financiamento 

das iniciativas de implantação de medidas estruturais de abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 

pluviais, vedada a formalização de contrato de programa com sociedade de economia mista ou 

empresa pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela autarquia intermunicipal sem prévio 

procedimento licitatório (BRASIL, 2020a). 

O Decreto Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei de Consórcios 

Públicos e da Gestão Associada (Lei Federal no 11.107/2005), define os consórcios públicos como 

pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação para estabelecer relações de 

cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como 

associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como 

pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos (BRASIL, 2005; 2007b). Os Consórcios 

Intermunicipais são as parcerias entre os municípios para a realização de ações com intuito de 

incrementar a qualidade dos serviços públicos prestados. 

No Brasil, 80% dos municípios têm menos de 30 mil habitantes, e para esses municípios a 

cooperação por meio de consórcios públicos é uma das alternativas para implementação de 

programas e desenvolvimento de projetos de saneamento, uma vez que sozinhos não possuem 

estruturas institucionais e recursos financeiros para organizar uma gestão sustentável dos serviços 

de saneamento básico. No que diz respeito aos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, a formação de consórcios pode ser uma alternativa para a prestação de serviços, tais 

como o compartilhamento de equipamentos e a racionalização da execução de tarefas com ganhos 

de escala e economia de recursos, a regulação, e ainda o planejamento integrado. O estado possui 

107 municípios (12,5% do estado) associados em consórcios na área de saneamento básico 

referente ao eixo de abastecimento de água. Desses, 35 municípios estão inseridos no TS-7, sendo 
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eles: Abre Campo, Acaiaca, Açucena, Aimorés, Ataléia, Bom Jesus do Amparo, Conceição do Mato 

Dentro, Iapu, Inhapim, Ipanema, Jequeri, Lajinha, Lamim, Luisburgo, Manhuaçu, Nova Era, 

Oratórios, Peçanha, Pocrane, Ponte Nova, Raul Soares, Reduto, Rio Doce, Sabinópolis, Santa 

Margarida, Santa Maria de Itabira, São Domingos das Dores, Senador Firmino, Senhora de Oliveira, 

Senhora do Porto, Taparuba, Tumiritinga, Ubaporanga, Vermelho Novo e Viçosa (MUNIC, 2018). 

A Lei Federal no 11.445/2007 estabelecia que quando os serviços de saneamento não forem 

prestados diretamente pelo município, deveria ser assinado um contrato (de programa ou de 

concessão). Entretanto, a partir da promulgação da Lei Federal no 14.026/2020, institui-se que a 

execução do serviço de saneamento básico deverá ser delegada mediante prévia licitação nos 

termos do artigo 175 da Constituição Federal, sendo vedada a sua disciplina mediante contrato de 

programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precária (BRASIL, 2007; 

2020a).  

Sendo assim, os municípios com contratos de programa regulares dentro do período de vigência 

permanecem válidos até o término do contrato. Já os novos contratos, deverão conter, 

expressamente, sob pena de nulidade, as cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei Federal 

no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (BRASIL, 1995), além das seguintes disposições do art. 10-A 

da Lei Federal no 14.026/2020 (BRASIL, 2020a): 

I. metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade 

na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos 

naturais, do reúso de efluentes sanitários e do aproveitamento de águas de chuva, em conformidade 

com os serviços a serem prestados; 

II. possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como as provenientes 

de projetos associados, incluindo, entre outras, a alienação e o uso de efluentes sanitários para a 

produção de água de reúso, com possibilidade de as receitas serem compartilhadas entre o 

contratante e o contratado, caso aplicável; 

III. metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens reversíveis não amortizados por 

ocasião da extinção do contrato; e 

IV. repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso fortuito, força maior, fato do 

príncipe e álea econômica extraordinária. 

A prestação de serviços sem contrato traz risco de desabastecimento devido ao aumento da 

demanda sem a correspondente ampliação do sistema. Em relação às concessões existentes, nota-

se que dos 147 municípios concedidos à COPASA, tem-se que em 28 (5,0% dos municípios 

concedidos) os contratos encontram-se vencidos, em 11 (7,5% dos municípios concedidos) a 

concessão será encerrada entre 2021 e 2026, em 52 (35,4% dos municípios concedidos) entre 2027 

e 2031, em 38 (25,9% dos municípios concedidos) entre 2032 e 2041 e em 18 (19,0% dos 

municípios concedidos) o encerramento da concessão está previsto para ocorrer após 2041. Dos 
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20 municípios concedidos à COPANOR, tem-se que em 17 (85,0% dos municípios concedidos) 

entre 2032 e 2041 e em 3 (15,0% dos municípios concedidos) o encerramento da concessão está 

previsto para ocorrer após 2041. 

A análise dos tipos de contrato por município do Território não pode ser realizada no diagnóstico 

preliminar, porém será incluída no Produto 4 ï Diagnóstico Situacional Consolidado. 

5.1.2 Regulação e fiscalização 

A Lei Federal no 14.026/2020 atribui à ANA, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério 

do Desenvolvimento Regional e integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (SINGREH), a competência para instituir normas de referência para a regulação dos 

serviços de saneamento básico, como, por exemplo, sobre padrões de qualidade e eficiência na 

prestação, na manutenção e na operação dos sistemas de saneamento básico, metas de 

universalização dos serviços, entre outros aspectos (BRASIL, 2020a). 

Ainda de acordo com a referida lei, a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação 

explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas 

partes envolvidas. Isto posto, de acordo com o art. 23, § 1-A, o titular poderá optar por aderir a uma 

agência reguladora em outro estado da federação nos casos em que (BRASIL, 2020a): 

I. não exista no estado do titular agência reguladora constituída que tenha aderido às normas de 

referência da ANA; 

II. seja dada prioridade, entre as agências reguladoras qualificadas, àquela mais próxima à localidade 

do titular; e 

III. haja anuência da agência reguladora escolhida, que poderá cobrar uma taxa de regulação 

diferenciada, de acordo com a distância de seu estado. 

É preciso mencionar que, após a seleção da entidade reguladora mediante contrato de prestação 

de serviços, esta não poderá ser alterada até o encerramento contratual, salvo se deixar de adotar 

as normas de referência da ANA ou se estabelecido de acordo com o prestador de serviços 

(BRASIL, 2020a). 

As atividades de regulação são, de modo geral, exercidas por entidades, sob a forma de autarquias 

especiais, que gozam de independência decisória e de autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira. São objetivos da regulação: (i) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação 

e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários; (ii) garantir o cumprimento 

das condições e metas estabelecidas; (iii) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, 

ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

e (iv) definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos quanto a 
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modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam 

o compartilhamento dos ganhos de produtividade (BRASIL, 2020a).  

No TS-7 observa-se a atuação de três entidades reguladoras, as quais são apresentadas de forma 

sucinta a seguir. 

V Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

do Estado de Minas Gerais  

A Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 

Estado de Minas Gerais (ARSAE-MG), foi criada pela Lei Estadual no 18.309, de 3 de agosto de 

2009, com o objetivo de zelar pela eficiência econômica e técnica na prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, propiciando aos seus usuários as 

condições de regularidade, continuidade, segurança, atualidade e universalidade, conforme fora 

determinado pela Lei Federal no 11.445/2007 (MINAS GERAIS, 2009; BRASIL, 2007a). Organizada 

sob a forma de autarquia especial, regime que confere à entidade autonomia de decisão e de gestão 

administrativa, financeira, técnica e patrimonial, atualmente encontra-se vinculada à SEMAD. 

Dentre as suas atividades, destaca-se: 

¶ Regulamentar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário dos municípios atendidos pela COPASA e pela COPANOR e de 

outros municípios do estado de Minas Gerais ou consórcios públicos que expressamente a 

concederem autorização para tal.  

¶ Ditar normas técnicas, econômicas, contábeis e sociais, incluindo o regime tarifário, para a 

prestação de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário em 

Minas Gerais. 

¶ Fiscalizar o cumprimento pelos prestadores de serviço a ela vinculados, pelos usuários e 

pelo poder concedente das normas traçadas para a prestação dos serviços, zelando pela 

observância dos direitos, deveres e obrigações das três partes.  

¶ Orientar os interessados (consumidores, prestadores do serviço e poder concedente) sobre 

a aplicação das normas. 

V Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais  

A Agencia Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais (ARISB-MG) 

constitui-se em pessoa jurídica, de direito público interno, do tipo associação pública, composta, 

originalmente, por municípios da região central do estado de Minas Gerais e tem como objetivo 

buscar, prioritariamente, ser um consórcio público de referência na regulação e fiscalização dos 

serviços públicos de saneamento básico, com base em normas e indicadores que garantam sua 

excelência e contribuam para o equilíbrio nas relações entre usuários, prestadores de serviços e 
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poder público (ARISB-MG, 2020). Constituída em 15 de julho de 2014, atua nos termos da Lei 

Federal no 11.107/2005, sendo o poder de decisão de competência da Assembleia Geral (BRASIL, 

2005). Dentre as suas atividades, destaca-se:  

¶ Avançar na regulação dos municípios assegurando a modicidade tarifária, o controle social 

e o equilíbrio econômico e financeiro através da prestação e serviços de saneamento 

orientados por normas relativas às dimensões técnica, econômica e social. 

¶ Expandir e desenvolver progressivamente a fiscalização como instrumento da avaliação da 

eficácia e eficiência na melhoria do saneamento básico. 

¶ Aprimorar a condução das manifestações dos usuários dos municípios regulados e 

fiscalizados de modo a garantir os direitos dos cidadãos e ampliar as ações de comunicação 

institucional, viabilizando o relacionamento da agência reguladora com seus públicos e 

fortalecendo a sua imagem. 

¶ Implantar atividades de gestão de projetos e promover a qualidade do saneamento básico 

nos municípios regulados e fiscalizados realizando ações para o desenvolvimento de 

estratégias, indicadores e apoio na capacitação dos prestadores. 

¶ Prestar assessoramento e atuar sobre assuntos de caráter jurídico, ampliando a participação 

na regulação e fiscalização do saneamento, em especial nos estudos tarifários e relação 

com os Conselhos Municipais de Saneamento, Promotorias de Justiça e profissionais do 

segmento nos prestadores de serviço. 

¶ Executar atividades relacionadas às questões administrativas, financeiras e contábeis 

promovendo o aumento da eficiência organizacional para dar suporte às ações de regulação 

e fiscalização. 

V Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais  

O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona da Mata de Minas Gerais (CISAB ZM) 

constitui pessoa jurídica de direito público interno, do tipo de associação pública, composto por 

municípios da Zona da Mata de Minas Gerais e tem como objetivo prestar serviços de apoio aos 

serviços de saneamento básico de cada um dos municípios consorciados.  

Esta prestação de serviços, preferencialmente, deve se efetivar com a capacitação técnica do 

pessoal dos municípios consorciados ou como auxílio para que esse pessoal possa executar suas 

tarefas. O princípio é de que, havendo economia de escala, o máximo da gestão deve permanecer 

no próprio município. Constituído em 27 de junho de 2008, o consórcio atua nos termos da Lei 

Federal no 11.107/2005, sendo o poder de decisão de competência da Assembleia Geral (BRASIL, 

2005). A Resolução CISAB ZM no 07, de 31 de março de 2016, dispõe sobre o funcionamento e a 

regulação nos municípios consorciados, sendo previsto no art. 7º que compete fundamentalmente 
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ao órgão de regulação o exercício da atividade regulatória no âmbito do consórcio, em proveito dos 

municípios consorciados ou conveniados (CISAB ZM, 2016). 

Além da competência fundamental do órgão de regulação, de acordo com o art. 8º da referida 

resolução compete ainda ao CISAB ZM: estabelecer padrões e normas para a adequada prestação 

dos serviços e para a satisfação dos usuários; garantir o cumprimento das condições e metas 

estabelecidas em relação a cada município consorciado; definir tarifas e outros preços públicos que 

assegurem o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços públicos de saneamento, observada a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 

permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

A área de atuação de cada entidade reguladora é apresentada na Figura 5.3 e na Figura 5.4 e 

observa-se que em 18,6% do Território (41 municípios) não houve ainda o estabelecimento da 

entidade reguladora para os serviços de abastecimento de água na sede municipal. 

 

Figura 5.3 ï Entidade responsável pela regulação e fiscalização dos serviços de 
abastecimento de água  

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020); ARISB-MG (2020); CISAB ZM (2020) 
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Figura 5.4 ï Entidades reguladoras da prestação do serviço de abastecimento de água 

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020); ARISB-MG (2020); CISAB ZM (2020) 

Com base nos relatórios de fiscalização operacional dos serviços de abastecimento de água 

gerados pelas entidades reguladoras, verificou-se quais municípios passaram por processo 

fiscalizatório no período 2018 a 20217, sendo apresentado na Figura 5.5 os municípios do TS-7 

fiscalizados, por ano ocorrência, conforme apresentado a seguir: 

¶  49 municípios foram fiscalizados no período - 31 pela ARSAE-MG, 4 pela ARISB-MG e 14 

pela CISAB ZM.  

¶ Os municípios fiscalizados no período concentram-se majoritariamente nas bacias 

hidrográficas do Rio Piranga, Rio Santo Antônio, Rio Suacuí e afluentes mineiros do Rio 

Mucuri. 

¶ O índice de municípios fiscalizados no período, em relação ao total de municípios com 

regulação dos serviços de SAA na sede municipal, foi de 19,6% (31 de 158 municípios) para 

 

7 Consulta realizada em 24 de maio de 2021. 
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a ARSAE-MG, 80% (4 de 5 municípios8) para a ARISB-MG e 82,4% (14 de 17 municípios) 

para o CISAB ZM. 

Quando considerado período anterior a 2018, nota-se que o percentual de municípios fiscalizados 

pela ARSAE-MG cresce para 37,3% (59 de 158 municípios). Dessa forma, 103 municípios 

regulados, ou 57,5%, nunca passaram por ações de fiscalização dos serviços de abastecimento de 

água.  

As atividades a serem executadas pelas entidades de regulação são de fundamental importância, 

principalmente no que toca ao efetivo cumprimento das metas estabelecidas pelos planos 

municipais de saneamento, exigindo-se dos prestadores dos serviços o respeito ao cumprimento 

das disposições ali fixadas, que conduzirão os planos de investimentos e a ampliação das atividades 

de abastecimento de água, bem como dos demais eixos do saneamento. 

 

Figura 5.5 ï Municípios com serviço de abastecimento de água fiscalizado por entidade 
reguladora 

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020); ARISB-MG (2020); CISAB ZM (2020) 

 

8 O município de Ouro Preto assinou contrato de convênio com a ARISB-MG em 18 de junho de 2021, não tendo 
ocorrido até o momento fiscalização dos serviços de abastecimento de água.  
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5.1.3 Planos Municipais de Saneamento Básico 

Os Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) são instrumentos que constituem a base de 

planejamento em âmbito municipal para a formulação de estratégias estruturais e estruturantes para 

ampliação e manutenção da qualidade dos serviços de saneamento, sendo sua elaboração prevista 

na Lei Federal no 14.026/2020. A referida lei ainda alterou os parágrafos 2º e 3º do art. 17, da Lei 

Federal no 11.445/2007, que estabeleciam a prevalência do plano regional de saneamento básico 

sobre e a dispensa da elaboração dos PMSB nos municípios abrangidos por planos regionais 

(BRASIL, 2007; 2020a). Destaca-se que a garantia da universalização do acesso e o atendimento 

à saúde das populações, o zelo pela eficiência e sustentabilidade econômica, bem como a 

segurança, qualidade e regularidade dos serviços prestados e, ainda, a criação de mecanismos de 

preservação e proteção ambiental e controle social são atribuições dos municípios e devem estar 

previstos nos planos e articulados com a Política Municipal de Saneamento Básico. 

Com a finalidade de estimular a elaboração do plano pelos municípios, o PMSB é uma exigência 

legal prevista no Decreto Federal no 7.217, de 21 de junho de 2010, alterado pelo Decreto Federal 

no 10.203, de 05 de fevereiro de 2020, o qual determina que, a partir de dezembro de 2022, os 

municípios só receberão os recursos da União, destinados ao investimento em saneamento básico, 

se tiverem elaborado o respectivo plano (BRASIL, 2010a; 2020b). Lembrando que foi dado aos 

municípios incialmente o prazo até dezembro de 2014 para a formulação dos planos e aprovação 

no âmbito legislativo, no entanto, tal prazo já foi postergado para 2015, em seguida 2017, 2019 e 

atualmente para 2022. 

Portanto, é de responsabilidade dos municípios a elaboração do plano, bem como o planejamento 

deste setor, sendo assim, pode-se elaborar diretamente o PMSB por meio de sua própria 

infraestrutura institucional, ou delegar a tarefa a outras instituições através de licitações e convênios 

de cooperação (BRASIL, 2020b). Com essa possibilidade de delegação, distintas formas de 

elaboração desses planos municipais vêm emergindo tais como por empresas privadas de 

consultoria, por universidades, por meio do próprio contingente da prefeitura, por iniciativa própria 

ou através do fomento ou atuação indireta do prestador de saneamento do município. 

Silva (2012) apontou que as diferentes características das instituições elaboradoras podem 

influenciar no conteúdo dos documentos que compõem ou dão base aos planos. Essas diferenças 

podem estar relacionadas às características e motivações da sua elaboração, as quais refletem 

principalmente na abrangência territorial do município, na participação social e no empoderamento 

da população. 

Outros fatores que também podem ocasionar fragilidades na metodologia para elaboração são: o 

despreparo de gestores e/ou ausência da percepção acerca da importância do planejamento 

enquanto processo eficiente de gestão, sendo visto apenas como exigência burocrática, equipes 
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técnicas com olhares enviesados e falta de conhecimento acerca do planejamento para o setor, 

motivações como renovação de concessão, falta de interação com outros instrumentos e planos 

setoriais existentes como, por exemplo, o plano diretor do município, podendo inviabilizar a 

implementação dos planos elaborados. No entanto, o PMSB é uma ferramenta fundamental para 

auxiliar na universalização do saneamento, mesmo que ainda não esteja ajustado ao melhor 

processo de elaboração. 

Após a elaboração dos PMSB, e respeitando o tempo de revisão, é necessário fazer valer as ações 

planejadas, com a sua implementação de acordo com os princípios da Lei Federal no 11.445/2007 

e a participação e controle social, evitando a influência de vontades políticas individuais. Essa é 

uma etapa ainda mais desafiadora, pois, embora as fases de elaboração do plano e a sua 

implementação estejam intimamente interligadas, em muitas situações os agentes à frente da 

elaboração não serão os responsáveis pela fase seguinte, uma vez que o horizonte de planejamento 

é de 20 anos e poderá envolver várias gestões. Cabe, então, o papel efetivo do poder público e de 

entes reguladores no acompanhamento da execução do planejamento do setor e no controle da 

aplicação do PMSB. 

Na Figura 5.6 são apresentados os municípios do TS-7 com Planos Municipais de Saneamento 

Básico elaborados até o ano de 2021, assim como os eixos do saneamento contemplados nos 

planos, conforme dados coletados pela COBRAPE em consulta direta junto às prefeituras e 

câmaras municipais e/ou nos websites dessas e de outras instituições que possam estar envolvidas 

com a elaboração dos planos. 

Nota-se que 206 municípios do Território (93,2% do total de municípios) possuíam Planos 

Municipais de Saneamento Básico elaborados até o ano de 2021. Além disso, até o momento da 

entrega deste relatório, 4 municípios (1,8%) não possuíam o PMSB, podendo sofrer restrições 

orçamentárias e impedimento à assinatura de contratos de concessão. 



 

55 

 

 

Figura 5.6 ï Municípios com Planos Municipais de Saneamento Básico elaborados e eixos 
contemplados 

Fonte: COBRAPE (2021) 

Salienta-se que as políticas públicas são possibilitadas por programas e projetos e, para que esses 

sejam executados de forma coerente com orçamentos e metas, o PMSB é um referencial para a 

obtenção do financiamento e para o uso adequado dos recursos públicos, através do planejamento 

e controle social. Além disso, o plano busca viabilizar recursos, por meio de diretrizes, metas e 

cronogramas para os investimentos, e reduzir as incertezas e riscos na condução da Política 

Municipal.  

Portanto, os conteúdos contemplados e a forma como são apresentados nos PMSB precisam 

efetivar o entendimento do saneamento de forma integrada, lembrando a importância de relacionar 

os quatro componentes ï abastecimento de água (AA), esgotamento sanitário (ES), serviço de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (RS) e drenagem urbana e manejo de águas pluviais 

(DMAPU).  

A Figura 5.7 mostra a distribuição do percentual dos municípios do TS-6, de acordo com os eixos 

do saneamento contemplados nos PMSB. 
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Figura 5.7 ï Componentes do saneamento presentes nos PMSB dos municípios no TS-6  

Fonte: COBRAPE (2021) 

Entre os municípios que possuem o plano, 200 (97,1%) contemplam as quatro componentes do 

saneamento e 4 (1,9%) abordaram os eixos de AA e ES. Além disso, 1 município não informou o 

conteúdo. Destaca-se que a presença ou não dos eixos não define a qualidade das informações 

fornecidas. 

No que se refere à implementação da política municipal de saneamento básico, 167 municípios com 

PMSB informaram ter ocorrido a promulgação da lei, transformando o plano em legislação 

municipal. A aprovação do plano junto ao poder legislativo garante o direito aos parâmetros legais 

vigentes à época. Ainda de acordo com esse mesmo levantamento de dados, na Figura 5.8 pode-

se visualizar o número de municípios que elaboraram o PMSB nos períodos de 2008-2009, 2010-

2013, 2014-2017 e 2018-2021, assim como quantidade que realizou a sua revisão. 

 

Figura 5.8 ï Municípios no TS-7 com PMSB aprovados e revisados por lei municipal 

Fonte: COBRAPE (2021) 

Pode ser observado que, entre os anos de 2008 e 2009, logo após a aprovação da Lei Federal no 

11.445/2007, apenas 3 municípios do Território (1,4%) promoveram a elaboração do plano e 1 
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realizou a revisão9 dos mesmos. A partir de 2014, contudo, nota-se um aumento do número de 

municípios que elaboraram seus PMSB, lembrando que em 2010 foi aprovado o Decreto Federal no 

7.217/2010 que estabelecia a sua obrigatoriedade. Entre os anos de 2014 e 2017, 178 municípios 

(80,5%) elaboraram seus PMSB, sendo este o período com maior número de planos elaborados. 

Entre 2018 ï 2021, não foi registrada em nenhum município a revisão do PMSB, contudo foram 

elaborados 13 planos (5,9%) pelas cidades integrantes do Território do Saneamento. 

Ressalta-se, ainda, a ocorrência de municípios que ainda precisam fazer a revisão dos planos que 

deverão ser atualizados periodicamente a cada 4 anos, observado o período máximo de 10 anos 

de acordo com a legislação (BRASIL, 2020a), dando condições para que novos documentos 

aperfeiçoados sejam produzidos. 

5.1.4 Planos, programas e estudos existentes no âmbito do Território 

Nos itens a seguir foram levantados os principais programas, planos e estudos existentes que 

apresentam interface com abastecimento de água, tanto na esfera nacional (Tabela 5.2), quanto 

estadual (Tabela 5.3). Ressalta-se que informações complementares sobre esses planos, 

programas e estudos existentes das demais componentes do saneamento estão apresentados no 

Produto 2, Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar - Tomo V - Temas Transversais ao 

Saneamento (TS-7). 

Após a consolidação das informações a serem apresentadas no Produto 4 ï Diagnóstico Situacional 

Consolidado ï serão verificadas, de acordo com os dados disponíveis, a situação de atendimento 

atual pelos serviços e os objetivos e metas dos programas, planos e estudos existentes, de acordo 

com a sua pertinência. 

Tabela 5.2 ï Planos, programas e projetos relacionados à componente de abastecimento de 
água em âmbito federal 

Planos, programas e 
projetos 

Descrição/Objetivo 

Plano Nacional de 
Saneamento Básico 
(PLANSAB) 

O PLANSAB buscou a definição de diretrizes, objetivos e metas, nacionais e 
macrorregionais para o saneamento básico na direção da universalização dos serviços 
em todo o país, visando a constituir-se no eixo central da política federal para esse 
setor. O Plano contempla a análise situacional do saneamento básico em quatro 
dimensões analíticas, sendo elas: (i) o dimensionamento do déficit em saneamento 
básico; (ii) composição do histórico de investimentos realizados; (iii) identificação dos 
programas desenvolvidos; e (iv) análise institucional. 

Programa Saneamento Brasil 
Rural (PSBR) 

O desenvolvimento de estudos relativos ao Panorama do Saneamento Rural no Brasil 
e detalhamento do Programa Nacional de Saneamento Rural, incluindo as bases para 
sua gestão no âmbito federal de governo teve início no ano de 2015. Em consonância 
com o PLANSAB (BRASIL, 2014a), o objetivo do PSBR é financiar, em áreas rurais e de 
comunidades tradicionais medidas de abastecimento de água potável, de 
esgotamento sanitário, de provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias 
domiciliares, e de educação ambiental para o saneamento; além de ações de limpeza 

 

9 Número de municípios com PMSB elaborados no período, que passaram por revisão. 
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Planos, programas e 
projetos 

Descrição/Objetivo 

urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem urbana e manejo de águas pluviais 
em função de necessidades ditadas pelo enfoque de saneamento integrado. 

Plano Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH) 

Estabelecido pela Lei Federal nº 9.433/97 e aprovado pela Resolução CNRH nº 
58/2006, é o documento orientador da implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e da atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (SINGREH). O PNRH referente ao período de 2021 a 2040 está em processo 
de elaboração. 

Sistema Nacional de 
Informações sobre 
Saneamento (SNIS) 

Informações detalhadas apresentadas anteriormente no item 4.4. 

Programa Saneamento para 
Todos 

Aprovado em 31 de maio de 2005 pela Resolução nº 476 do Conselho Curador do FGTS, 
o programa visa financiar empreendimentos, do setor público e do setor privado, em 
ações de saneamento básico, integradas e articuladas com outras políticas setoriais, 
para promoção à melhoria das condições de saúde e da qualidade de vida da 
população urbana. 

Atlas de Abastecimento 
Urbano de Água 

Publicado no ano de 2010 (atualmente em fase de atualização/revisão), teve como 
objetivo consolidar um amplo trabalho de diagnóstico e planejamento nas áreas de 
recursos hídricos e saneamento no Brasil, com foco na garantia da oferta de água para 
o abastecimento de todas as sedes urbanas do país. 

Programa Nacional de 
Universalização do Acesso e 
Uso da Água (Água para 
todos) 

Instituído pelo Decreto Federal nº 7.535/2011, tem como objetivo promover a 
universalização do acesso à água em áreas rurais para consumo humano e para a 
produção agrícola e alimentar, visando ao pleno desenvolvimento humano e à 
segurança alimentar e nutricional de famílias em situação de vulnerabilidade social 
(BRASIL, 2011). 

Programa Nacional de 
Revitalização de Bacias 
Hidrográficas 

Visa conservar e recuperar os rios brasileiros em situação de vulnerabilidade ambiental 
a partir de ações integradas entre estados e Governo Federal. A iniciativa terá ações 
em todo o território nacional e tem a participação dos Ministérios do Meio Ambiente 
e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Programa Nacional de 
Controle da Qualidade da 
Água (PNCQA) 

Criado pela Coordenação de Controle da Qualidade da Água (COCAG), integrante do 
Departamento de Saúde Ambiental (DESAM), da FUNASA e implementado em 
articulação com os prestadores de serviços públicos de abastecimento de água para 
consumo humano, órgãos de meio ambiente, estados, Distrito Federal e municípios. 
Tem como objetivo fomentar e apoiar tecnicamente os estados, Distrito Federal e 
municípios, no desenvolvimento de ações, planos e políticas para as ações de controle 
da qualidade da água para consumo humano a fim de garantir que a água produzida e 
distribuída tenha o padrão de qualidade compatível ao estabelecido na legislação 
vigente, visando a promoção da saúde e a melhoria do bem-estar das populações 
atendidas. 
Como objetivos específicos do PNCQA, tem-se: (i) fortalecer as atividades dos 
prestadores de serviços públicos de abastecimento de água em cumprimento ao que 
estabelece a Portaria de Potabilidade do Ministério da Saúde; (ii) apoiar as secretarias 
estaduais e municipais de saúde e instituições afins para execução das ações de 
vigilância da qualidade da água para consumo humano, quando solicitado; (iii) apoiar 
a implementação do controle da qualidade da água para consumo humano em áreas 
de interesse do governo (FUNASA, 2020). 

Programa Nacional de 
Vigilância da Qualidade da 
Água para Consumo Humano 
(VIGIAGUA) 

O VIGIAGUA consiste no conjunto de ações adotadas continuamente pelas 
autoridades de saúde pública para garantir à população o acesso à água em 
quantidade suficiente e qualidade compatível com o padrão de potabilidade 
estabelecido na legislação vigente, como parte integrante das ações de prevenção dos 
agravos transmitidos pela água e de promoção da saúde, previstas no Sistema Único 
de Saúde (SUS). Suas ações são desenvolvidas pelas Secretarias de Saúde Municipais, 
Estaduais, do Distrito Federal e pelo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação 
Geral de Vigilância em Saúde Ambiental (MS, 2020). Como instrumento de trabalho, o 
VIGIAGUA tem o Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para 
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Planos, programas e 
projetos 

Descrição/Objetivo 

Consumo Humano (SISAGUA), que constitui um sistema de informação que gerencia 
as informações de qualidade da água, tais como os resultados de laudos de análises 
para potabilidade, além dos dados de cadastro dos Sistemas de Abastecimento de 
Água e Soluções Alternativas Coletivas e Individuais. O SISAGUA tem como objetivo 
auxiliar o gerenciamento de riscos à saúde a partir dos dados gerados pelos 
profissionais de saúde (vigilância) e pelos serviços de abastecimento de água 
(controle) e da geração de informações em tempo hábil para planejamento, tomada 
de decisão e execução de ações de saúde relacionadas à água para consumo humano. 

Apoio a Gestão dos Sistemas 
de Saneamento Básico 

O Ministério da Saúde, através da FUNASA, criou o programa Apoio a Gestão dos 
Sistemas de Saneamento Básico, que tem como objetivo apoiar tecnicamente os entes 
federados, municípios e prestadores de serviços com a finalidade de melhorar as 
condições dos serviços de saneamento visando contribuir para a melhora ambiental e 
promoção da saúde humana (FUNASA, 2017). 

Ação Orçamentária 7656 - 
Implantação, Ampliação ou 
Melhoria de Ações e Serviços 
Sustentáveis de Saneamento 
Básico em Pequenas 
Comunidades Rurais 

A ação orçamentária 7656, prevista no Programa 2222 do Plano Plurianual (2020-
2023), é uma ação do Governo Federal, articulada pelo Ministério da Saúde e pela 
Funasa com o objetivo de promover a implantação, ampliação ou melhoria de ações e 
serviços sustentáveis de saneamento básico em pequenas comunidades rurais 
(FUNASA, 2017). 

P1MC ς Programa 1 milhão 
de cisternas 

É um programa criado e desenvolvido pela ASA (Associação do Semiárido) desde o ano 
2000 que visa atender a demanda de água potável para consumo humano através da 
captação de água da chuva e armazenamento em cisternas de 16mil litros. Até o ano 
de 2020 mais de 628 mil cisternas já foram construídas pelo programa (ASA, 2021).  

 

Tabela 5.3 ï Planos, programas e projetos relacionados à componente de abastecimento de 
água em âmbito estadual 

Planos, programas e 
projetos 

Breve descritivo/Objetivo 

Plano Estadual de Recursos 
Hídricos (PERH) 

Concluído em 2010 e aprovado conforme Deliberação CERH/MG, nº 260/2010 e pelo 
Decreto Estadual nº 45.565/2011, teve como objetivo principal, dentre outros, 
estabelecer princípios básicos e diretrizes para o planejamento e o controle adequado 
do uso da água no estado. 

Pró-mananciais 

Programa desenvolvido pela Copasa e lançado em 2017, com objetivo de proteger 
nascentes e mananciais contra as mudanças climáticas e ações antrópicas que 
ŎƻƳǇǊƻƳŜǘŜƳ ƻǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩłƎǳŀΣ ǾƛǎŀƴŘƻ ƎŀǊŀƴǘƛǊ łƎǳŀ ŜƳ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ Ŝ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ 
suficiente para o abastecimento humano. As ações do programa objetivam a 
integração da sociedade e dos atores sociais com os órgãos públicos a fim de melhorar 
ŀ ƎŜǎǘńƻ Řƻǎ ŜǎŦƻǊœƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řƻǎ ŎǳǊǎƻǎ ŘΩłƎǳŀΦ   

Aprimora PDRH 
Programa desenvolvido pelo IGAM que objetiva o aprimoramento da elaboração e 
implementação dos Planos Diretores de Recursos Hídricos (IGAM, 2020b). 

Projeto Sunshine ς Regulação 
por exposição (PROSUN) 

O PROSUN foi desenvolvido pela ARSAE-MG para avaliar os indicadores dos serviços 
de água e esgoto de prestadores regulados pela agência, objetivando transparência 
nos dados e controle social. A avaliação se baseia em oito indicadores (cinco para 
abastecimento de água e três para esgotamento sanitário), com metas 
regulamentadas pela ARSAE. 

Programas contidos no Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) - Período 2020-2023 

Desenvolvimento da 
Infraestrutura do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais 

Desenvolvido pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
(IDENE), visa promover o desenvolvimento socioeconômico da região dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de MG por meio do acesso à infraestrutura, 
especialmente o acesso a recursos hídricos, tanto para consumo quanto para 
produção econômica, além de criar as condições necessárias para a atração de 
investimentos e o desenvolvimento do empreendedorismo local. 
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Planos, programas e 
projetos 

Breve descritivo/Objetivo 

Gestão e Desenvolvimento 
Sustentável de Recursos 
Hídricos 

Desenvolvido pelo IGAM, tem como objetivo monitorar e assegurar os múltiplos usos 
das águas superficiais e subterrâneas em quantidade, qualidade e regime adequados, 
tendo em vista a segurança hídrica para a população e para o desenvolvimento das 
atividades sociais, econômicas e ambientais do estado. 

Infraestrutura Rural e 
Agricultura Sustentável 

Desenvolvido pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento com 
o objetivo de melhorar a infraestrutura rural e promover a sustentabilidade, 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental local e regional por 
meio da convivência com a seca e inclusão produtiva, principalmente através do 
aumento da disponibilidade de água para usos múltiplos. 

Importante destacar que, de particular interesse, são os estudos e informações constantes dos 

Planos Diretores de Recursos Hídricos do TS-7, especificamente em relação ao planejamento dos 

sistemas, uma vez que esses planos deverão se constituir em diretrizes para os estudos em pauta, 

evidentemente com as revisões, complementações e adequações necessárias. 

O TS-7 encontra-se inserido, majoritariamente, em 8 CH (Rio Piranga, Rio Piracicaba, Rio Santo 

Antônio, Rio Suaçuí, Rio Caratinga, águas do Rio Manhuaçu, afluentes mineiros do Rio Mucuri e 

Rio São Mateus), que se caracterizam pela atuação na gestão participativa dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, Agências de Bacias Hidrográficas e pela aplicação dos instrumentos de gestão da 

Política Estadual de Recursos Hídricos. Na Tabela 5.4 consta o horizonte de planejamento dos 

planos diretores existentes ou em elaboração dessas CH. 

Em relação aos Planos Diretores Municipais, instrumentos fundamentais na política de 

desenvolvimento e planejamento do espaço físico do município, objetivando dar diretrizes tanto ao 

poder público como à iniciativa privada sobre a construção dos espaços urbanos e rurais, de modo 

a estabelecer a sua estruturação e vislumbrando a melhoria da qualidade de vida da população, 

apenas 104 municípios (47,1% do Território) possuem Plano Diretor abrangendo a componente 

abastecimento de água (PNSB, 2008).  

De acordo com os dados da PNSB de 2008, apenas 6 municípios (2,7% do Território) possuíam 

Planos Diretores de Abastecimento de Água, a exemplificar: (i) até 10.000 habitantes ï Antônio Dias 

e Braúnas (ii) de 20.000 a 50.000 habitantes ï Barão de Cocais e Manhumirim; (iii) de 50.000 a 

100.000 habitantes ï Mariana e Ouro Preto (PNSB, 2008)10. 

 

 

 

10 Como a fonte desses dados é bastante defasada, outros municípios podem ter elaborados Planos Diretores de 
Abastecimento de Água nesse período, sendo necessária a atualização desses dados. 
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Tabela 5.4 ï Situação dos Planos Diretores de Recursos Hídricos das CH 

CH Plano Diretor de Recursos Hídricos 

Rio Piranga (DO1) Horizonte de planejamento: 2011 a 2030 
Elaborados no contexto do Plano Integrado de Recursos Hídricos (PIRH) da 
Bacia Hidrográfica do rio Doce. 
Programas, ações e metas foram apresentados no Produto 2, Volume 8: 
Diagnóstico Situacional Preliminar ς Tomo V - Temas Transversais ao 
Saneamento. 
De acordo com as informações repassadas pelo IGAM, já está contratada a 
revisão do PIRH, assim como dos PDRH das circunscrições hidrográficas. 
Essas revisões também acontecerão de forma integrada, mas cada bacia 
receberá o seu PDRH ao final do contrato, assim como o seu 
enquadramento específico para aprovação nos respectivos comitês 

Rio Piracicaba (DO2) 

Rio Santo Antônio (DO3) 

Rio Suaçuí (DO4) 

Rio Caratinga (DO5) 

águas do Rio Manhuaçu (DO6) 

afluentes mineiros do Rio Mucuri 
(MU1) 

Horizonte de planejamento: - 
Está em fase de contratação para elaboração do plano 

afluentes mineiros do Rio São 
Mateus (SM1) 

Horizonte de planejamento: - 
Está em fase de contratação para elaboração do plano 

Bacias hidrográfica do Rio Itapemirim 
Horizonte de planejamento: - 
Está em fase de elaboração do plano 

Bacias hidrográfica do Rio Itaúnas  

Bacias hidrográfica do Rio Peruípe 

5.2 Aspectos operacionais  

5.2.1 Mananciais 

Neste item buscou-se avaliar as informações referente às formas de captação superficiais e 

subterrâneas adotadas e o comprometimento dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos que 

abastecem SAA, SAC e SAI. 

De acordo com o Atlas Brasil de Abastecimento Urbano de Água, no ano de 2010 cerca de 69,2% 

dos SAA utilizavam-se de mananciais exclusivamente superficiais para captação de água, 16,3% 

de mananciais superficiais associados a mananciais subterrâneos e 14,5% de mananciais 

exclusivamente subterrâneos. Para a qualidade da água superficial, destaca-se que esta é mais 

suscetível a variações de precipitações, uso e ocupação do solo, poluições - pontual e difusa - 

oriundas de atividades industriais, agropecuárias ou pela ocupação urbana, dentre outros, exigindo 

maiores controles nos sistemas de tratamento os quais, após a ocorrência de eventos específicos, 

podem não conseguir atender aos padrões de potabilidade.  

De forma geral, as águas em mananciais superficiais são as de captação mais simples, as quais 

têm frequentemente sua massa de água renovadas, entretanto, podem apresentar maiores 

variações quantitativas e qualitativas ao longo do ano. Além disso, nos períodos de estiagem as 

vaz»es dos cursos dô§gua podem reduzir drasticamente, demandando maiores recursos para 

ampliação do sistema de adução ou melhoria do tratamento, uma vez que também pode haver 

degradação da qualidade da água. Dessa forma, há mais riscos associados a esse tipo de 

manancial, exigindo maiores controles. 
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A qualidade da água em mananciais subterrâneos, por sua vez, é resultado da composição original 

da água que infiltra no solo com a evolução físico-química influenciada pela dissolução das rochas 

atravessadas e pelo tempo de permanência no aquífero. Por ocorrerem no subsolo, essas águas 

são naturalmente protegidas, mas não isentas de poluição e de contaminação e, devido a menor 

troca de massa, sua recuperação ambiental é mais lenta quando comparada às águas superficiais. 

Ao longo do ano há pouca variação da quantidade disponível de água nos mananciais subterrâneos, 

exceto em situações em que há explotação inadequada superior a taxa de recarga, podendo 

ocasionar o rebaixamento do nível da água e acomodações, sismos ou até afundamento do terreno.  

A evolução do número de captações superficiais e subterrâneas para o TS-7 é apresentada na 

Figura 5.9 e pode-se observar predominância de captações subterrâneas para todas as formas de 

abastecimento de água.  

   

Figura 5.9 ï Evolução da quantidade de captações de água por tipo de manancial e forma 
de abastecimento de água 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Para captações superficiais, em 2014 encontravam-se registradas 291 em SAA de 151 

municípios, 43 captações em SAC de 14 municípios e 61 captações em SAI de 10 municípios. Para 

o período observado, nota-se que a quantidade de captações superficiais de SAA tem apresentado 

tendência de incremento claro, variação de 41,2% entre 2014 e 2019, sendo o maior valor referente 

a 2019, quando estavam cadastradas 411 captações em 190 municípios, e o menor em 2014, onde 

haviam cadastradas 291 captações em 151 municípios.  

Para captações superficiais de SAC, verifica-se incremento irregular para o período, variação de 

153,5%, sendo o pico observado em 2018, com 123 registros, e em 2019, 109 captações em 31 

municípios. Já as captações superficiais para SAI também apresentaram tendência de incremento 

irregular, variação de 72,1% entre 2014 e 2019, sendo o maior valor observado em 2017, 788 

captações em 33 municípios, sendo que destas, 570 (72,3%) encontravam-se localizadas no 

município de Caratinga. Em 2019 haviam cadastradas 105 captações superficiais para SAI em 8 

municípios. 
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Em relação às captações subterrâneas, nota-se no TS-7 quantitativo superior para as formas de 

abastecimento SAC e SAI em todo o período, e para SAA a partir de 2018. Em 2014 encontravam-

se registradas 228 captações subterrâneas para SAA em 70 municípios do Território, 199 captações 

subterrâneas para SAC em 37 municípios e 117 captações subterrâneas para SAI em 18 

municípios. Para o período observado, a quantidade de captações de SAA têm registrado tendência 

de incremento claro, variação de 90,4% entre 2014 e 2019, sendo o maior valor observado para 

2019, quando estavam cadastradas 434 captações subterrâneas em 122 municípios.  

As captações subterrâneas para SAC também apresentaram tendência de incremento regular com 

variação observada entre 2014 e 2019 igual a 181,4%, sendo, em 2019, identificadas 560 captações 

subterrâneas em 88 municípios. O mesmo comportamento observa-se para as captações de SAI 

no período, com variação de 241,9% entre 2014 e 2019, e sendo observado os maiores valores em 

2017 e 2018, quando havia respectivamente 3.990 captações subterrâneas em 74 municípios e 

2.094 captações em 71 municípios. 

Os volumes de água totais captados por tipo de manancial ao longo do período analisado são 

apresentados na Figura 5.10, ressaltando-se que não há dados disponíveis sobre vazões captadas 

para as SAI.  

 

Figura 5.10 ï Evolução dos volumes totais captados por tipo de manancial e abastecimento 
de água 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Observa-se para os SAA que as vazões captadas em mananciais superficiais apresentaram 

tendência de incremento claro, com variação observada entre 2014 e 2019 igual a 718,3%, sendo 

o menor ocorrido em 2014, 8.192,9 L/s, e o maior em 2019, 67.045,3 L/s. Comportamento parecido 

é observado nas captações subterrâneas, onde a vazão captada passou de 2.443,0 L/s, em 2014, 

para 60.622,8 L/s, em 2019, variação de 2.381,5%, sendo que em 2017, observa-se o maior valor 

113.728,9 L/s. 
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Para SAC, as captações superficiais apresentaram tendência de redução irregular das vazões 

captadas ao longo do período, apensar do aparente incremento observado entre 2014, quando a 

vazão correspondeu a 452,42 L/s, e 2019, quando a vazão foi de 1.647,23 L/s. Essa tendência é 

devido aos maiores valores observados nos anos de 2015 e 2016, quando se observam vazões de 

19.508,5 L/s e 19.863,3 L/s, respectivamente. Já os mananciais subterrâneos de SAC apresentaram 

tendência de crescimento irregular das vazões captadas, com variação de 529,3% entre 2014 e 

2019, sendo o menor valor observado em 2014, 1.522,8 L/s, e o maior valor em 2019, 9.583,8 L/s. 

As informações do SISAGUA são anualmente atualizadas com base em dados gerados 

rotineiramente pelos profissionais do setor saúde (vigilância) e responsáveis pelos serviços de 

abastecimento de água (controle), observando-se grande variação entre anos consecutivos. 

Contudo, a análise por período permitiu verificar tendências ocorridas para a situação dos 

mananciais para abastecimento de água no Território. Acerca do comprometimento dos mananciais, 

foram utilizadas as classificações propostas pela SEMAD e a Universidade Federal de Lavras 

(UFLA) ao longo da elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE) publicado em 2008. 

Na análise das águas superficiais e subterrâneas, o ZEE expressou o grau de comprometimento 

da disponibilidade natural de água outorgável a partir da relação entre o volume outorgado e o 

volume outorgável. 

Dos 2.019 pontos superficiais e subterrâneos cadastrados em municípios do TS-7 em 2019, 

somente 59,4% possuíam coordenadas, sendo possível a espacialização e verificação do nível de 

comprometimento dos recursos hídricos. Entretanto, devido à inconsistência das coordenadas 

geográficas informadas, somente 55,3% das captações puderam ter o comprometimento dos 

mananciais avaliados, sendo 443 captações superficiais e 674 captações subterrâneas. 

Dessa forma, observa-se que, dos pontos de captações superficiais que puderam ser 

espacializados, 97,9% encontram-se em áreas classificadas com comprometimento dos recursos 

hídricos superficiais ñBaixoò, 1,6% ñM®dioò e 0,5% ñTotal Comprometidoò. Dos 2 pontos inseridos 

em áreas com n²vel de comprometimento ñTotalmente Comprometidoò, um pertence a SAA, operado 

pela COPANOR em Serra dos Aimorés e cuja captação ocorre no córrego Pau Alto (bacia 

hidrográfica dos afluentes mineiros do Rio Mucuri), e outro a SAC, localizado no município de 

Ipatinga, cuja captação ocorre no córrego Santo Antônio (bacia hidrográfica do Rio Piracicaba). Dos 

pontos de captações subterrâneas espacializados, 100,0% encontram-se em áreas classificadas 

com comprometimento dos recursos hídricos subterrâneos ñMuito Baixoò. A espacialização dos 

pontos de captação para o ano de 2019 no TS-7, de acordo com o nível de comprometimento dos 

recursos hídricos pode ser visualizada na Figura 5.11. 

De acordo com informações obtidas do IDE-SISEMA, no TS-7 foi identificada apenas uma área de 

conflito de recursos hídricos, no município de Itueta, que são locais onde a vazão de água 
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outorgável é inferior à demanda pelos usos estabelecidos ou pretendidos, ocasionando 

indisponibilidade hídrica para os usuários de água. Entretanto, não há a presença de captações 

superficiais ou subterrâneas localizadas dentro desta área de conflito com base no banco de dados 

do SISAGUA. 
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Figura 5.11 ï Comprometimento dos recursos hídricos por fonte de captação 

Fonte:  SISEMA (2020); SISAGUA (2020)
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5.2.2 Tratamento da água 

A função precípua das estações de tratamento consiste, em última instância, tornar a água potável, 

ou seja, adequar suas características ao padrão de potabilidade vigente que permita o consumo 

humano sem riscos de agravos à saúde. Diversas são as razões para a necessidade de tratar a 

água, dentre as quais inclui-se prevenção contra microrganismos patogênicos, controle do sabor 

desagradável, remoção de cor, extração de compostos químicos e minerais dissolvidos. As 

tecnologias de tratamento de água podem apresentar diversos processos e operações unitárias 

responsáveis pela adequação da água bruta ao padrão de potabilidade, contudo, constitui-se 

basicamente da conjunção de dois fenômenos complementares e indispensáveis: a clarificação e a 

desinfecção.  

A clarificação significa a remoção dos sólidos em suspensão, coloidais ou dissolvidos, voláteis ou 

fixos, sedimentáveis ou não, e pode ser realizada através de duas vertentes distintas, com e sem 

coagulação química, essencialmente em função do tipo de unidade filtrante utilizada 

posteriormente. A ausência de coagulação, com raras exceções, conduz ao emprego da filtração 

lenta, frequentemente associada ao emprego de unidades de pré-tratamento ï usualmente pré-

filtros de pedregulho de escoamento ascendente ou descendente e filtros dinâmicos. Tais unidades 

de pré-tratamento são também comumente empregadas à montante de unidades de filtração direta. 

Já no emprego da coagulação química, as duas principais tecnologias de tratamento constituem-se 

na filtração direta e no denominado tratamento convencional ou em ciclo completo, com distintas 

unidades para mistura rápida, floculação, decantação ou flotação e filtração. 

A desinfecção constitui a etapa do tratamento que consiste na inativação dos microrganismos 

patogênicos, sendo realizada por intermédio de diferentes processos, físicos ou químicos, ou até 

mesmo uma combinação entre eles. Dentre os processos físicos, destaca-se a aplicação direta de 

energia sob a forma de calor ou luz (ultravioleta ou gama) ou a fervura da água. Já os processos 

químicos, caracterizam-se pela adoção de produtos tais como cloro, cal, ozônio etc. 

No TS-7 a tecnologia de tratamento mais usual para SAA e SAC com captações de mananciais 

exclusivamente superficiais ou associados a subterrâneos é o tratamento convencional, sendo o 

quantitativo de estações de tratamento de água (ETA) e unidades de tratamento de água (UTA) por 

tecnologia de tratamento apresentado na Figura 5.12. Destaca-se ainda que 97 SAA e 2.367 SAC 

não realizam o tratamento da água distribuída coletivamente. 
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Figura 5.12 ï Número de ETA/UTA por tecnologia de tratamento da água implantada 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Para o tratamento de captações exclusivamente subterrâneas, há predominância do tratamento 

com simples desinfecção, tanto para SAA, quanto para SAC. Ademais, destaca-se que, quando a 

qualidade do manancial permite que seja adotada a tecnologia de simples desinfecção, implica em 

menores custos operacionais aos responsáveis pela prestação dos serviços, ao se comparar com 

outros sistemas. 

Considera-se que o tratamento adotado seja adequado quando a água bruta proveniente de 

manancial superficial passa por processos de filtração e desinfecção, ou quando a água proveniente 

de manancial subterrâneo é submetida a processo de desinfecção (MS, 2021). Dos sistemas 

cadastrados no TS-7, 79,1% dos SAA e 23,5% das SAC adotavam técnicas em conformidade com 

a portaria, sendo que, quando proveniente de mananciais exclusivamente superficiais ou 

associados a subterrâneos, 17,9% dos SAA e 75,6% das SAC encontram-se em desconformidade 

com os dispostos; e quando proveniente de mananciais exclusivamente subterrâneos 25,4% dos 

SAA e 76,7% das SAC. 
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Nota-se ainda para o Território elevado percentual de sistemas onde não são aplicadas técnicas de 

tratamento da água, sendo que quando provenientes de mananciais exclusivamente superficiais, 

ou associados a subterrâneos, 12,4% dos SAA e 70,4% dos SAC não realizam tratamento da água, 

e quando provenientes de mananciais exclusivamente subterrâneos, os percentuais passam para 

22,9% dos SAA e 75,9% dos SAC. 

De forma geral, quanto às técnicas de filtração, a filtração lenta apresenta como vantagens a 

simplicidade da operação de limpeza do leito filtrante (ainda que trabalhosa), o reduzido percentual 

despendido com água de lavagem e a eficiência na remoção de organismos patogênicos. Já as 

maiores limitações referem-se essencialmente às características da água bruta e, para os sistemas 

de maior porte, à maior necessidade de área, decorrente das baixas taxas de filtração.  

A tecnologia de filtração direta, por sua vez, utiliza filtros de escoamento descendente ou 

ascendente, podendo contar com unidades de pré-floculação. Em algumas instalações, ambas as 

unidades filtrantes são empregadas com o filtro de escoamento descendente funcionando como 

polidor final, tecnologia denominada dupla filtração. As possibilidades de emprego da tecnologia de 

filtração direta são mais amplas quando comparadas à filtração lenta, graças às características da 

água bruta e à menor necessidade de área, principalmente para sistemas de maior porte. 

Por fim, a filtração por membrana apresenta-se como uma tecnologia mais recente, quando 

comparada com as demais, e constitui-se em uma série de processos de filtração que utilizam 

membranas como barreira para retenção de partículas, sendo que os quatro principais tipos de 

tecnologia são: microfiltração, ultrafiltração, nanofiltração e osmose reversa. Como vantagens não 

há adição de produtos químicos, consome relativamente pouca energia, a operação é facilitada e, 

além disso, como há diferentes tipos de sistemas de membranas, tal tecnologia pode ser utilizada 

para filtração de água proveniente de captação superficial, subterrânea, efluentes e água do mar. 

No TS-7 o processo de filtração mais aplicado foi a filtração rápida, seguida pela filtração lenta, 

conforme pode ser visto na Figura 5.13. A filtração por membrana é adotada apenas para SAC, com 

8 ocorrências para captação de água proveniente de mananciais exclusivamente superficiais ou 

associadas a subterrâneas, e 11 ocorrências para captação de água proveniente de mananciais 

subterrâneos. 
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Figura 5.13 ï Número de ETA/UTA por tecnologia filtração implantada 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Entre as tecnologias de desinfecção adotadas nos TS-7, destaca-se a desinfecção com cloro gás 

ou hipoclorito, tanto para SAA quanto para SAC, para águas provenientes de todos os tipos de 

mananciais (Figura 5.14). Seu amplo uso no tratamento de água ocorre pelos menores custos 

envolvidos, fácil aplicação, alta eficiência na destruição de microrganismos patogênicos e por deixar 

residual garantindo a segurança na distribuição e armazenamento da água.  

O emprego do dióxido de cloro também se destaca em sistemas do TS-7, estando presente em SAA 

e SAC superficiais e SAA subterrâneos, sendo que o desinfetante atua como um oxidante seletivo 

devido ao seu mecanismo de transferência de único elétron. Contudo, para seu efetivo uso, a água 

pós filtragem deve apresentar baixo valor de turbidez (<0,1 NTU11). 

 

11 Unidade de Turbidez Nefelométrica 
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Figura 5.14 ï Número de ETA/UTA por tecnologia de desinfecção utilizada 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Entre os produtos químicos empregados para garantia da manutenção da concentração mínima 

de desinfetante na água distribuída, destaca-se a adoção do cloro residual livre tanto para os SAA 

quanto para SAC, para todos os mananciais (Figura 5.15). O cloro residual é de suma importância 

na água distribuída na rede, porém deve enquadrar-se em parâmetros de teores mínimo e máximo, 

uma vez que o seu excesso possibilita a formação de trihalometanos, que têm potencial 

cancerígeno, bem como sua ausência pode ser considerada um fator de risco para proliferação de 

microrganismos. 

Outra forma adotada em 7 SAA e 35 SAC do TS-7 trata-se do cloro residual combinado, presente 

nas formas de mono, di e tricloraminas, sendo que as dicloraminas têm maior efeito bactericida do 

que as monocloraminas e as tricloraminas. 
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Figura 5.15 ï Número de ETA/UTA por agente desinfetante residual 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Por fim, destaca-se que o uso do flúor na água é altamente eficaz na prevenção de cáries dentárias, 

entretanto, seu excesso pode acarretar efeitos adversos como a fluorose dentária severa, fluorose 

esquelética (que causa dor e danos às articulações) e ossos enfraquecidos. A fluoretação da água 

para consumo humano é uma medida preventiva de comprovada eficácia que reduz a prevalência 

de cárie dental entre 50% e 65% das populações sob exposição contínua desde o nascimento, por 

um período de, aproximadamente, dez anos de ingestão da dose ótima (FUNASA, 2012). 

No TS-7, a partir da Figura 5.16, nota-se que a aplicação de flúor na água tratada ocorre em 65,1% 

de SAA com água provenientes de mananciais exclusivamente superficiais ou associados a 

mananciais subterrâneos e em 42,4% de mananciais exclusivamente subterrâneos. Já para SAC, 

quando proveniente de mananciais exclusivamente superficiais ou associados a mananciais 

subterrâneos a incidência foi de 15,6% e de 0,1% para mananciais exclusivamente subterrâneos. 

Uma das possíveis causas é que para a aplicação é necessário rígido controle do teor de flúor na 

água bruta para que sejam dosadas concentrações adequadas, evitando o aumento da 

concentração de flúor na água distribuída acima dos limites estabelecidos em legislação e, nesse 

sentido, muitas SAC não apresentam essa estrutura, optando pela não fluoretação. 
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Figura 5.16 ï Incidência de fluoretação conforme manancial de água e tipo de sistema 

Fonte: SISAGUA (2020) 

O quantitativo total de ETA/UTA em operação no TS-7 não foi apresentado no presente diagnóstico 

preliminar, pois tais informações estão em processo de consolidação entre as diferentes bases de 

dados existentes e serão apresentadas no Produto 4 ï Diagnóstico Situacional Consolidado. 

Outro aspecto importante a ser observado no processo de tratamento da água é o lodo residual, 

cuja origem ocorre principalmente nos decantadores e nas águas de lavagem dos filtros, e 

apresenta elevado potencial de degradação ao meio ambiente quando indevidamente disposto, seja 

para a qualidade da água, quando lançado in natura nos cursos dô§gua, seja para a 

operacionalidade de ETE, uma vez que o material inerte tende a ocupar volume nos reatores 

biol·gicos. Dessa forma, o lodo residual ® classificado pela ABNT (2004) como ñres²duo s·lidoò, 

havendo, portanto, a necessidade de sua disposição adequada.  

Existem diversos estudos referentes às alternativas de disposição e/ou reaproveitamento desses 

resíduos, tais como: insumo na agricultura (condicionador do solo), disposição em aterro sanitário, 

incineração, uso na fabricação de cerâmica, uso na construção civil, revestimento rodoviário, 

recuperação de área degradada, recuperação do coagulante (GONÇALVES et al.,1999; 

FADANELLI e WIECHETECK, 2010; BITTENCOURT et al.,2012; MOREIRA FILHO e VIANNA, 

2012; RODRIGUES e HOLANDA, 2013; PINHEIRO et al.; 2014).  

No presente diagnóstico situacional preliminar, a análise da disposição do lodo de ETA não foi 

apresentada devido à falta de informações relativas a essa temática nas bases de dados 

consultadas. Além disso, a estimativa empírica da produção de lodo para as unidades de tratamento 

da água existentes não pode ser realizada pois o cálculo depende de outras variáveis relacionadas 

à rotina de operação de cada sistema, além qualidade dos mananciais de captação, condições de 

operação das ETA e aspectos qualitativos da água bruta e tratada. 
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5.2.3 Sistema de abastecimento de água 

5.2.3.1 Caracterização geral 

A evolução da população atendida por SAA e da rede de distribuição é apresentada na Figura 5.17, 

podendo-se observar que a população atendida pelos serviços no TS-7 apresenta estabilidade 

irregular para o período analisado, sendo o menor valor identificado em 2018 (2.712.391 habitantes) 

e o maior em 2014 (2.934.828 habitantes).Para a extensão da rede de abastecimento, verifica-se 

tendência de incremento claro de cerca de 4,6%, passando de 10.623,5 km em 2014 para 11.107,5 

km em 2018.  

Ressalta-se que até 2014 a COPASA estimava a população atendida pela multiplicação do número 

de economias ativas com o fator numérico do número de habitantes médio por domicílio, obtidos do 

Censo Demográfico de 2000, enquanto a partir de 2015, tal fator foi atualizado com base nas 

informações levantadas do Censo Demográfico de 2010. Para o TS-7, observa-se que a alteração 

da metodologia refletiu em redução de 6,8% no quantitativo da população atendida entre 2014 e 

2015. 

 

Figura 5.17 ï Evolução da população atendida e da rede de distribuição  

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

A evolução do número de ligações ativas12, inativas13 e economias ativas14 de água no TS-7 é 

apresentada na Figura 5.18 e pode-se observar estabilidade irregular para a quantidade de ligações 

ativas, incremento claro do número de economias inativas e incremento irregular para a quantidade 

 

12 Ramais prediais conectados à rede de distribuição de água. 
13 É a ligação onde houve suspensão dos serviços de abastecimento de água (ligação suprimida), não ocorrendo, 
portanto, emissão de contas. 
14 Imóvel ou subdivisão de um imóvel considerado ocupável, com entrada própria independente das demais, razão social 
distinta e com instalação para o abastecimento de água. 
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de ligações inativas. A quantidade de ligações ativas de água variou de 945.214, em 2014, a 

1.001.137, em 2017, e a quantidade de economias ativas variou de 1.082.693, em 2014, a 

1.154.995, em 2018, aumento de 6,7%. Para as ligações inativas15 nota-se crescimento de 46,3% 

no período, passando de 34.241, em 2014, a 50.111, em 2018. É preciso destacar que o quantitativo 

de ligações inativas reflete a parcela dos usuários em que houve suspensão dos serviços de 

abastecimento de água, porém a unidade ainda se encontra ligada à rede de distribuição de água.  

Nota-se que o aumento do número de ligações inativas coincide com o desastre do rompimento da 

barragem de Fundão, em Mariana, no final de 2015, quando devido a deterioração da qualidade da 

água dos cursos da água pela presença dos rejeitos de mineração ou por medo de contaminação, 

alguns usuários acabam optando pela utilização de outras formas de acesso a água distinta da rede 

geral.  

As informações do SNIS não permitem conhecer o quantitativo de ligações factíveis16, informação 

que reflete a parcela dos usuários que não realizam a apropriação do sistema de abastecimento de 

água, sendo possíveis causas a dificuldade para realização do pagamento ou até mesmo a 

resistência ao sistema, quando o usuário opta por utilizar soluções individuais no acesso a água. 

Entretanto, de acordo com informações fornecidas diretamente pela COPASA à ARSAE-MG, para 

os sistemas operados no TS-7 no ano de 2019, eram contabilizadas 106.099 ligações factíveis, para 

673.745 ligações ativas. 

 

Figura 5.18 ï Evolução da quantidade de ligações ativas, inativas e economias ativas 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

 

15 Obtido pela diferença entre o número de ligações totais, indicador AG021, e o número de ligações ativas, AG002. 
16 Estimativa de ligações não conectadas ao sistema público e situadas em logradouros providos de rede de distribuição 
de água. 
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Correlacionando o número de ligações factíveis com faixas de IDHM dos municípios (Figura 5.19), 

nota-se o crescimento da mediana conforme há incremento das faixas, sendo o valor encontrado 

para os munic²pios com IDHM ñBaixoò igual a 147 liga­»es, para IDHM ñM®dioò 253 ligações e para 

IDHM ñAltoò 3.736 ligações. Tal crescimento pode ser explicado pelo fato de maiores IDHM 

refletirem maiores padrões de vida, devido à maior renda municipal per capita, permitindo que a 

população residente busque formas alternativas para o acesso à água quando insatisfeito com os 

serviços prestados, seja devido aos aspectos qualitativos ou a continuidade dos serviços prestados. 

 

 

Figura 5.19 ï Distribuição da quantidade de ligações factíveis por faixa de IDHM 

Fonte: IBGE (2010); ARSAE-MG (2020) 

A evolução dos volumes de água (produzido17, macromedido18, micromedido19, consumido20, 

faturado21) é mostrada na Figura 5.20 e, de maneira geral, observa-se tendência de estabilidade 

irregular, exceto para o volume de água produzido e volume de água faturado, que apresentaram 

tendência de estabilidade clara e redução irregular respectivamente, com alguns destaques, a 

saber: 

¶ Para o volume produzido, o menor valor foi observado em 2016 (233.221 mil m³) e o maior 

em 2017 (242.465 mil m³). 

¶ Para os volumes macromedidos, o menor valor foi observado em 2018 (158.563 mil m³) e o 

maior em 2014 (176.764 mil m³). 

 

17  Volume disponível pelo prestador para o consumo, compreendendo o volume que deixa as ETA ou UTA e entram na 
rede de distribuição de água. 
18 Compreende os volumes medidos por meio de macromedidores permanentes nas saídas das ETA, das UTA e dos 
poços, bem como nos pontos de entrada de água tratada importada. 
19 Corresponde ao volume de água medido pelos hidrômetros instalados nas ligações ativas de água. 
20 Corresponde à água efetivamente consumida pelos usuários do sistema, sendo obtido pela soma dos volumes de 
água micromedidos, dos volumes de consumo estimados para as ligações desprovidas de hidrômetro ou com 
hidrômetro parado e do volume de água tratada exportado. 
21 Corresponde ao volume debitado ao total de economias (medidas e não medidas), para fins de faturamento. 



 

77 

 

¶ Para os volumes consumidos, o menor valor foi observado em 2018 (145.323 mil m³), e o 

maior em 2014 (159.696 mil m³). 

¶ Para os volumes micromedidos, o menor valor foi observado em 2016 (119.452 mil m³) e o 

maior em 2014 (133.142 mil m³). 

¶ Para os volumes faturados, o menor valor observado em 2016 (132.553 mil m³) e o maior 

em 2014 (157.070 mil m³). 

¶ Observa-se uma discrepância entre os volumes de água produzidos e consumidos, 

evidenciado pelas perdas de água que ocorrem nos sistemas, sendo as análises de perda 

de água abordadas detalhadamente no item 5.2.3.3. 

¶ A discrepância entre os volumes produzido e faturado representa as perdas de faturamento, 

comprometendo a sustentabilidade econômica dos sistemas, sendo a análise das perdas de 

faturamento abordada detalhadamente no item 5.4.2. 

¶ A queda observada entre 2014 e 2015 para os volumes produzido, macromedido, 

consumido, micromedido e faturado coincide com o período de crise hídrica em Minas 

Gerais, quando o volume captado nos mananciais superficiais foi limitado devido à redução 

da disponibilidade de água e ações de racionamento da água e incentivo à redução no 

consumo de água aos usuários, para garantia da manutenção do fornecimento de água. 

¶ Ressalta-se que o volume de água faturado é maior ou igual ao volume de água consumido 

pois alguns prestadores dos serviços de abastecimento de água adotam a tarifa mínima, 

incidindo assim a cobrança por volume mínimo ou fixo, que pode superar o volume 

efetivamente consumido pela economia.  

 

Figura 5.20 ï Evolução dos volumes de água 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 
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Na Figura 5.21 são apresentados os volumes de água exportados e importados e nota-se que foram 

informados volume de água bruta exportada apenas em 2016 e 2017 (170 e 1.752 mil m³, 

respectivamente) e volume de água tratada exportada nos anos de 2016, 2017 e 2018 (20, 7 e 7 

mil m³, respectivamente), não sendo possível avaliar a tendência de evolução desses parâmetros. 

Já o volume de água tratada importado apresentou tendência de redução irregular, sendo o menor 

valor observado em 2017 (valor nulo) e o maior em 2016 (170 mil m³). 

 

Figura 5.21 ï Evolução dos volumes de água importado e exportado 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Para resumo dos volumes de água identificados no TS-7, é apresentado na Figura 5.22 o balanço 

hídrico geral22 para o ano de 2018 e nota-se que o volume de água não faturado equivale a quase 

117 piscinas olímpicas23 perdidas ao dia. 

 

22 Uma vez que o SNIS não permite a distinção entre perdas aparentes e reais, para a divisão dos percentuais optou-se 
por utilizar a referência do Banco Mundial para países em desenvolvimento, que indica que as perdas podem ser 
divididas em 60% de perdas físicas e 40% de perdas comerciais. 

23 Piscina com volume de 2.500 m³ e 365 dias no ano. 
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Figura 5.22 ï Balanço hídrico para o ano de 2018, em 1.000 m³ 

Fonte: SNIS (2019) 

5.2.3.2 Macromedição e micromedição 

Os sistemas de medição em abastecimento de água são constituídos por instrumentos 

indispensáveis à operação eficaz e o conhecimento adequado dos volumes de água envolvidos 

permite otimizar sua operação em todas as etapas: captação, adução de água bruta, tratamento, 

adução de água tratada, reservação e distribuição. A macromedição, quando associada à 

micromedição, fornece informações fundamentais ao controle e à operação do sistema tais como a 

identificação das perdas na distribuição. Já a micromedição, por ocorrer junto ao consumidor dos 

serviços, possibilita a cobrança adequada ao usuário, com base em seu consumo efetivo, e induz 

à redução do desperdício de água, contribuindo com a preservação do meio ambiente. 

Para o SNIS, os responsáveis pela prestação dos serviços de abastecimento de água informam os 

volumes de água medidos por meio de macromedidores nas saídas das ETA, das UTA e dos poços, 

bem como nos pontos de entrada de água tratada importada, se existirem. Nota-se que tais valores 

refletem exclusivamente, de forma pontual, o volume medido de água que entra no sistema. 

Entretanto, é importante destacar que a macromedição em diversos pontos da rede de distribuição 

permite de forma mais ágil identificar possíveis variações decorrentes de vazamentos, minimizando, 

assim, as perdas de água na distribuição e auxiliando a tomada de decisão. 

A evolução ao longo dos anos do índice de macromedição é apresentada na Figura 5.23 e nota-se 

que a mediana em todos os anos correspondeu a 100%, indicando que, em cada ano, mais da 

metade dos sistemas realizam a macromedição. No TS-7, o índice de macromedição calculado foi 
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de 66,1% em 2018, sendo inferior ao calculado para o Brasil (70,1%), para a Região Sudeste 

(73,2%) e para Minas Gerais (84,7%). 

 

 

Figura 5.23 ï Evolução do índice de macromedição 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Entre 2014 e 2018, observa-se, a partir da Figura 5.24, que os percentuais de municípios sem 

informação tem aumentado, de forma irregular, e os percentuais de municípios sem macromedição 

têm reduzido, também de forma irregular. Em contrapartida, observa-se estabilidade irregular para 

o percentual de municípios com índices de macromedição inferior a 95% e superior ou igual a 95%. 

Em 2018 havia 122 municípios (55,2% do Território) com índice de macromedição maior ou igual a 

95%, sendo que 103 (46,6% do Território) apresentaram índice de macromedição igual a 100%.  

 

Figura 5.24 ï Percentual de municípios com macromedição  

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Ademais, nota-se que índice de macromedição varia conforme o porte populacional dos municípios 

(Figura 5.25), verificando-se tendência de redução irregular da mediana conforme incremento das 

faixas populacionais. Sendo a mediana igual a 100% nos sistemas inseridos em municípios com 

população de até 20.000 habitantes, 99,8% para municípios com população entre 20.000 e 50.000 

habitantes, 87,4% para a faixa de 50.000 a 100.000 habitantes e 100% para a faixa com população 
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maior que 100.000 habitantes. Na faixa com menor mediana, destaca-se níveis de macromedição 

de 53% para o município de Mariana e 83% para Viçosa.  

 

 

Figura 5.25 ï Distribuição do índice de macromedição por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

A evolução do índice de micromedição relativo ao volume é apresentada na Figura 5.26 e nota-se 

que a mediana por ano de preenchimento apresentou tendência de redução clara, variando entre 

74,1% (em 2014) e 69,6% (em 2018). Observa-se também a tendência de estabilidade irregular do 

percentil de 25% e redução clara do percentil de 75%, indicando que, ao longo do período, ocorreu 

redução e achatamento da faixa na qual encontram-se metade dos municípios. O índice de 

micromedição relativo ao volume calculado para o TS-7 apresentou tendência de redução irregular 

para o período, sendo que em 2014 correspondia a 56,5% e em 2018 a 51,0%. A título de 

comparação, o índice de micromedição foi similar ao calculado em 2018 para o Brasil (51,2%) e 

inferior a Região Sudeste (54,6%) ao estado de Minas Gerais (58,6%).  
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Figura 5.26 ï Evolução do índice de micromedição relativo ao volume 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Entre 2014 e 2018, observa-se, a partir da Figura 5.27, que o percentual de municípios sem 

informação apresentou tendência de incremento irregular e sem micromedição estabilidade 

irregular. Os percentuais de municípios com índice de micromedição inferior a 95% e com índice 

maior ou igual a 95% apresentaram também para o período estabilidade, clara e irregular, 

respectivamente. Dessa forma, não se observa melhora quanto a micromedição dos SAA no TS-7, 

sendo o índice de micromedição maior ou igual a 95% observado apenas nos municípios de 

Luisburgo, Manhuaçu, Senhora de Oliveira, Goiabeira, Açucena e Lajinha, sendo que em nenhum 

desses é alcançado o valor de 100%. 

 

Figura 5.27 ï Percentual de municípios com micromedição relativa ao volume 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Observa-se ainda que no TS-7 há variação do índice de micromedição conforme o porte 

populacional (Figura 5.28), sendo identificada redução clara da mediana com o aumento 

populacional. Ressalta-se que a baixa micromedição em grandes sistemas pode estar relacionada 
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ao consumo não autorizado ou a falhas na medição, as quais podem ocorrer devido a vários fatores 

como erros na leitura do medidor, fraudes nos hidrômetros, by pass, ligações clandestinas na rede, 

submedição dos hidrômetros e erros na manipulação de dados. Como resultado, há o aumento dos 

custos envolvidos, uma vez que o valor que ñdeixaò de ser arrecadado ® repassado aos usu§rios. 

 

 

Figura 5.28 ï Distribuição do índice de micromedição por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

 

5.2.3.3 Perdas na distribuição e perdas por ligação 

Inerente a qualquer sistema, as perdas de água têm grande relevância, sobretudo frente a cenários 

de escassez hídrica e de altos custos de energia elétrica, além da sua relação direta com a saúde 

financeira dos prestadores de serviços, uma vez que elevados índices de perdas indicam 

desperdícios da própria água e de energia. Assim, por razões de caráter ambiental, social e 

econômico, o gerenciamento integrado das perdas totais (reais e aparentes) de água e a 

eficiência energética nos sistemas são hoje um imperativo, devendo esse esforço ser adicionado 

ao escopo dos projetos de sistemas e abastecimento de água (SOBRINHO & BORJA, 2016).  

Sob o ponto de vista das pressões ambientais, os sistemas são mais eficientes quanto menos 

insumos utilizam e a diminuição da perda de água significa reduzir demanda energética. Nesse 

sentido, as dificuldades mais frequentes são os vazamentos e rompimentos que causam falta de 

abastecimento de água (TSUTIYA, 2006). 

As perdas de água dividem-se em aparentes e reais. As perdas aparentes, também chamadas não 

físicas ou comerciais, estão relacionadas ao volume de água que foi efetivamente consumido pelo 

usuário, mas que, por algum motivo, não foi medido ou contabilizado, gerando perda de faturamento 

ao prestador de serviços. São falhas decorrentes de erros de medição (hidrômetros inoperantes, 
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com submedição, erros de leitura, fraudes, equívocos na calibração dos hidrômetros), ligações 

clandestinas, by pass irregulares nos ramais das liga­»es (conhecidos como ñgatosò), falhas no 

cadastro comercial e outras situações. Nesse caso, a água é efetivamente consumida, mas não é 

faturada pelo prestador de serviços.  

Já as perdas reais, também conhecidas como físicas, referem-se à água disponibilizada para 

distribuição que não chega aos consumidores. Essas perdas acontecem por vazamentos em 

adutoras, redes, ramais, conexões, reservatórios e outras unidades operacionais do sistema. 

Compreendem principalmente os vazamentos em tubulações da rede de distribuição, usualmente 

associados à ocorrência de pressões elevadas, habitualmente em locais com grande variação 

topográfica. Os vazamentos estão associados ao estado de conservação das tubulações (materiais 

utilizados, idade das redes etc.), à qualidade da instalação pela mão de obra executada e à 

existência de programas de monitoramento de perdas, dentre outros. A utilização de água para 

procedimentos operacionais, como lavagem de filtros das ETA e descargas na rede, não foi 

considerada no cálculo do índice de perdas. 

O indicador de perda de água na distribuição avalia, em termos percentuais, o volume de água 

consumido em relação ao volume de água produzido, fornecendo uma aproximação útil para a 

análise do impacto das perdas na distribuição (físicas e aparentes). Dessa forma, encontra-se ligado 

à eficiência operacional do SAA. 

A evolução ao longo dos anos do indicador de perdas de água na distribuição é apresentada na 

Figura 5.29. Observa-se que a mediana do indicador apresentou tendência de incremento claro no 

período, variando de 23,9%, em 2014, a 29,2%, em 2018. Assim como a mediana, os percentis de 

25% e 75% sofreram incremento, refletindo na piora de desempenho para a faixa na qual concentra-

se metade dos sistemas do Território. O índice de perdas de água na distribuição calculado para o 

TS-7 foi de 32,2% em 2014 e 38,7% em 2018, apresentado tendência de incremento claro (variação 

de 20,2%). 
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Figura 5.29 ï Distribuição do índice de perdas de água na distribuição 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Para o ano de 2018, observa-se que 118 municípios (53,4% do Território) apresentaram índice entre 

20% e 40% e 127 municípios (57,5% do Território) encontraram-se com índices inferior a 36,4%. 

Para fins comparativos, o índice de perdas na distribuição no Brasil para o ano de 2018 foi de 38,5%, 

para a região Sudeste de 34,4% e de 36,4% para o estado de Minas Gerais (SNIS, 2019). 

Devido às perdas de água na distribuição, estima-se que os municípios do TS-7 deixaram de 

arrecadar em receita operacional direta com a água R$ 247.258.581,3 em 2018. Esse valor, a título 

de comparação, corresponde a 376,3% do valor total investido nos sistemas para o mesmo período.  

Na Figura 5.30 é apresentada a distribuição do índice de perdas de água na rede no ano de 2018, 

por faixa populacional. Nota-se que a mediana do indicador para as faixas aumenta, de forma clara, 

conforme há o incremento da população, sendo um indicativo que um dos problemas a ser vencido 

é a gestão em sistemas maiores devido às perdas aparentes, relacionadas a erros de medição, erro 

de leituras, fraudes em hidrômetros, ligações clandestinas, dentre outras situações em que houve 

o efetivo consumo pelo usuário, porém não ocorreu a contabilização do volume pelo prestador. 

Corrobora para essa observação o fato de nos últimos cinco anos ter ocorrido incremento do número 

de ligações inativas e do índice de perdas de faturamento, além de pouco mais da metade do 

volume de água produzido ser efetivamente micromedido. 
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Figura 5.30 ï Distribuição do índice de perdas de água na distribuição por faixa 
populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Os índices de perdas de água na distribuição, para o ano de 2018, por faixa de valores, nos 

municípios do TS-7 são apresentados na Figura 5.31 e nota-se dispersão por todo o Território dos 

municípios no qual ocorrem os maiores valores. 

Além do porte populacional, outro fator correlacionado aos índices de perdas de água na distribuição 

é a declividade média da rede. Maiores declividades estão associadas a maior amplitude 

topográfica, o que exige a implantação de maior número de estações elevatórias e operação com 

pressões mais elevadas, favorecendo, assim, a ocorrência de vazamentos e o aumento das perdas 

físicas (COSTA et al., 2017).  

De acordo com informações disponibilizadas pela ARSAE-MG sobre declividades médias das áreas 

urbanas dos municípios do TS-7, os índices de perdas de água na distribuição foram agrupados por 

faixa de valores de declividade, como pode ser visto na Figura 5.32. Observa-se que essa variável 

não se encontra correlacionada às perdas de água no Território, uma vez que se observa redução 

irregular das medianas dos índices de perdas com o incremento das faixas de declividade. 

O índice de perdas por ligações avalia as perdas de água levando em conta o número de ligações 

ativas, o que confere ao indicador melhores condições para avaliar a eficiência operacional dos 

prestadores de serviços, uma vez que as perdas de longa duração ocorrem, principalmente, nos 

ramais de distribuição, sejam elas reais ou aparentes.  
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Figura 5.31 ï Municípios distribuídos em faixas de índice de perdas de água na distribuição 

Fonte: SNIS (2019) 

 

 

Figura 5.32 ï Distribuição do índice de perdas de água na distribuição por faixa de 
declividade média das áreas urbanas 

Fonte: SNIS (2019); ARSAE-MG (2020) 

A evolução ao longo dos anos do índice de perdas por ligações para os municípios do TS-7 é 

apresentada na Figura 5.33 e observa-se que houve variação da mediana, com tendência de 
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incremento irregular, sendo o maior valor observado em 2018 (116,0 L/dia.ligação) e o menor em  

2015 (97,9 L/dia.ligação). O percentil de 25% apresentou tendência de incremento irregular e o de 

75% estabilidade irregular, indicando que houve piora de desempenho e achatamento da faixa na 

qual concentra-se metade dos municípios do Território. Para o percentil de 25%, o menor valor foi 

76,0 L/dia.ligação, em 2016, e o maior 87,5 L/dia.ligação, em 2018; e para o percentil de 75%, o 

menor 139,8 L/dia.ligação. em 2015, e maior 150,1 L/dia.ligação, em 2018. O índice de perdas por 

ligação calculado para o TS-7 foi igual a 263,8 L/dia.ligação em 2018, apresentado tendência de 

incremento claro para o período analisado. 

 

 

Figura 5.33 ï Distribuição do índice de perdas por ligação 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Na Figura 5.34 é apresentada a distribuição do índice de perdas por ligações do ano de 2018 por 

faixa populacional entre os municípios do TS-7. Nota-se que há o incremento irregular da mediana 

com o crescimento da população e tal fato corrobora para a dificuldade no controle das perdas em 

grandes sistemas. Outras possíveis causas são idade da rede, os baixos índices de macromedição, 

micromedição e a existência de áreas de vulnerabilidade como favelas, situações nas quais a 

medição do volume de água, por vezes, é impossibilitada e o prestador realiza a estimativa do 

consumo. 

Para o TS-7 é provável que o percentual de perdas aparentes em relação às perdas na distribuição 

seja superior ao índice recomendado pelo Banco Mundial para países em desenvolvimento de 40%, 

refletindo a dificuldade na gestão comercial dos sistemas e necessidade de implementação de 

políticas que visem o aumento da micromedição e o combate a fraudes. Ainda de acordo com o 

Banco Mundial, em países desenvolvidos o percentual de perdas comerciais corresponde a 20% 

das perdas de água na distribuição (KINGDOM et al., 2006). 
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Figura 5.34 ï Distribuição do índice de perdas por ligação por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Ainda que bastante útil para a avaliação do SAA, o índice de perdas de água na distribuição possui 

limitações importantes na caracterização do regime de perdas de água do prestador de serviço, ao 

não considerar o tempo médio de abastecimento, a pressão média, a extensão das redes e o 

número de ligações. Já o índice de perdas por ligações, ao considerar o número de ligações no 

cálculo, mais se assemelha aos indicadores sugeridos pela International Water Association (IWA) 

e, portanto, está mais próximo de retratar o regime de eficiência dos sistemas de abastecimento de 

água. Entretanto, ambos os indicadores não diferem o valor das perdas reais e aparentes, ou seja, 

não se pode afirmar que os valores divulgados se caracterizam como desperdício de água, 

necessariamente. 

Considerando que os dados apresentados indicam situações de perdas de água, por vezes 

alarmantes, fica clara a necessidade por parte dos municípios de atuarem em ações para a melhoria 

da gestão, da sustentabilidade da prestação de serviços, da modernização de sistemas e da 

qualificação dos trabalhadores nos sistemas de distribuição de água. Tais ações são intimamente 

relacionadas à eficiência da administração e, dentre elas, enquadra-se o gerenciamento das perdas 

de água. 

O estabelecimento de ações contínuas de redução e controle de perdas assegura benefícios em 

curto, médio e longo prazos, com eficiência e eficácia. Ações relativamente simples para avaliação 

destas perdas consistem, por exemplo, em métodos como o do balanço hídrico, das vazões 

noturnas, combinação deles, entre outros. Para isso, é necessário o cálculo de indicadores, como 

os apresentados neste tópico, que propiciem diagnosticar as perdas e possibilitem orientar a 

definição de ações e estratégias de combate ao problema. 
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5.2.3.4 Consumo médio per capita de água 

De acordo com a OMS, uma pessoa necessita de um consumo mínimo de 110 litros de água por 

dia, sendo que essa medida supostamente seria suficiente para um indivíduo saciar a sede, cuidar 

apropriadamente da higiene e preparar os alimentos. 

A quantidade de água consumida por uma pessoa varia conforme a existência ou não de 

abastecimento de água, o tipo de canalização, o clima, a hidrometração, o valor da tarifa, as 

pressões dinâmicas e estáticas na rede de distribuição, a qualidade da água, a regularidade no 

recebimento, as características socioeconômicas da população etc. 

A evolução ao longo dos anos do indicador de consumo médio per capita de água é apresentada 

na Figura 5.35 e pode-se observar que as medianas anuais, assim como o percentil de 25%, 

apresentaram estabilidade clara para o período analisado, enquanto o percentil de 75% apresentou  

tendência de redução clara, indicando que para o Território houve achatamento da faixa na qual 

concentra-se metade dos municípios. A mediana variou de 131,9 L/hab.dia, em 2014, a 131,0 

L/hab.dia, em 2018. O consumo médio per capita calculado para o Território apresentou tendência 

de estabilidade irregular, sendo igual a 145,2 L/hab.dia em 2018. Como comparação, observa-se 

que o valor obtido se encontra inferior ao consumo médio per capita de água calculado para o Brasil 

e Minas Gerais, 153,9 L/hab.dia e 155,1 L/hab.dia, respectivamente, e inferior ao consumo médio 

observado para a Região Sudeste para o mesmo período, que correspondeu a 182,6 L/hab.dia. 

 

 

Figura 5.35 ï Distribuição do consumo médio per capita 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Ao analisarmos os valores do consumo médio per capita de água de 2018 por porte populacional 

(Figura 5.36), pode-se observar que houve tendência de incremento irregular do consumo médio 

per capita de água conforme há o incremento do porte populacional. Analisando a variação da 

mediana entre as faixas, nota-se que a amplitude do consumo médio per capita correspondeu a 
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18,1 L/hab.dia variando entre 128,6 L/hab.dia para a faixa de população de 10.000 a 20.000 

habitantes a até 146,7 L/hab.dia, para as faixas de 50.000 a 100.000. 

Observa-se ainda que, no Território, o índice de perdas de água na distribuição pode ser um dos 

fatores que se encontra relacionado com o consumo médio per capita de água, uma vez que foi 

observado o incremento dos índices de perdas de água com crescimento populacional. 

 

 

Figura 5.36 ï Distribuição do consumo médio per capita por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

O índice de IDHM dos municípios também se encontra correlacionado com o consumo médio per 

capita de água, sendo observado o incremento dos valores com o aumento da faixa de IDHM (Figura 

5.37). A faixa de IDHM ñBaixoò apresentou mediana do consumo m®dio per capita de água igual a 

116,5 L/hab.dia, a faixa de IDHM ñMédioò 131,9 L/hab.dia e a faixa de IDHM ñAltoò 136,2 L/hab.dia, 

todos valores superiores ao recomendado pela OMS. 
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Figura 5.37 ï Distribuição do consumo médio per capita por faixa de IDHM 

Fonte: IBGE (2010); SNIS (2019) 

Na Figura 5.38 são apresentados os municípios do TS-7 por faixas de consumo médio per capita 

de água no ano de 2018. Nota-se que 34 municípios (15,4% do Território) apresentaram consumo 

inferior ao recomendado pela OMS e 22 municípios (10,0% do Território) apresentaram consumo 

médio per capita de água superior a 175 L/hab.dia. Entre os 34 municípios com consumo médio per 

capita de água inferior a 110 L/hab.dia, 27 apresentam IDHM ñBaixoò (100% dos municípios com 

dados nessa faixa) e 7 IDHM ñM®dioò (4,4% dos municípios com dados nessa faixa). 

De forma geral, valores de consumo médio per capita menores podem estar relacionados a baixa 

disponibilidade de água ou dificuldades operacionais devido a: problemas quanto baixa 

micromedição; erros de leitura de hidrômetros; dificuldade para atender os padrões de potabilidade; 

descontinuidade da prestação dos serviços; cobrança pelos serviços de água; e tarifas acima da 

capacidade de pagamento dos usuários. Já valores maiores encontram-se relacionados ao 

desperdício, à baixa micromedição, à ausência de cobrança pelos serviços de água e à 

descontinuidade da prestação dos serviços. 
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Figura 5.38 ï Municípios distribuídos em faixas de consumo médio per capita 

Fonte: SNIS (2019) 

5.2.3.5 Qualidade da água  

As normas sobre a qualidade da água para consumo humano são estabelecidas pela Portaria 

GM/MS no 888, de 4 de maio de 2021, que atualizou e alterou o Anexo XX Portaria de Consolidação 

do Ministério da Saúde no 5, de 28 de setembro de 2017, dispõe sobre os procedimentos de controle 

e de vigilância e seu padrão de potabilidade, sendo que a origem de tais normas é a Portaria no 

2.914, de 12 de dezembro de 2011.  

No Capítulo III, Seção V do Anexo XX, são listadas as competências e atribuições do responsável 

pelo sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano. Em 

seu art. 14, são estabelecidos os procedimentos para a manutenção e controle da qualidade da 

água produzida e distribuída, sendo destacado os trechos transcritos a seguir: 

ñArt. 14. Compete ao responsável por SAA e SAC:  

(...) 

II - operar e manter as instalações destinadas ao abastecimento de água potável em 

conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

demais normas pertinentes; 
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(...) 

V - realizar o monitoramento da qualidade da água, conforme plano de amostragem definido para 

cada sistema e solução alternativa coletiva de abastecimento de água; 

(...) 

VII - exigir dos fornecedores na aquisição, comprovação de que os materiais utilizados na 

produção, armazenamento e distribuição não alteram a qualidade da água e não ofereçam risco 

à saúde, segundo critérios da ANSI/NSF 61 ou certificação do material por um Organismo de 

Certificação de Produto (OCP) reconhecido pelo INMETRO; 

(...) 

X - manter avaliação sistemática do SAA ou SAC, sob a perspectiva dos riscos à saúde, com 

base nos seguintes critérios: 

1 - ocupação da bacia contribuinte ao manancial; 

2 - histórico das características das águas; 

3 - características físicas do sistema; 

5 - condições de operação e manutenção; e 

6 - qualidade da água distribuída; 

XI - encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

os dados de cadastro das formas de abastecimento e os relatórios de controle da qualidade da 

água, conforme o modelo estabelecido pela referida autoridade; 

XII - registrar no Sisagua os dados de cadastro das formas de abastecimento e de controle da 

qualidade da água, quando acordado com a Secretaria de Saúde; 

XIII - fornecer à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

os dados de controle da qualidade da água para consumo humano, quando solicitados; 

(...) 

XXIII - assegurar pontos de amostragem: 

1 - na saída de cada filtro ou após a mistura da água filtrada, caso seja comprovado o 
impedimento da realização do monitoramento individual de cada unidade filtrante; 

2 - na saída do tratamento; 

3 - no(s) reservatório(s); 

4 - na rede de distribuição; e 

5 - nos pontos de capta­«o.ò 

A frequência mínima de amostragem no sistema de distribuição, para os parâmetros turbidez e cloro 

residual ® estabelecida no par§grafo 3Ü do art. 44 da Portaria, o qual define que ñem todas as 

amostras coletadas para análises bacteriológicas, deve ser efetuada medição de cor, turbidez e 

residual de desinfetante.ò (MS, 2021). Na Tabela 5.5 e Tabela 5.6 são apresentados os planos de 

amostragem para os parâmetros turbidez e cloro, determinados nos anexos 13 e 15 da Portaria. 
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Tabela 5.5 ï Número mínimo de amostras para os parâmetros turbidez e cloro em função do 
ponto de amostragem e do tipo de manancial 

Parâmetro 
Tipo de 

manancial 

Saída do tratamento Sistema de distribuição 

Nº de 
amostras 

Frequência Nº de amostras Frequência 

Turbidez e 
cloro 

Superficial 1 A cada 2 horas Conforme §3º 
do Artigo 44 

Conforme §3º do 
Artigo 44 Subterrâneo 1 Semanal 

Fonte: Adaptado de MS (2021) 

Tabela 5.6 ï Número mínimo de amostras e frequência mínima de amostragem para 
soluções alternativas coletivas, em função do tipo de manancial e do ponto de amostragem 

Parâmetro 
Tipo de 

manancial 

Saída do 
tratamento 
(para água 
canalizada) 

Número de amostras 
retiradas no ponto de 

consumo (para cada 1.000 
hab.) 

Frequência de amostragem 

Turbidez 

Superficial 1 1 Semanal 

Subterrâneo 1 1 
Semanal na saída do tratamento 
Mensal no ponto de consumo 

Cloro 
Superficial ou 
Subterrâneo 

1 1 Diário 

Fonte: Adaptado de MS (2021) 

Já o plano de amostragem para o parâmetro coliformes totais, estabelecido no anexo 14 da Portaria 

é apresentado na Tabela 5.7. 

Tabela 5.7 ï Número mínimo de amostras mensais para o parâmetro coliformes totais em 
função do ponto de amostragem e da população abastecida 

Ponto de amostragem 
População 
abastecida 

Tipo de manancial 

Superficial Subterrâneo 

Saída do tratamento (Número de 
amostras por unidade de tratamento) 

- 
Duas amostras 

semanais 
Semanal 

Sistema de distribuição (reservatórios 
e rede) 

<5.000 5 - 

5.000 a 10.000 10 - 

10.000 a 50.000 
1 para cada 1.000 

habitantes 
- 

50.000 a 80.000 
25 + 1 para cada 
2.000 habitantes 

- 

80.000 a 130.000 
1 + 1 para cada 

1.250 habitantes 
- 

130.000 a 250.000 
40 + 1 para cada 
2.000 habitantes 

- 

250.000 a 340.000 
115 + 1 para cada 
5.000 habitantes 

- 

340.000 a 400.000 
47 + 1 para cada 
2.500 habitantes 

- 

400.000 a 600.000 
127 + 1 para cada 
5.000 habitantes 

- 

600.000 a 1.140.000 
187 + 1 para cada 
10.000 habitantes 

- 
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Ponto de amostragem 
População 
abastecida 

Tipo de manancial 

Superficial Subterrâneo 

>1.140.000 
244 + 1 para cada 
20.000 habitantes 
(máximo de 400) 

- 

Fonte: Adaptado de MS (2021) 

Nota-se que a frequência máxima estabelecida para esses parâmetros é mensal, entretanto, os 

dados avaliados nesse diagnóstico encontram-se compilados em valores anuais. Desse modo, ao 

realizar uma apuração anual com os indicadores do SNIS, é possível que meses nos quais o número 

mínimo de amostras foi ultrapassado compensem e ocultem falhas nos meses nos quais a 

quantidade mínima não foi atingida. Além disso, a frequência mínima de monitoramento aplica-se a 

cada estação de tratamento e sistema de abastecimento e, com isso, nos municípios com dois ou 

mais sistemas, a apuração da frequência deveria ser realizada individualmente. 

Na Figura 5.39 pode-se observar o quantitativo de municípios do TS-7 que tiveram 

desconformidade, ou seja, nos quais os índices calculados para os parâmetros cloro residual, 

turbidez e coliformes totais foram inferiores a 100% no período analisado. 

  

Figura 5.39 ï Número de municípios em desconformidade em relação ao mínimo de 
amostragem para os parâmetros cloro residual, turbidez e coliformes totais 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Com relação ao cloro residual, pode-se observar tendência de incremento irregular da quantidade 

de municípios em desconformidade, sendo 2017 e 2018 os anos com maior desconformidade na 

amostragem (83 ou 37,5% do Território), e o ano de 2016 o de menor (74 ou 33,5% do Território).  

Com relação à desconformidade na quantidade de amostragem para o parâmetro turbidez, observa-

se padrão semelhante do cloro residual, com incremento irregular da quantidade de municípios, 
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sendo observado em 2015 e 2016 o menor quantitativo de municípios que não cumprem o mínimo 

de amostragem para esse parâmetro (77 ou 34,8% do Território) e em 2017 o maior (89 ou 40,3% 

do Território).  

Para coliformes totais, assim como nos demais parâmetros, foi observada tendência de incremento 

irregular da quantidade de municípios em desconformidade, porém com maior intensidade, sendo 

o menor número de municípios que não cumprem o mínimo de amostragem para esse parâmetro 

verificado em 2015 (25 ou 11,3% do Território) e em 2018 o maior (52 ou 23,5% do Território).  

Vale ressaltar que é difícil apontar, com as informações disponíveis, e sem avaliar os sistemas em 

separado, os motivos que levaram esse número expressivo de municípios a não realizarem a 

quantidade de amostragem exigida. Além disso, nota-se que o ano de 2018 foi o período com maior 

número de municípios em desconformidade para os parâmetros cloro residual e coliformes, e 2017 

para o parâmetro turbidez. 

Analisando por faixa populacional, observa-se que para o parâmetro cloro residual (Figura 5.40), o 

maior índice de conformidade ocorre para os municípios na faixa populacional maior que 100.000 

habitantes (85,7%), seguido pelos municípios que se encontram na faixa populacional de 50.000 a 

100.000 habitantes (75,0%). O maior índice de desconformidade é observado para a faixa de 10.000 

a 20.000 habitantes (52,1%), seguido pelos municípios que se encontram na faixa de menor que 

10.000 habitantes (35,8%).  

 

Figura 5.40 ï Distribuição do percentual de municípios com atendimento ao mínimo de 
amostragem do parâmetro cloro residual por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Para o parâmetro turbidez (Figura 5.41), observa-se que o maior índice de conformidade ocorre 

para os municípios na faixa populacional de 50.000 a 100.000 habitantes (87,5%), seguido pelos 

municípios que se encontram na faixa populacional maior que 100.000 habitantes (85,7%). O maior 
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índice de desconformidade é observado para a faixa de 10.000 a 20.000 habitantes (52,1%), 

seguido pelos municípios que se encontram na faixa de menor que 10.000 habitantes (38,0%). 

 

Figura 5.41 ï Distribuição do percentual de municípios com atendimento ao mínimo de 
amostragem do parâmetro turbidez por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Em relação ao parâmetro coliformes totais, observa-se que todas as faixas populacionais 

apresentaram percentual de atendimento aos mínimos de amostragem superior a 65% (Figura 5.42) 

sendo que para a faixa maior que 100.000 habitantes, o índice de conformidade correspondeu a 

85,7%, maior valor entre todas as faixas. O maior percentual de desconformidade é observado na 

faixa populacional de 10.000 a 20.000 habitantes, no qual 29,2% dos municípios não atenderam 

aos mínimos de amostragem. 

 

Figura 5.42 ï Distribuição do percentual de municípios com atendimento ao mínimo de 
amostragem do parâmetro coliformes totais por faixa populacional  

Fonte: SNIS (2019) 
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Ainda de acordo com a Portaria, em relação ao cloro residual, o art. 32 determina que ñé obrigatória 

a manutenção de, no mínimo, 0,2 mg/L de cloro residual livre ou 2 mg/L de cloro residual combinado 

ou de 0,2 mg/L de dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório e 

rede) e nos pontos de consumoò. Al®m disso, ® estabelecido um valor máximo permitido de 5 mg/L 

devido ao potencial de formação de trihalometanos, substância química com potencial cancerígeno 

formada a partir da reação do cloro com a matéria orgânica da água.  

Para o parâmetro turbidez, o art. 28 determina que ñpara garantia da qualidade microbiológica da 

água, em complementação às exigências relativas aos indicadores microbiológicos, deve ser 

atendido o padrão de turbidez conforme Anexo 2ò. As diretrizes contidas no Anexo 2 são 

apresentadas na Tabela 5.8. O valor máximo permitido (VMP) de turbidez para a água distribuída 

equivale a 5 uT24. 

Tabela 5.8 ï Padrão de turbidez para água pós-desinfecção (para águas subterrâneas) ou 
pós-filtração 

Tratamento da água aplicado Valor Máximo Permitido 
Número de 
amostras 

Frequência 

Filtração rápida (tratamento 
completo ou filtração direta) 

0,5 uT em 95% das amostras. 1,0 
uT no restante das amostras 

mensais coletadas 
1 A cada 2 horas 

Filtração em Membrana 0,1 uT em 99% das amostras. 1 A cada 2 horas 

Filtração lenta 
1,0 uT em 95% das amostras.  

2,0 uT no restante das amostras 
mensais coletadas 

1 Diária 

Pós-desinfecção (para águas 
subterrâneas) 

1,0 uT em 95% das amostras.  
5,0 uT no restante das amostras 

mensais coletadas 
1 Semanal 

Fonte: Adaptado de MS (2021) 

Para o padrão microbiológico da água para consumo humano, são estabelecidos valores máximos 

permitidos apresentados na Tabela 5.9. Cabe ressaltar a diferenciação dos valores máximos 

permitidos a depender do local dentro do sistema de abastecimento, seja na saída do tratamento 

ou no sistema de distribuição (reservatórios e redes). 

A verificação da conformidade dos sistemas municipais referente à qualidade da água foi realizada 

a partir de indicadores que demostram a incidência de análises fora do padrão para cloro residual, 

turbidez e para coliformes totais, sendo consideradas desconformes quando a incidência de 

amostras fora do padrão supera o percentual de 5%. 

 

 

 

24 Unidade de Turbidez. 
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Tabela 5.9 ï Padrão microbiológico da água para consumo humano 

Tipo de 
Água 

Local Parâmetro Condição Valor máximo permitido 

Água 
Tratada 

Na saída do 
tratamento 

Coliformes 
totais 

 
 

- Ausência em 100 mL 

No sistema de 
distribuição 

(reservatórios 
e rede) 

Sistemas ou soluções alternativas 
coletivas que abastecem menos que 

20.000 habitantes 

Apenas uma amostra, 
entre as amostras 

examinadas no mês, 
poderá apresentar 
resultado positivo 

Sistemas ou soluções alternativas 
coletivas que abastecem a partir de 

20.000 habitantes 

Ausência em 100 mL em 
95% das amostras 

examinadas no mês 

Fonte: Adaptado de MS (2021) 

A Figura 5.43 apresenta os resultados do número de municípios do TS-7 em desconformidade para 

esses indicadores no período analisado e verifica-se que 203 municípios (91,8%) prestaram as 

informações no ano de 2014, 204 (92,3%) em 2015, 209 (94,5%) em 2016, 206 (93,2%) em 2017 e 

203 (91,8%) em 2018. 

 

Figura 5.43 ï Número de municípios em desconformidade na qualidade da água distribuída 
para os parâmetros cloro residual, turbidez e coliformes totais 

Fonte: SNIS (2019) 

Pelo gráfico apresentado, observa-se que o parâmetro turbidez apresentou maior desconformidade, 

sendo observada ainda tendência de incremento irregular do número de municípios em 

desconformidade. Em todo o período, pelo menos 14,0% do Território apresentou desconformidade, 

sendo que o ano de 2017 apresentou o maior percentual (50 municípios ou 22,6% do Território). 

Elevados valores de turbidez podem comprometer a ação do cloro como desinfetante residual, 

depreciar a qualidade microbiana da água tratada, indicar a falta de tratamento adequado da água 

ou a necessidade de limpeza e manutenção da rede de distribuição ou reservatórios. 
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O aumento da não conformidade para o parâmetro turbidez a partir de 2016 possivelmente está 

relacionada a piora da qualidade da água devido aos rejeitos oriundo rompimento da barragem de 

Fundão, no final de 2015. De acordo com o monitoramento da qualidade da água realizado pelo 

IGAM em diversos pontos do rio Doce, observa-se que na série histórica antes do rompimento (entre 

jan/2010 e out/2015), 90% dos resultados de turbidez estiveram abaixo de 73,9 NTU, não chegando 

nem a ultrapassar o limite de classe 2 (100 NTU) (IGAM, 2018).  Ao avaliar os resultados no ano de 

2016 (jan/16 a dez/16), primeiro ano após o rompimento, observa-se uma piora expressiva (50% 

dos resultados estiveram acima de 137 NTU), indicando violação em mais de 50% dos resultados 

(IGAM, 2018).  

Já para os anos de 2017 e 2018 nota-se tendência de redução dos níveis de turbidez, porém ainda 

bem superiores aos valores encontrados anteriormente ao evento do rompimento, indicando que, 

mesmo com as diversas ações implementadas ao longo desses anos, ainda não é possível verificar 

o reestabelecimento dos níveis de turbidez do rio Doce ao que eram encontrados antes do acidente 

(IGAM, 2018). 

Para o parâmetro cloro residual, nota-se tendência de incremento irregular da quantidade de 

municípios em desconformidade, sendo em todo o período, pelo menos 2,7% do Território 

apresentou desconformidade, sendo que o ano de 2017 apresentou o maior percentual (11 

municípios ou 5,0% do Território). 

Em relação aos coliformes totais, nota-se também tendência de incremento irregular no período, de 

intensidade similar ao observado para o parâmetro cloro residual, no qual pelo menos 2,7% do 

Território apresentou desconformidade, sendo que o ano de 2016 apresentou o maior valor (13 

municípios ou 5,9% do Território). 

Na Figura 5.44 pode ser avaliado o percentual de municípios do TS-7 no ano de 2018 por faixa de 

incidência de análises fora do padrão relativas aos parâmetros cloro residual, turbidez e coliformes 

totais, sendo que no máximo 18 municípios, que correspondem a 8,1% do Território, não forneceram 

informações suficientes para o cálculo. 
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Figura 5.44 ï Incidência para os municípios de análise fora do padrão de potabilidade para 
os parâmetros cloro residual, turbidez e coliformes totais 

Fonte: SNIS (2019) 

Para todos os parâmetros avaliados, nota-se a predominância do percentual de amostras fora do 

padrão na faixa de 0 a 2%. Em 88,2% do Território o percentual de amostras fora do padrão para o 

parâmetro cloro residual não superou o limite de 5%, estando em conformidade com a qualidade 

da água distribuída. Observa-se ainda a ocorrência de valores para as faixas de 5 a 10% (0,9% do 

Território), 10 a 50% (1,8% do Território) e acima de 50% (0,9% do Território), sendo um indicativo 

da dificuldade dos sistemas em atender aos padrões de potabilidade. 

Já para o parâmetro turbidez, 70,6% do Território apresentou até 5% de amostras fora do padrão. 

Nota-se a ocorrência de percentuais de amostras fora do padrão (5,4%, 11,8% e 4,5%) nas 

respectivas faixas (5 a 10%, 10 a 50% e acima de 50%), sendo um indicativo de que os sistemas 

de abastecimento de água apresentam dificuldade para o atendimento a este padrão. Como a 

turbidez na água pode estar relacionada a diversos fatores, sugere-se que cada sistema deva ser 

analisado individualmente para identificação dos fatores preponderantes. 

Para o parâmetro coliformes totais, foi observado que 87,3% do Território apresentou percentual de 

amostras fora do padrão de até 5%. Ressalta-se que os demais municípios com informações 

apresentaram percentuais de 2,3%, 1,8% e 0,5% de amostras fora do padrão nas respectivas faixas 

de 5 a 10%, 10 a 50% e acima de 50%, indicando também a dificuldade para os sistemas do território 

em atender aos padrões da Portaria. 

Na Figura 5.45 é apresentada a espacialização dos municípios de acordo com a desconformidade 

para a qualidade da água distribuída, seja devido ao não cumprimento dos mínimos de 

amostragem, ao atendimento aos padrões de potabilidade ou ao descumprimento de ambas as 

situações. Nota-se que a desconformidade para a qualidade da água foi identificada em 62,9% do 
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Território, caracterizando um dos principais aspectos a ser superado nos sistemas SAA para o 

atendimento adequado. 

 

Figura 5.45 ï Municípios com desconformidade na qualidade da água distribuída 

Fonte: SNIS (2019) 

5.2.3.6 Regularidade e continuidade dos serviços 

A paralisação é definida como uma interrupção no fornecimento de água ao usuário pelo sistema 

de distribuição por problemas em quaisquer unidades do SAA, desde a produção até a rede de 

distribuição, que tenham acarretado prejuízos à regularidade do fornecimento de água, podendo 

ser decorrentes de reparos e queda de energia (SNIS, 2019). A caracterização das paralisações é 

importante para subsidiar a prestação do serviço de abastecimento de água obedecendo ao 

princípio da continuidade, conforme art. 17 do Decreto Federal no 7.217/2010 (BRASIL, 2010a), 

que regulamenta a Lei Federal no 11.445/2007. 

Dessa forma, o conhecimento da distribuição espacial e da duração das paralisações permite que 

os procedimentos de intervenção nos sistemas sejam ajustados para reduzir os impactos gerados 

sobre os usuários e sobre o próprio sistema de abastecimento. 

No TS-7 o número de municípios que informaram não ter ocorrido nenhum evento de paralisação 

com duração superior a 6 horas apresentou tendência de estabilidade irregular para o período 



 

104 

 

analisado, sendo igual a 90 em 2014, 92 em 2015, 85 em 2016, 88 em 2017 e 90 em 2018. Dessa 

forma, nota-se que o percentual do Território sem registro de paralisações variou de 38,5% a 41,6%. 

Nota-se ainda a falta de informações sobre economias atingidas por paralisações, refletindo na 

impossibilidade de cálculo do indicador, para 43 municípios em 2014, 43 em 2015, 40 em 2016, 40 

em 2017 e 46 em 2018, o que representa uma variação de 18,1% a 20,8% do Território. 

Dessa forma, o percentual de municípios com registro de paralisações variou de 38,5% a 43,4%, 

sendo a evolução do número médio de economias atingidas apresentada na Figura 5.46 e a 

mediana dos valores por ano de preenchimento apresentou tendência de incremento irregular, 

sendo que em 2014 correspondia a 547,0 econ./paralis e em 2018 a 729,0 econ./paralis.  

 

 

Figura 5.46 ï Distribuição do número médio de economias atingidas por paralisações 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Observa-se ainda que o número de municípios sem registro de paralisações em 2018 reduz com o 

aumento da população. Entre os municípios com porte populacional de até 10.000 habitantes, 61 

informaram não ter ocorrido paralisações em seu sistema. Para as faixas de 10.000 a 20.000 e 

20.000 a 50.000 o número de municípios sem paralisações foi igual a 25 e 5, respectivamente. Para 

as demais faixas populacionais não houve municípios sem registro de paralisações. 

De forma geral, municípios mais populosos, por apresentarem maior extensão de rede e atenderem 

a um maior número de domicílios, quando há ocorrência de eventos de paralisação, estes atingem 

mais economias, em comparação com sistemas de municípios menos populosos. Nota-se a partir 

da Figura 5.47, uma clara relação entre o número médio de economias atingidas por paralisações 

e o incremento populacional no TS-7.  
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Figura 5.47 ï Distribuição do número médio de economias atingidas por paralisações por 
faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Além do número de economias atingidas, faz-se necessário avaliar a duração média de 

paralisações, que é um indicativo das condições técnico-operacionais de um processo, bem como 

pode indicar o nível de capacitação da equipe de manutenção e do responsável pela operação do 

sistema. 

Para os municípios do TS-7 com ocorrências de paralisações, é possível visualizar a evolução da 

distribuição da duração média na Figura 5.48 e observa-se que houve incremento irregular das 

medianas. Dessa forma, nota-se que o tempo médio para resolução dessas questões tem 

aumentado no Território, e, com isso, houve o aumento da descontinuidade da prestação dos 

serviços de abastecimento de água. A mediana da duração média das paralisações foi igual a 8,3 

horas/paralisação em 2014, e 12,0 horas/paralisação em 2018.  

 

 

Figura 5.48 ï Distribuição da duração média das paralisações 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 
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A distribuição da duração média das paralisações em 2018 por porte populacional dos municípios 

é apresentada na Figura 5.49 e pode-se observar a redução irregular da mediana por faixa 

populacional, sendo o menor valor observado na faixa populacional  de 50.000 a 100.000 habitantes 

(10,5 horas/ paralis.) e o maior para a faixa com população de 20.000 a 50.000 habitantes (12,9 

horas/paralis.). Tais informações sugerem que no Território os menores municípios apresentem 

maiores dificuldades para resolução dos problemas que causam a interrupção dos serviços, seja 

devido a falta de corpo técnico, ou de equipamentos. 

 

 

Figura 5.49 ï Distribuição da duração média das paralisações por faixa populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

O percentual de municípios do Território por faixa de duração média das paralisações para o ano 

de 2018 é apresentado na Figura 5.50 e nota-se que quando da ocorrência de paralisações, há 

predominância de interrupções na faixa entre 6 a 10 horas (19,9%), seguido pela faixa de 10 a 15 

7horas (12,7%) e maior que 20 horas (12,7%).  
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Figura 5.50 ï Distribuição dos municípios por faixa da duração média das paralisações 
(horas/paralisação) 

Fonte: SNIS (2019) 

A análise dos dados de racionamento de água também foi considerada na regularidade e 

continuidade dos serviços, visto que a situação de racionamento compromete a sua prestação, uma 

vez que configura-se na interrupção do fornecimento de água em decorrência de problemas na 

reservação e na rede de distribuição, capacidade de tratamento insuficiente, população flutuante, 

desperdício por parte do usuário, problemas de seca / estiagem e até mesmo devido a gestão 

inadequada dos recursos hídricos e do meio ambiente.  

De acordo com os dados repassados pela ARSAE-MG, 61 municípios do TS-7 tiveram 

racionamento no período de 2015 a 2019, sendo que ainda encontram-se em situação de 

racionamento os municípios de Itabira, Urucânia e Itanhomi. Entre os eventos de racionamento já 

encerrados, destaca-se que o maior período durou 990 dias em Itabira. Nota-se ainda a 

ressuspensão dos serviços de abastecimento de água em 39 municípios, sendo a maior recorrência 

no município de Resplendor (11 eventos).  

Para visualização dos sistemas com maiores dificuldades quanto à regularidade dos serviços 

prestados, avaliou-se o número médio de paralisações a cada 10 mil ligações de água, uma vez 

que tal indicador permite quantificar a regularidade, independente do porte do município. Na Figura 

5.51 é apresentada a espacialização do indicador para os municípios, sendo o valor médio calculado 

para o Território de 20,6 paralisações a cada 10.000 ligações ativas de água em 2018. 
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Figura 5.51 ï Municípios distribuídos em faixas da média de paralisações a cada 10 mil 
ligações ativas de água 

Fonte: SNIS (2019) 

5.2.3.7 Consumo de energia 

O consumo de energia elétrica é indispensável na gestão e operação dos sistemas de 

abastecimento de água e origina uma despesa de exploração significativa, conforme apresentado 

no item 5.4.3. Sob a perspectiva econômico-financeira, a ineficiência energética constitui em custos 

evitáveis que geralmente são cobrados dos usuários por meio de taxas e tarifas. Já sob a 

perspectiva ambiental, o desperdício enérgico contribui com o aumento das emissões de gases 

estufa, contribuindo com as mudanças climáticas. 

O gasto de energia de um sistema de água é influenciado por vários fatores como a distância até a 

captação de água, topologia do sistema, topografia das áreas atendidas, qualidade da água captada 

ou fatores ambientais como a escassez hídrica. 

O índice de consumo de energia elétrica em SAA é uma informação que serve para projeções de 

custos operacionais e, por si só, não permite comparar a eficiência energética entre municípios, 

uma vez que situações específicas, decorrentes da realidade de cada sistema, podem ocasionar 

variações consideráveis em relação aos valores médios. Já a avaliação do histórico individual de 

cada sistema pode trazer informações indicativas acerca do seu envelhecimento gradual, da falta 
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de medidas de reabilitação e de manutenção preventiva, da escassez hídrica ou a da degradação 

da qualidade do manancial. 

No TS-7, 62 municípios (28,1% do Território) não puderam ser avaliados, pois não declararam tal 

informação ao SNIS. Para os municípios onde os índices de consumo de energia puderam ser 

calculados nos cinco anos analisados, observou-se que em 13 municípios (5,9% do Território) 

houve agravamento claro e em 71 (32,1% do Território) agravamento irregular do indicador, 

caracterizando deterioração da eficiência no consumo de energia elétrica. No período 2014 a 2018 

foi observada estabilidade de forma clara em 2 municípios (0,9%) e de forma irregular em 34 

municípios (15,4% do Território).  

Já a melhoria da eficiência no consumo de energia elétrica foi verificada de forma clara em 5 

municípios (2,3% do Território) e em 34 municípios (15,4% do Território) de maneira irregular. 

Observa-se ainda que em 25 municípios25, que corresponde a 64,1% dos municípios com melhora 

no índice de consumo de energia, a maior eficiência no uso da energia elétrica dos últimos cinco 

anos refletiu em redução das despesas com energia elétrica.  

Assim, o uso eficiente da energia elétrica, além de permitir maior retorno financeiro pela diminuição 

dos custos de produção de água, possibilita o melhor aproveitamento da infraestrutura civil e 

eletromecânica existente e a postergação da aplicação de recursos para ampliação dos sistemas. 

Na Figura 5.52 é apresentada a tendência calculada para variação do indicador de consumo de 

energia elétrica. 

 

25 Alto Jequitibá, Alvarenga, Alvinópolis, Braúnas, Cajuri, Capela Nova, Coluna, Dores do Turvo, Guaraciaba, Inhapim, 
Itueta, Marilac, Marliéria, Ouro Verde de Minas, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Porto Firme, Raul Soares, Santa 
Bárbara, Santa Maria do Suaçuí, Santana do Manhuaçu, São Pedro dos Ferros, São Sebastião do Maranhão, Senador 
Firmino, Virgolândia. 
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Figura 5.52 ï Municípios por tendência de evolução do índice de consumo de energia 
elétrica em sistemas de abastecimento de água 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

5.2.3.8 Geração de empregos e produtividade de pessoal 

Em 2018, a quantidade total de trabalhadores envolvidos com a prestação dos serviços de água e 

esgoto no TS-7 correspondeu a 5.838 empregados. Desse total, 4.445 corresponderam aos postos 

de trabalho próprios dos prestadores de serviços e 1.393 aos trabalhadores envolvidos nas 

atividades terceirizadas26. Nota-se também que a quantidade de empregados teve aumento de 2,1% 

em relação ao ano de 2017, quando eram 5.720 trabalhadores. 

Além dos postos de trabalho próprios, a atividade de prestação de serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário gera empregos indiretos na indústria de materiais e equipamentos, 

na execução de obras, na prestação de outros serviços de engenharia e nas áreas de projetos e 

consultoria, dentre outros. 

Para a estimativa de empregos gerados pelos investimentos, o Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR) padronizou o cálculo para a estimativa de empregos gerados direta ou 

 

26 Diferença entre o valor calculado e o número de funcionários próprios. 
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indiretamente ou induzidos utilizando como referência um compilado das metodologias 

desenvolvidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), por meio 

do modelo de geração de emprego e renda, pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e pela 

Universidade Federal Fluminense (UFF). Dessa forma, o valor de referência final é de 48 empregos 

gerados para cada R$ 1 milhão em investimentos.  

Assim, em 2018, dado que o total de investimentos segundo o destino de aplicação foi de R$ 124,6 

milhões, o setor saneamento no Território gerou, aproximadamente, 5.981 empregos indiretos e de 

efeito-renda. 

O total de trabalhadores, ou seja, aqueles envolvidos direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços de água ou esgotos somados à quantidade de empregos estimada pelos investimentos em 

saneamento, em 2018, representou 11.819, um acréscimo de 19,2% em relação a 2017. 

O índice de produtividade calculado para o TS-7 em 2018 foi de 314,6 ligações/empregado, uma 

redução de 0,7% em relação a 2017, sendo inferior ao observado para o Brasil, que correspondeu 

a 366,4 ligações/empregado, e ao calculado para Minas Gerais, que foi de 385,5 

ligações/empregado. 

5.2.3 Formas de abastecimento de água  

Ao avaliar as formas de abastecimento de água identificadas, é importante analisar não somente 

os dados mais recentes, mas também a evolução do atendimento e, nesse sentido, observa-se, 

como esperado, que em 2010 o percentual de domicílios e de habitantes que possuíam canalização 

interna em pelo menos um cômodo era superior àquele identificado no ano 2000. No TS-7 para o 

ano de 2000, a cada domicílio sem acesso à água canalizada havia pouco mais de 6 com acesso, 

sendo que em 2010 observa-se a melhora da situação, passando a existir pouco mais de 32 

domicílios com acesso a água canalizada para cada domicílio sem. 

Os percentuais de domicílios e de habitantes, de acordo com a presença de canalização em pelo 

menos um cômodo da casa, para o TS-7 e o estado de Minas Gerais, são apresentados na Tabela 

5.10. Observa-se que os índices de acesso à água canalizada para o Território em 2010 são 

inferiores aos encontrados no estado em 0,3 pontos percentuais em domicílios e 0,2 pontos 

percentuais em habitantes. 
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Tabela 5.10 ï Existência de água canalizada no TS-7 e de Minas Gerais 

Área de abrangência Indicador Ano 

Tinha canalização em pelo 
menos um cômodo27 

Quantidade % 

Rio Doce 

Domicílios 
2000 745.565 86,3 

2010 1.037.625 97,0 

Habitantes 
2000 2.849.864 85,5 

2010 3.419.472 96,8 

Minas Gerais 

Domicílios 
2000 4.306.420 90,4 

2010 5.862.312 97,2 

Habitantes 
2000 15.878.765 89,4 

2010 18.906.966 97,0 

Fonte: IBGE (2000; 2010) 

O percentual de atendimento por água canalizada difere conforme a situação do domicílio, 

entretanto, esse desequilíbrio tem decrescido. Analisando os dados da Tabela 5.11, nota-se que 

havia, em 2000, uma diferença de 28,2 pontos percentuais entre o percentual de domicílios urbanos 

e rurais com água canalizada, enquanto em 2010 essa diferença decaiu para 8,2 pontos 

percentuais. Em Minas Gerais também se observa a mesma tendência, tendo a diferença decaído 

de 28,4 para 10,9 pontos percentuais. 

É preciso considerar ainda a localização dos domicílios e da população e que, historicamente, as 

áreas rurais eram, em geral, desprovidas de canalização interna, sendo que tal situação vem 

sofrendo mudanças desde o período de vigência do PLANASA, quando adotou-se uma política de 

subsídio cruzado, impactando numa ligeira redução dos domicílios rurais desprovidos de 

canalização (PSBR, 2019). Essa mudança no atendimento pelos serviços de abastecimento de 

água nas áreas rurais vem sendo notada com o aumento dos percentuais de atendimento por 

formas de abastecimento canalizadas, principalmente poços. 

Desta forma, entre os anos de 2000 e 2010, observa-se no TS-7 aumento do percentual de 

domicílios com acesso à água canalizada de 5,2 pontos percentuais para as áreas urbanas e 25,2 

pontos percentuais para as áreas rurais, sendo um indicativo da redução da precariedade no 

atendimento. Em relação ao número de habitantes, observa-se que o percentual de pessoas com 

água canalizada nas áreas urbanas subiu de 93,5% para 98,7% e para as áreas rurais de 64,4% 

para 90,1%. Em 2010, não eram atendidos por água canalizada um total de 10.470 domicílios nas 

áreas urbanas e 21.898 nas áreas rurais. 

 

27 O universo do Censo Demográfico de 2010 não apresenta informações a respeito da canalização interna dos 
domicílios. Assume-se que os domicílios permanentes com a existência de banheiro tinham canalização em pelo menos 
um cômodo. 
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Tabela 5.11 ï Existência de acesso a água canalizada nas áreas rurais e urbanas do TS-7 e 
de Minas Gerais 

Área de 
abrangência 

Situação do 
domicílio 

Indicador Ano 

Tipo de atendimento a água canalizada 

Tinha canalização em pelo 
menos um cômodo 

Não tinha canalização em 
pelo menos um cômodo 

Quantidade % Quantidade % 

Rio Doce 

Urbano 

Domicílios 
2000 600.565 93,6 41.354 6,4 

2010 827.408 98,8 10.470 1,2 

Habitantes 
2000 2.259.522 93,5 156.780 6,5 

2010 2.691.845 98,7 34.438 1,3 

Rural 

Domicílios 
2000 145.000 65,4 76.875 34,6 

2010 210.217 90,6 21.898 9,4 

Habitantes 
2000 590.342 64,4 326.686 35,6 

2010 727.627 90,1 79.731 9,9 

Minas Gerais 

Urbano 

Domicílios 
2000 3.774.261 95,1 193.109 4,9 

2010 5.123.164 98,8 64.070 1,2 

Habitantes 
2000 13.829.446 94,9 749.390 5,1 

2010 16.422.957 98,7 211.566 1,3 

Rural 

Domicílios 
2000 532.159 66,7 265.729 33,3 

2010 739.148 87,9 101.841 12,1 

Habitantes 
2000 2.049.319 64,4 1.134.213 35,6 

2010 2.484.008 86,8 378.084 13,2 

 Fonte: IBGE (2000; 2010) 

As formas de abastecimento de água utilizadas para as áreas urbanas são apresentadas na Figura 

5.53, observando-se a predominância por abastecimento por rede geral com água canalizada, 

sendo que em 2000 esse tipo de atendimento representava 88,1%, passando em 2010, a 

corresponder a 93,6% (784.126 domicílios), incremento de 5,5 pontos percentuais.  

Nota-se entre 2000 e 2010 o incremento dos percentuais de atendimento por outras formas de 

abastecimento canalizadas, que passou de 0,6% em 2000, a 1,5% em 2010 (total de 12.487 

domicílios). Para as demais formas de acesso à água foram observadas reduções nos percentuais 

de atendimento, destacando o percentual de domicílios atendidos por poço ou nascente na 

propriedade com canalização, que reduziu de 4,9% em 2000, para 3,7% em 2010 (total de 30.795 

domicílios) e por rede geral sem canalização, que reduziu de 4,9% em 2000, para 1,1% em 2010 

(total de 8.810 domicílios). 
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Figura 5.53 ï Formas de abastecimento para os domicílios das áreas urbanas 

Fonte: IBGE (2010) 

Nas áreas rurais, observa-se, a partir da Figura 5.54, que não houve alteração da forma 

predominante de abastecimento, inclusive com crescimento do acesso por poço ou nascente na 

propriedade com canalização de 1,4 pontos percentuais, passando de 54,3% para 55,8%, e 

correspondendo a 129.421 domicílios em 2010. Nota-se ainda redução para todas as formas de 

acesso à água sem canalização, sendo de 1,2 pontos percentuais para rede geral, 8,8 para poço 

ou nascente na propriedade e 15,2 para outras formas.  

Observa-se ainda alteração para a segunda forma predominante de acesso a água, a qual no ano 

de 2000 correspondia ao acesso por outras formas de abastecimento sem canalização (18,9%) e 

passou a ser, em 2010, o acesso por outras formas de abastecimento canalizadas (23,0%). Para o 

período observa-se o incremento das formas de acesso por rede geral canalizada e de outras 

formas de abastecimento canalizada de 4,1 e 19,7 pontos percentuais, respectivamente. 

Conforme observado, o avanço ocorrido com a redução do acesso a formas sem canalização não 

refletiu em uma efetiva melhora, pois houve uma migração para a utilização de fontes alternativas, 

que também representam riscos aos consumidores devido a vulnerabilidade dos mananciais e 

ausência de controle da qualidade. Além disso, é preciso destacar o percentual de 9,4% (21.898 

domicílios) sem canalização, devendo-se tal parcela ter atenção especial não só para ser atendida 

por serviços de qualidade e com tecnologias adequadas à sua realidade. 
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Figura 5.54 ï Formas de abastecimento para os domicílios das áreas rurais 

Fonte: IBGE (2010) 

Entre as formas de abastecimento de §gua enquadradas na categoria ñoutrasò, destaca-se que para 

as áreas rurais a utilização de água de cisterna28 de captação de água de chuva canalizada 

configura-se como solução complementar às outras formas de abastecimento (PSBR, 2019). No 

TS-7 em 2010 havia nas áreas rurais 2.339 domicílios que adotavam essa solução complementar 

de forma canalizada, representando 4,4% das formas de abastecimento na categoria ñoutrasò. 

Ressalta-se que o consumo de água proveniente de outras formas de abastecimento não passa por 

controle da qualidade para atendimento aos padrões de potabilidade. 

Assim, apesar do progresso observado entre 2000 e 2010, destaca-se o passivo ainda a ser 

atendido na busca pela universalização dos serviços, principalmente quando consideradas a 

qualidade da água disponibilizada e a regularidade dos serviços ou da solução adotada. De forma 

a estimar o quantitativo a ser alcançado para o atendimento adequado para os serviços de 

abastecimento de água, considerou-se não somente o atendimento quanto às formas adequadas 

de acesso à água, mas também quanto à qualidade da água e à continuidade dos serviços 

prestados, sendo observado que o índice de atendimento adequado à água no TS-7 corresponde a 

53,8% dos domicílios, valor este inferior ao índice calculado para o estado de Minas Gerais, que é 

 

28 As cisternas de água de chuva não representam solução capaz de atender a todos os usos previstos para a água, 
portanto, trata-se de uma solução parcial, voltada para a ingestão, que representa uma água de qualidade compatível 
com essa finalidade. 
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de 60,5%. Dessa forma, estima-se que ainda haveria um déficit no atendimento de 494.575 

domicílios. 

Na Figura 5.55 encontram-se as informações referentes às formas de abastecimento de água nas 

áreas urbanas por faixas de renda domiciliar per capita e, conforme apontado anteriormente, há 

predominância do atendimento por rede geral com canalização interna, sendo os percentuais 

incrementados à medida que ocorre o crescimento da renda, em detrimento as demais formas, 

sejam canalizadas ou sem canalização.  

 

Figura 5.55 ï Formas de abastecimento para os domicílios situados em áreas urbanas por 
faixa de renda domiciliar 

Fonte: IBGE (2010) 

Como esperado, pode-se observar que o percentual de domicílios com esse atendimento aumenta 

à medida que ocorre o incremento da renda per capita. Ademais, quanto menor a renda per capita, 

menor a capacidade de pagamento dos usuários, podendo levar a situações de fraudes ou 

inadimplência com corte do fornecimento de água pelo prestador. Além disso, em áreas com 

restrição de ocupação, pode haver determinação judicial ou manifestação da autoridade 

competente não autorizando o atendimento a pedidos de ligação de água pelo prestador de 
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serviços. Desta forma, tal situação deve ser analisada e medidas necessárias devem ser propostas 

à luz do atendimento da equidade na prestação dos serviços de saneamento. 

Ao observar a situação de atendimento pelos serviços de abastecimento de água para as áreas 

rurais (Figura 5.56) por faixas de renda domiciliar per capita, torna-se evidente que, quanto menor 

a renda per capita, mais precárias são as condições de atendimento. Observa-se que à medida que 

ocorre o incremento da renda per capita, há a redução do uso de soluções consideradas 

inadequadas como outras formas de abastecimento de água e sem canalização, e o aumento do 

percentual de soluções para captação em poços ou nascentes na propriedade com canalização ou 

rede geral canalizada. A exceção observada no Território foi o acesso a água por poço ou nascente 

fora da propriedade com canalização, onde nota-se o aumento dos índices até a faixa de 2 a 3 

salários mínimos, quando ocorre a inversão da curva, com decréscimo para as faixas subsequentes. 

 

Figura 5.56 ï Formas de abastecimento para os domicílios situados em áreas rurais por 
faixa de renda domiciliar 

Fonte: IBGE (2010) 

Ao considerarmos a variável relativa ao IDHM que, além da renda, reflete condições de 

longevidade e educação, pode-se observar, a partir da Figura 5.57, que o percentual de 

domicílios com acesso à água por formas adequadas sofre incremento conforme há o aumento 
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das faixas de IDHM. A mediana do percentual de domicílios com acesso à água por meio das 

formas citadas correspondeu a 74,8% para IDHM ñBaixoò, 89,1% para IDHM ñM®dioò e 95,8% 

para IDHM ñAltoò.  

 

 

Figura 5.57 ï Distribuição do percentual de acesso à água por faixa de IDHM 

Fonte: IBGE (2010) 

Conforme apresentado na Figura 5.55, Figura 5.56 e Figura 5.57, a renda domiciliar per capita e o 

IDHM se mostram fatores limitantes ao acesso aos serviços e, por consequência, um dificultador 

para o alcance da universalização da prestação dos serviços. É importante destacar que o direito 

à água é um dos direitos fundamentais do ser humano, devendo os prestadores dos serviços de 

abastecimento de água considerar estratégias específicas com objetivo de inclusão desse 

contingente populacional, tais como a modicidade tarifária. 

Acerca da cobertura pelos serviços abastecimento de água, anualmente são disponibilizados 

pelo Ministério da Saúde informações coletadas pelo Programa Nacional de Vigilância da Qualidade 

da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA), abrangendo SAA e SAC. 

O atendimento por rede geral caracteriza-se como a única forma de abastecimento de água 

cadastrada no SISAGUA para os SAA, sendo que no período de 2015 a 2019, observa-se tendência 

de incremento irregular para o total de domicílios atendidos, sendo o quantitativo igual a 785.579 

em 2015, 860.256 em 2016, 847.534 em 2017, 878.347 em 2018 e 902.708 em 2019. O crescimento 

de 14,9% entre 2019 e 2015 deve-se principalmente aos municípios de Governador Valadares e 

Ponte Nova, que tiveram crescimento de 44.955 e 17.529 domicílios, respectivamente.  

A evolução das formas de abastecimento de água para SAC, para o período 2015 a 2019, é 

apresentada na Figura 5.58, sendo que a forma de maior representatividade refere-se ao 
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atendimento por rede geral com canalização29 (em 2019 havia 16.776 domicílios), seguida por rede 

geral sem canalização (14.465 domicílios em 2019).  

 

Figura 5.58 ï Formas de abastecimento para os domicílios atendidos por SAC 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Destaca-se ainda o acesso a água por chafariz ou fonte com canalização, sendo em 2019 

observado um total de 2.558 domicílios atendidos. Outras formas de abastecimento de água citadas 

foram chafariz ou fonte sem canalização ï maior expressividade em 2018 ï cisterna de água de 

chuva (com ou sem canalização) ï maior expressividade em 2015 ï caminhão pipa (sem 

canalização) ï maior expressividade em 2017 ï e outras formas  (sem e com canalização) ï maior 

expressividade em 2017 e 2019 ï porém tais valores são pouco representativos, sendo de difícil 

visualização na Figura 5.58. 

 

29 Os dados do SISAGUA consideram a antiga definição de SAC contida na Portaria de Consolidação MS no 5/2017 na 
qual poderia ocorrer a presença de SAC com canalização. 
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A maior incidência dessas formas de acesso à água possivelmente está relacionada a dois fatores. 

O primeiro relaciona-se à seca que assolou o estado de Minas Gerais, no qual após período de 

quatro anos consecutivos de pouca chuva, 151 municípios mineiros decretaram emergência. No 

TS-7, um total de 16 municípios, representando 7,2% do Território, decretaram situação de 

emergência, conforme Portaria Federal no 104, de 24 de julho de 2017, a saber: Capitão Andrade, 

Carlos Chagas, Catuji, Cuparaque, Franciscópolis, Frei Gaspar, Goiabeira, Itambacuri, Ladainha, 

Nanuque, Nova Módica, Poté, Resplendor, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio e 

Teófilo Otoni. 

O segundo corresponde ao rompimento da barragem de Fundão, no município de Mariana em 2015, 

no qual os rejeitos alcançaram os rios Gualaxo do Norte, do Carmo e Doce, ocasionando 

temporariamente a deterioração e consequente indisponibilidade desses mananciais para o 

abastecimento de água das localidades e cidades a montante. 

Em relação aos sistemas alternativos individuais para abastecimento de água, a única informação 

disponível refere-se à solução complementar de armazenamento de água de chuva em cisternas, 

sendo que no TS-7 foi possível constatar domicílios que utilizam essa forma é pouco representativo 

(Figura 5.59). 

Ressalta-se que a adoção de cisternas para o armazenamento de água de chuva foi e continua 

sendo foco de diversos programas em saneamento e encontra-se contemplada nos programas 

inseridos no Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) do estado de Minas Gerais, para o 

período 2020-2023. 

 

Figura 5.59 ï Formas de abastecimento para os domicílios atendidos por SAI 

Fonte: SISAGUA (2020) 

Destaca-se, por fim, que, apesar das informações do SISAGUA não atingirem todo o estado de 

Minas Gerais, em 2019 este percentual foi de 75% da população estimada e que esses dados 
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merecem ser considerados, visto que não há outros com maior representatividade disponíveis e 

que, a despeito das ressalvas, contribuem para o estabelecimento do panorama da prestação dos 

serviços, sobretudo no que se refere à caracterização das SAC e SAI, e, a partir de então, para a 

proposição de ações nas etapas seguintes do PESB-MG. 

5.3 Aspectos ambientais e sanitários 

5.3.1 Risco a saúde 

A água que não atende aos padrões de potabilidade é a causa de diversos agravos a saúde, dentre 

elas as doenças diarreicas agudas (DDA), as quais correspondem a um grupo de doenças 

infecciosas gastrointestinais causadas por diferentes microrganismos infecciosos (bactérias, vírus 

e outros parasitas como os protozoários) que geram a gastroenterite ï inflamação do trato 

gastrointestinal que afeta o estômago e o intestino ï com característica de ocorrência mínima de 

três episódios de diarreia aguda em 24 horas. 

A transmissão das DDA ocorre pelas vias oral ou fecal-oral podendo ser de forma indireta ï pelo 

consumo de água e alimentos contaminados e contato com objetos contaminados como, por 

exemplo, utensílios de cozinha, acessórios de banheiros, equipamentos hospitalares ï e direta ï 

pelo contato com outras pessoas, por meio de mãos contaminadas e contato de pessoas com 

animais. 

Uma proporção significativa das DDA é transmitida pela água e pode ser prevenida através do 

consumo de água potável, condições adequadas de saneamento e hábitos de higiene. Outra 

preocupação é a ocorrência de inundações e secas induzidas por mudanças climáticas que podem 

afetar as condições de acesso da população aos serviços de saneamento. As inundações podem 

dispersar diversos contaminantes, aumentando os riscos de surtos de doenças transmitidas pela 

água. Em contrapartida, em situações de escassez, pode haver o aumento do risco de enfermidades 

por doenças diarreicas devido à utilização de fontes alternativas de água sem tratamento 

adequado. De acordo com MS (2015), a seca e a estiagem são, entre os tipos de desastres, os que 

mais afetam a população brasileira (50,3%), por serem mais recorrentes, atingindo mais fortemente 

as Regiões Nordeste, Sul e parte do Sudeste. 

No Brasil, anualmente são registrados em média 4,5 milhões de casos de DDA por meio da 

vigilância epidemiológica em unidades sentinelas e registradas no Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (SINAN). Em relação ao número de mortes, de acordo com informações do 
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Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM), anualmente são registrados mais de 4 mil óbitos 

por DDA30.  

Ao analisarmos o TS-7, verificamos uma tendência de incremento irregular do número de casos de 

DDA ao ano e da incidência sobre a população residente (Figura 5.60). Em 2011 foi registrado o 

menor número de casos, 47.328. O maior valor foi observado em 2014, com 75.584 casos.  

A incidência de casos de DDA em 100.000 habitantes variou de 1.294,2 (em 2013) a 2.037,5 (em 

2014), uma variação de 57,4%. Nota-se que a incidência para o estado de Minas Gerais apresenta 

valores superiores ao TS-7 para todos os anos. 

 

Figura 5.60 ï Evolução do número de casos de DDA e incidência, segundo ano do primeiro 
sintoma, período 2010 a 2019 

Fonte: IBGE (2019a); MS (2019) 

Comparando a média de incidência de DDA nos anos de 2010 a 2014 com a média de 2015 a 2019, 

nota-se a partir da Figura 5.61 que há incremento da incidência de DDA para o Brasil. Região 

Sudeste, o estado de Minas Gerais, e para o TS-7. Incrementos positivos indicam ter havido, nos 

últimos 5 anos, maior incidência de DDA em relação ao quinquênio anterior, sendo observado para 

o Brasil crescimento de 8,6%, para a Região Sudeste de 20,4%, para o estado de Minas Gerais de 

18,9% e para o TS-7 de 14,8%.  

Verificou-se também a tendência de variação da taxa de incidência de casos de DDA em 100.000 

pessoas para o período de 2010 a 2019 e observa-se que 93 municípios (42,1% do Território) 

apresentam redução irregular, 16 municípios (7,2% do Território) apresentam estabilidade irregular. 

Os demais, 112 municípios (50,7% do Território) apresentaram tendência de incremento irregular. 

 

30 Óbitos por DDA (CID 10: A00 a A09 excluindo-se A01; A02.1, A02.2, A02.8, A02.9; A05.1; A06.1, A06.2, A06.3, A06.4, 
A06.5, A06.6, A06.7, A06.8, A06.9). 
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A distribuição da evolução observada no período por porte populacional é apresentada na Figura 

5.62 e pode-se observar o aumento do percentual de municípios com tendência de incremento, de 

forma irregular, com o aumento das faixas populacionais, sendo que, para a faixa de municípios 

com mais de 100.000 habitantes, o percentual de municípios com incremento na incidência de DDA 

correspondeu a 42,9%, o menor entre todas as faixas, e para a faixa de municípios com população 

entre 50.000 e 100.000 habitantes, esse percentual foi igual a 75,0%, o maior entre todas as faixas. 

 

Figura 5.61 ï Incremento na incidência de casos de DDA  

Fonte: IBGE (2019a); MS (2019) 

 

Figura 5.62 ï Evolução da incidência de casos de DDA por faixa populacional 

Fonte: IBGE (2019a); MS (2019) 

Entre os municípios (112) com tendência de incremento irregular da incidência de DDA algumas 

observações podem ser realizadas:  
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¶ 55 (49,1%) apresentaram tendência de redução clara ou irregular do índice de atendimento 

a água ou não prestaram informações ao SNIS; 

¶ 76 (67,9%) apresentaram desconformidade para a qualidade da água distribuída ou não 

prestaram informações ao SNIS; e 

¶ 34 (30,4%) apresentaram tendência de redução clara ou irregular dos investimentos ou não 

prestaram informações ao SNIS, conforme análise apresentada no item 5.4.1. 

5.3.2 Outorgas de captação 

A outorga é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (União, Estado ou 

Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso de recursos hídricos, por prazo 

determinado, nos termos e nas condições expressas no respectivo ato. O ato administrativo é 

publicado no diário oficial da união, no caso da ANA, ou nos diários oficiais dos estados ou do 

Distrito Federal (ANA, 2020). Conforme disposto na PNRH (Lei Federal no 9.433/1997), estão 

sujeitos a outorga pelo poder público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos: 

¶ derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo 

final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

¶ a extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 

produtivo; 

¶ o lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados 

ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

¶ o aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; e 

¶ outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um 

corpo de água. 

Cabe ressaltar que a outorga assegura ao usuário o direito de utilizar os recursos hídricos, no 

entanto, essa autorização não dá ao usuário a propriedade da água, mas, sim, o direito de seu uso. 

Sendo assim, a outorga está sujeita à suspensão, parcial ou total, em definitivo ou por prazo 

determinado, em casos extremos de escassez, de não cumprimento dos termos de outorga, por 

necessidade premente de se atenderem aos usos prioritários e de interesse coletivo, dentre em 

outras hipóteses previstas na PNRH. 

Se tratando da discussão acerca do abastecimento de água para consumo humano, a outorga é 

considerada um importante instrumento de gestão, necessário para que possa haver o controle 

quantitativo e qualitativo dos usos da água, permitindo uma disponibilização adequada, 

controlada e igualitária desse recurso. 

A ANA é a responsável pela emissão de outorgas de direito de uso de recursos hídricos em corpos 

hídricos de domínio da União, ou seja, os rios, lagos e represas que dividem ou passam por dois 
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ou mais estados ou, ainda, aqueles que passam pela fronteira entre o Brasil e outro país. Cabe 

ressaltar que também são de responsabilidade da ANA as outorgas de águas armazenadas em 

reservatórios administrados por entidades federais (açudes do Departamento Nacional de Obras 

Contra as Secas (DNOCS) e da CODEVASF, por exemplo). 

Quanto ao processo de solicitação do direito de uso da água, a ANA utiliza um sistema ágil de 

requisição e análise, denominado de Sistema Federal de Regulação de Uso (REGLA), através do 

qual os pedidos de regularização são realizados on-line, por tipologia de interferência (ex.: captação, 

lançamento e barramento) e, na maior parte das finalidades, sem a necessidade de envio de 

documentos em via física. Além da solicitação de outorga, por meio do REGLA, parte integrante do 

SNIRH, o usuário de recursos hídricos pode requerer, dentre outros documentos, a declaração de 

regularidade de usos da água que independem de outorga (uso insignificante313233); declaração de 

regularidade de serviços não sujeitos à outorga; e declaração de regularidade de interferências não 

sujeitas à outorga. 

No caso dos demais corpos dô§gua (subterr©neos ou superficiais) de dom²nio dos estados e do 

Distrito Federal, a outorga deve ser requerida ao órgão gestor de recursos hídricos daquele estado, 

não sendo mais obrigatório o registro do empreendimento pelo usuário no sistema do Cadastro 

Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), uma vez que após a emissão de outorga 

pelo órgão estadual o registro será incorporado ao CNARH pelo próprio órgão gestor (ANA, 2020). 

A partir da Lei Estadual no 21.972, de 21 de janeiro de 2016, a operacionalização da outorga 

retornou a cargo do IGAM, conforme regulamenta o Decreto Estadual no 47.343, de 23 de janeiro 

de 2018. De acordo com a referida legislação, caberá ao IGAM a análise das outorgas vinculadas 

aos processos Licença Ambiental Simplificada ï LAS ï ou de empreendimentos ou atividades não 

passíveis de licenciamento, ainda que com análise iniciada. 

De acordo com o Decreto Estadual no 47.693, de 30 de julho de 2019, a formalização e análise das 

outorgas vinculadas às demais modalidades de licenciamento ambiental eram de competência das 

SUPRAM, com apoio técnico do IGAM, até 31 de julho de 2020. 

Ressalta-se que a gestão de outorgas é dificultada pela ausência de um banco de dados 

consolidado que englobe as outorgas estaduais e federais. A título de exemplo, até a data de 06 de 

novembro de 2017, os cadastros dos usuários de água no estado eram inseridos no CNARH, 

 

31 Resolução nº 1.940, de 30 de outubro de 2017: dispõe sobre critérios para definição de derivações, captações e 
lançamentos de efluentes insignificantes, bem como serviços e outras interferêncƛŀǎ ŜƳ ŎƻǊǇƻǎ ŘΩłƎǳŀ ŘŜ ŘƻƳƝƴƛƻ Řŀ 
União não sujeitos a outorga. 
32 Deliberação Normativa CERH nº 62, de 17 de junho de 2019: que altera a Deliberação Normativa CERH-MG nº 09, 
de 16 de junho de 2004; onde define os usos insignificantes para as circunscrições hidrográficas no Estado de Minas 
Gerais. 
33 Deliberação Normativa CERH nº 34, de 16 de agosto de 2010: define o uso insignificante de poços tubulares 
localizados nas Unidades de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos que menciona e dá outras providências. 
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sistema descontinuado pela ANA na supracitada data e que atualmente tem utilizado para cadastro 

dos usuários o sistema REGLA. Diante desse cenário, o IGAM desenvolveu o Sistema de Cadastro 

de Usuários de Recursos Hídricos do estado de Minas Gerais (SISCAD), cujo objetivo é registrar 

as informações sobre o uso da água de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado 

em todo o estado.  

Em relação às outorgas em rios federais, observa-se no TS-7 a existência de 39 captações para 

finalidade de abastecimento público em 17 munic²pios do Territ·rio, todas em cursos dô§gua federais 

(rio Doce, UHE Aimorés, ribeirão João Pinto, rio José Pedro, rio Mucuri, rio Cotaxé, entre outros). 

Dentre os responsáveis pelas captações para abastecimento pública, foi observado que a COPASA 

é responsável por 21 captações; as autarquias, como SAAE, DEMAE, DAE são responsáveis por 

17 captações, e o município de Belo Oriente por 1 captação. 

Em nível estadual, no ano de 2019, 187 municípios (84,6% do Território) possuíam outorgas de 

abastecimento público, nos quais foram contabilizadas 298 outorgas para captações superficiais e 

515 subterrâneas. Observa-se que 3 captações estão em processo de renovação, 69 captações 

apresentam validade anterior a 2020 e para as demais o vencimento varia de 2021 até 2056. 

Analisando conjuntamente os processos do banco de dados da ANA e IGAM, nota-se que 49,1% 

foram solicitados pela COPASA, 28,5% por prefeituras municipais, 14,7% por autarquias municipais 

e 2,0% por empresas privadas e 0,9% pela COPANOR. As demais outorgas foram solicitadas por 

associações, condomínios, empresas privadas e representam 4,8% dos processos de outorgas no 

TS-7.  

Ainda de acordo com informações obtidas do IDE-SISEMA, foram identificadas apenas uma área 

de conflito localizada dentro do TS-7. A área de conflito localizada na CH águas do Rio Manhuaçu, 

apresenta 6 captações superficiais localizadas em seu interior. Essas captações são de 

responsabilidade da COPASA e estão inseridas no município de Itueta. Nota-se que as informações 

apresentadas no 5.2.1 divergem das apresentadas logo acima, uma vez que a base de dados do 

SISAGUA não apresenta as mesmas informações da base de outorgas. O levantamento dos 

mananciais por sistemas, com a sua localização aproximada, está sendo realizado para o Produto 

4: Diagnóstico Situacional Consolidado, a fim de corrigir tais divergências. 

Conforme apontado, o banco de dados acerca das outorgas emitidas não é unificado, o que dificulta, 

dentre outras ações, a de fiscalização das captações não outorgadas e, a fim de estimar quantos 

sistemas ainda necessitam ser regularizados, comparou-se, em números absolutos, o total de 

outorgas/cadastrados emitidos com os pontos de captação registrados no SISAGUA para o ano de 

2019. Como resultado, verifica-se que cerca 4,5% das captações para SAA e 93,6% para SAC não 

se encontram registradas, indicando que estratégias devem ser traçadas por meio dos órgãos 
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responsáveis, para regularizar tal situação, principalmente através do estabelecimento de um banco 

de dados que possa ser constantemente atualizado e que envolva todas as esferas.  

A distribuição espacial das outorgas para abastecimento público no TS-7 pode ser visualizada na 

Figura 5.63 e nota-se que em 14,0% (31 municípios do Território) não foram identificadas outorgas 

de captação para a finalidade abastecimento de água. Das outorgas identificadas, as bacias 

hidrográficas do Rio Piranga e Rio Suaçuí apresentaram os maiores percentuais, 24,8% (211 

captações) e 19,8% (161 captações), respectivamente. Em ambas há um maior adensamento 

populacional, justificado por uma maior quantidade de municípios e com a presença de municípios 

populosos, fato que implica em uma maior demanda por água, quando comparada com as demais 

bacias inseridas no Território.  

 

Figura 5.63 ï Municípios com outorgas para abastecimento público de água 

Fonte: ANA (2020); IGAM (2020) 

5.3.3 Licenciamento ambiental  

De acordo com a Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997, o licenciamento 

ambiental consiste em procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

autoriza a localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos ou atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas 
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que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, respeitando-se as disposições 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso (CONAMA, 1997). Sendo assim, 

o licenciamento é considerado como um dos mais importantes instrumentos da gestão ambiental, 

pois objetiva atuar como ferramenta de prevenção e fiscalização, controlando as ações 

antrópicas que geram impactos ao meio ambiente, buscando-se o equilíbrio ecológico 

e o desenvolvimento sustentável. 

Por meio da análise do porte do empreendimento e da avaliação do potencial poluidor da atividade 

desenvolvida, os órgãos ambientais competentes poderão exigir processos de licenciamento mais 

complexos ou mais simplificados, sendo as tipologias de licenças ambientais listadas abaixo: 

¶ Licença Prévia (LP): Concedida na fase de planejamento, atesta a viabilidade ambiental da 

concepção e localização do empreendimento e determina condicionantes a serem atendidas 

na fase de Licença de Instalação (LI). 

¶ Licença de Instalação (LI): Concede ao empreendedor o direito de construir ou instalar o 

empreendimento conforme especificações constantes dos planos, programas e projetos 

aprovados, especialmente medidas de controle ambiental para fase de obras ou 

implantação. 

¶ Licença de Operação (LO): Licencia o funcionamento, após a verificação do cumprimento 

das exigências feitas na LP e LI e das medidas de controle ambiental e condicionantes. 

¶ Licença Simplificada (LS) ou Licença Ambiental Simplificada (LAS): Concedida para 

empreendimentos ou atividades de pequeno porte e baixo potencial poluidor, antes de iniciar 

a implantação do empreendimento, em uma única fase, atestando a viabilidade ambiental, 

aprovando a localização e autorizando a implantação e a operação do empreendimento. 

¶ Licença Ambiental de Recuperação (LAR): Autoriza a recuperação de áreas contaminadas 

em empreendimento fechados, desativados ou abandonados ou de áreas degradadas. 

¶ Licença de Operação de Regularização (LOR): Concede autorização para operação de 

atividade ou empreendimento, com medidas de controle ambiental comprovadamente 

instaladas, antes de determinado marco temporal, definido pelo órgão ambiental 

competente. 

¶ Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE): Documento 

solicitado quando o licenciamento não compete ao órgão ambiental estadual, conforme 

critério específico de cada órgão. Cabe salientar que o DLAE não exime o dispensado das 

exigências legais ambientais. 

¶ Autorização Ambiental: Expedida para atividades de caráter temporário, com validade pelo 

período máximo de 1 (um) ano.  
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Ainda conforme a Resolução CONAMA no 237/1997, a competência para licenciar cabe aos órgãos 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), o que pode se dar em âmbitos 

federal, estadual ou municipal. Cabe ressaltar que a definição da esfera de licenciamento depende 

de critério de localização e abrangência dos impactos decorrentes do empreendimento/ atividade. 

Com a promulgação da Lei Complementar Federal no 140, de 8 de dezembro de 2011, foi 

regulamentada a competência comum entre os entes federativos, e fixadas normas de cooperação 

entre eles, reduzindo assim as superposições e conflitos de atuação, além de tornar o processo de 

licenciamento ambiental menos oneroso, burocrático e mais ágil. Nesse sentido, ficou definido como 

atribuição dos estados e do Distrito Federal o licenciamento de empreendimentos/atividades 

localizados em mais de um município ou em unidades de conservação estadual, ou seja, os 

processos de licenciamento ambiental que extrapolam a competência e habilitação municipal, mas 

não são cabíveis à União. 

Em Minas Gerais, as atribuições do licenciamento ambiental são exercidas, de acordo com as 

competências estabelecidas no Decreto Estadual no 47.042, de 6 de setembro de 2016, pela 

SEMAD. Destaca-se que em relação à regulamentação do licenciamento no estado, a Deliberação 

Normativa Estadual (DN) COPAM no 217, de 06 de dezembro de 2017, foi responsável por 

modernizar e racionalizar, mantendo a qualidade técnica, os processos de regularização ambiental. 

Para tanto, em resumo, prevê-se que o processo de licenciamento seja realizado em três 

modalidades, sendo elas:  

¶ Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT), no qual as etapas de viabilidade ambiental, 

instalação e operação da atividade ou do empreendimento serão analisadas em fases 

sucessivas. 

¶ Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC), no qual serão analisadas as mesmas etapas 

definidas no LAT, observados os procedimentos definidos pelo órgão ambiental competente, 

sendo as licenças expedidas concomitantemente, de acordo com a localização, a natureza, 

as características e a fase da atividade ou empreendimento, segundo as seguintes 

alternativas: 

V LAC 1: Análise, em uma única fase, das etapas de LP, LI e LO da atividade ou do 

empreendimento; 

V LAC 2: Análise, em uma única fase, das etapas de LP e LI do empreendimento, 

com análise posterior da LO; ou, análise da LP com posterior análise concomitante 

das etapas de LI e LO do empreendimento. 

¶ Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS) o qual poderá ser realizado eletronicamente, 

em uma única fase, por meio de cadastro ou da apresentação do Relatório Ambiental 
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Simplificado pelo empreendedor, segundo critérios e pré-condições que serão estabelecidos 

pelo órgão ambiental competente. 

No âmbito municipal, os processos de licenciamento geralmente ficam a cargo da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente ou semelhante, a qual poderá atuar em conjunto com o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente (COMAM), órgão de participação direta da sociedade civil na 

administração pública municipal, tem caráter consultivo, normativo e deliberativo nos processos de 

regularização ambiental de empreendimentos e/ou atividades. 

De acordo com a DN COPAM no 217/2017, as atividades relacionadas ao abastecimento de água 

e que são passíveis de licenciamento são: barragem de acumulação de água para abastecimento 

público, industrial e na mineração ou para perenização e estação de tratamento de água para 

abastecimento. O porte desses empreendimentos é determinado a partir de faixas de área inundada 

ou vazão de dimensionamento (COPAM, 2017), a saber:  

¶ Pequeno porte para barragens com área inundada maior que 10 hectares e menor que 150 

hectares ou ETA/UTA com vazões maiores que 20 L/s e menores que 100 L/s.  

¶ Médio porte para barragens com área inundada maior ou igual a 150 hectares e menor ou 

igual a 500 hectares ou ETA/UTA com vazões iguais ou superiores a 100 L/s e menores ou 

iguais a 500 L/s. 

¶ Grande porte para barragens com área inundada maior que 500 hectares ou ETA/UTA com 

vazões superiores a 500 L/s.  

Considerando a classe por porte e potencial poluidor e os critérios locacionais do empreendimento, 

tem-se as modalidades de licenciamento apresentadas na Tabela 5.12.  

Tabela 5.12 ï Modalidade de licenciamento 

Critérios locacionais de 
enquadramento 

Classe por porte e potencial poluidor 

ETA/UTA Barragem 

1  
(todos os portes) 

4  
(pequeno porte 

5  
(médio porte) 

6  
(grande porte) 

0 LAS - Cadastro LAC1 LAC2 LAC2 

1 LAS - Cadastro LAC2 LAC2 LAT 

2 LAS - RAS LAC2 LAT LAT 

Fonte: COPAM (2017) 

A partir das informações preenchidas pelos municípios ao MUNIC de 2017, 124 municípios (56,1% 

do Território) declararam possuir licenças ambientais para os SAA e, dentre esses, 83,1% (103 de 

124 municípios) afirmaram ainda realizar o acompanhamento do prazo de vigência (MUNIC, 2018). 

Ressalta-se, todavia, que as informações disponibilizadas no MUNIC são auto declaratórias, 

podendo existir incoerências.  
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A distribuição dos municípios que afirmam ter SAA devidamente licenciados, por porte dos 

municípios, é apresentada na Figura 5.64 e nota-se que o percentual de municípios que se declaram 

licenciados varia com o incremento populacional, com tendência de incremento irregular, sendo o 

menor percentual observado na faixa populacional de 0 a 10.000 habitantes (54,7%) e o maior na 

faixa de municípios com população maior que 100.000 habitantes (100%). 

 

Figura 5.64 ï Distribuição percentual dos municípios pela existência de licença ambiental 
dos SAA 

Fonte: MUNIC (2018) 

De acordo com informações disponibilizadas pela SEMAD para ano de 2020, 21 municípios (9,5%) 

possuíam 25 processos de licenciamento no TS-7, dos quais 3 foram indeferidos, 2 arquivados e 

20 deferidos. Dentre as atividades, pode se listar o licenciamento de estações de tratamento de 

água para abastecimento enquadradas em modalidades de licenciamento de LAS Cadastro, LAS 

RAS e LOC. Destaca-se ainda que para o TS-7 foi identificado um processo de licenciamento para 

a atividade de barragem de saneamento. 

Sabe-se, contudo, que as informações disponíveis apresentam fragilidades e, portanto, para estimar 

o quantitativo de sistemas que se encontram em situação irregular em 2019, pode-se comparar o 

número total de licenças deferidas identificadas com o total de ETA cadastradas no banco de dados 

do SISAGUA (486 ETA para SAA e 796 ETA para SAC). A partir desse levantamento, estima-se 

que 95,9% das ETA dos SAA e 100% daquelas que atendem SAC não estariam regularizas ou não 

há informações na base de dados da SEMAD, devendo ser estabelecidas ações que objetivem 

realizar levantamento e consolidação dos dados sobre o licenciamento dessas atividades. 

Cabe ressaltar que o estado de Minas Gerais, por meio da Deliberação Normativa COPAM no 153, 

de 26 de julho de 2010, convocou os municípios para a regularização ambiental de seus sistemas 

de tratamento de água, tendo o prazo para a última categoria encerrado em dezembro de 2020.  
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No âmbito do TS-7, 39 municípios34 (17,6% do território) estão aptos a realizarem o licenciamento 

ambiental das atividades ou empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental 

de âmbito local. Dessa forma, a ausência de informações sobre ETA/UTA licenciadas pode estar 

relacionada a não inclusão das informações municipais na base de dados do estado, uma vez que 

não há unificação das informações. 

Destaca-se ainda que para apresentação no Diagnóstico Consolidado do TS-7 estão em processo 

de compatibilização e avaliação diferentes bancos de dados disponíveis acerca da existência de 

processos de licenciamento ambiental das ETA instaladas em Minas Gerais. 

5.4 Aspectos econômico-financeiros 

5.4.1 Investimentos realizados 

De acordo com dados obtidos do SNIS, é possível distinguir os investimentos realizados conforme 

a fonte de recursos - prestadores, municípios e estado -, sendo que os investimentos realizados em 

abastecimento de água podem ser classificados de três formas, a saber: 

I. investimentos realizados diretamente ou por meio de contratos celebrados, em 

equipamentos e instalações incorporados ao(s) sistema(s) de abastecimento de água, 

contabilizado em Obras em Andamento, no Ativo Imobilizado ou no Ativo Intangível; 

II. outros investimentos realizados diretamente ou por meio de contratos celebrados, em 

aquisição de bens de uso geral, equipamentos e instalações, não contabilizado nos 

investimentos realizados em abastecimento de água ou em esgotamento sanitário. Também 

são considerados nessas informações os investimentos contabilizados no Ativo Diferido; e  

III. despesas capitalizáveis realizadas por meio de contratos celebrados ou do funcionamento 

de suas áreas que, pelas finalidades das atividades (projetos e fiscalização de obras, por 

exemplo), a contabilidade adota o procedimento de capitalizar nos respectivos custos de 

investimentos (projetos e obras), mas que ainda não foram transferidas ou incorporadas nas 

respectivas contas do Ativo Permanente. 

Na Figura 5.65 é apresentada a evolução da soma dos investimentos realizados por prestadores, 

municípios e estado e nota-se que a quantidade de municípios com informações apresentou 

estabilidade clara. Observa-se que os maiores investimentos se deram no ano de 2018, sendo 

observada tendência de incremento irregular para o período. 

 

34  Alpercata, Antônio Dias, Belo Oriente, Bom Jesus do Galho, Braúnas, Bugre, Caratinga, Carlos Chagas, Conceição do 
Mato Dentro, Coronel Fabriciano, Córrego Novo, Dom Cavati, Entre Folhas, Governador Valadares, Iapu, Imbé de Minas, 
Ipaba, Ipatinga, Itabira, Joanésia Malacacheta, Manhuaçu, Mariana, Mesquita, Naque, Periquito, Piedade de Caratinga, 
Pingo-d'Água, Ponte Nova,  Rio Casca, Santana do Manhuaçu, São João do Oriente, Sem-Peixe, Sobrália, Teófilo Otoni, 
Ubá,  Ubaporanga, Viçosa e Virginópolis. 
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Figura 5.65 ï Evolução da soma dos investimentos realizados por ano de preenchimento  

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

No ano de 2014 os investimentos totalizaram R$ 35,0 milhões, sendo que 76,9% (R$ 26,9 milhões) 

foram aplicados pelos prestadores, 20,7% (R$ 7,2 milhões) pelos municípios e 2,4% (R$ 0,8 

milhões) pelo estado. A Prefeitura Municipal de Mariana, foi responsável pela aplicação de 48,6% 

dos investimentos realizados pelos municípios principalmente devido a ações para melhoria da 

captação, em consequência da crise hídrica ocorrida entre 2014 e 2015.  

Já em 2015, os investimentos totalizaram R$ 47,3 milhões, sendo os prestadores responsáveis pela 

aplicação de 91,4% (R$ 43,3 milhões), os municípios por 7,6% (R$ 3,6 milhões) e o estado por 1,0% 

(R$ 0,5 milhões). Em 2016 houve novo aumento dos investimentos, totalizando R$ 59,1 milhões, 

sendo os prestadores responsáveis por 78,6% (R$ 46,4 milhões), os municípios responsáveis por 

21,2% (R$ 12,5 milhões) e o estado pelos 0,3% restante (R$ 0,2 milhões). Nota-se que 72,8% dos 

investimentos realizados pelos municípios foram realizados no município de Itabira e os 

investimentos do estado ocorreram para os municípios de Pedra Bonita (85,6%) e Rio Vermelho 

(14,4%). 

Em 2017, nota-se decréscimo dos investimentos totais para R$ 54,9 milhões, sendo os prestadores 

responsáveis por 76,0% do aporte (R$ 41,7 milhões), os municípios por 23,2% (R$ 12,7 milhões) e 

o estado por 0,8% (R$ 0,1 milhões). Já em 2018 houve o maior aporte, sendo investidos R$ 65,7 

milhões, dos quais os prestadores responsáveis foram responsáveis por 94,8% (R$ 62,3 milhões), 

os municípios por 5,1% (R$ 3,4 milhões) e o estado pelos demais 0,1% (R$ 0,1 milhões). Dos 

prestadores, a maioria do recurso foi provido pela COPASA, com as maiores porções distribuídas 

para os municípios de Ubá e Teófilo Otoni, que receberam 21,9% e 14,6%, respectivamente. 
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Diante disso, nota-se que os investimentos em SAA no TS-7 são realizados majoritariamente pelos 

próprios prestadores dos serviços, sendo importante destacar, novamente, que as informações do 

SNIS abrangem SAA, em detrimento das soluções alternativas.  

Destaca-se que desde 2016, após o rompimento da barragem de Fundão, nota-se o aumento do 

aporte de investimentos no Território. De acordo com a Fundação Renova, entidade responsável 

pela mobilização para reparação dos danos da barragem, até o final de 2021 serão gastos mais de 

R$ 17 bilhões em ações de compensação e reparação, dos quais R$ 11,33 bilhões já foram 

destinados até o final de 2020 (RENOVA, 2021). Para a área de saneamento, estão previstos o 

aporte de R$ 600 milhões para projetos em 39 municípios impactados (RENOVA, 2021). 

Na Figura 5.66 são apresentados os investimentos totais35 realizados pela COPASA e COPANOR 

no estado de Minas Gerais para o período 2011 a 2020, e nota-se que os investimentos realizados 

pela COPASA foram maiores para o período 2011 a 2014, reduziram drasticamente entre 2015 e 

2016, apresentando crescimento desde então, porém ainda não atingindo os mesmos patamares 

de 2014. 

Em relação aos investimentos realizados pela COPANOR, nota-se valores nulos anteriormente a 

2017, sendo que até essa data, o repasse de dinheiro se dava por meio do orçamento da Secretaria 

Estadual de Saúde, o qual foi suspenso, impedindo a realização de investimentos. A partir de 2017, 

os investimentos voltaram a ser realizados por meio de recursos provisionados no orçamento da 

COPASA, provenientes dos subsídios tarifários, com crescimento até o quarto trimestre de 2018. 

 

Figura 5.66 ï Investimentos da COPASA e COPANOR nos últimos anos 

Fonte: COPASA (2021) 

 

35 Na composição dos investimentos considerou-se os valores referentes a água, esgoto e outros investimentos 
realizados para todos os sistemas operados no estado de Minas Gerais. 
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A análise dos investimentos totais acumulados entre 2014 e 2018 em relação às faixas de IDHM é 

apresentada na  Figura 5.67 e observa-se que a mediana dos investimentos totais para municípios 

com IDHM ñAltoò (R$ 5,1 milhões) ® bem superior a mediana para os munic²pios com IDHM ñBaixoò 

(R$ 0,3 milhões) e ñM®dioò (R$ 0,2 milhões). 

A análise da composição dos investimentos realizados no TS-7 está apresentada na Figura 5.71 e 

foi realizada considerando a soma dos valores investidos pelos prestadores, municípios e estado. 

Nota-se que em todos os anos, os maiores percentuais referem-se aos investimentos realizados 

em abastecimento de água, que variaram de 46% em 2016 a 87% em 2018.  

 

 

Figura 5.67 ï Distribuição dos investimentos totais acumulados no período 2014 a 2018 por 
faixa de IDHM 

Fonte: IBGE (2010); SNIS (2015-2019) 
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Figura 5.68 ï Composição dos investimentos realizados por ano de preenchimento 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Os investimentos categorizados como ñDespesas capitalizáveisò apresentam a segunda maior 

participação, sendo que os valores variaram de 5%, em 2018, a 38%, em 2016. Os outros 

investimentos realizados apresentam os percentuais variando de 7%, em 2017 a 17%, em 2014. 

Em uma análise comparativa dos valores investidos em SAA em relação aos sistemas de 

esgotamento sanitário (SES) para o mesmo ano, conforme apresentado na Figura 5.69, nota-se 

que, para as fontes de investimentos dos prestadores e do municípios houve maiores aportes para 

SES em relação a SAA, exceto para investimentos realizados por prestadores em 2017. Em relação 

aos investimentos realizados pelos prestadores, o aporte em SES supera em 87,5% em 2014, 

31,7% em 2015, 62,3% em 2016, e 4,1% em 2018. No ano de 2017 os investimentos em SAA 

apresentaram-se 18,5% maiores que em SES. Em relação aos investimentos realizados pelos 

municípios, os investimentos em SES superam em 98,5% em 2014, 47,7% em 2015, 75,7% em 

2016, 27,5% em 2017 e 41,8% em 2018.  

Os investimentos realizados pelo Estado em SAA foram cerca de 4.534 vezes superior em 2014 e 

80.001 vezes em 2018, uma vez que os investimentos em SES são pouco significantes. Nos demais 

anos não foram observados aportes pelo Estado em SES, não sendo possível relacionar os 

investimentos. 
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A análise detalhada dos investimentos em esgotamento sanitário é apresentada no Produto 2, 

Volume 8: Diagnóstico Situacional Preliminar ï Tomo II ï Esgotamento Sanitário (TS-7), sendo que 

as proporções podem diferir dos apresentados na Figura 5.66, uma vez que, como o foco são os 

sistemas de esgotamento sanitário, a relação analisada corresponde aos investimentos em 

SES/SAA, diferente da apresentada no presente Tomo.  

 

Nota: O eixo X (Relaçãoinvestimentos em SAA x investimentos em SES) foi limitado superiormente a 100% para 
facilitar a visualização dos demais valores 

Figura 5.69 ï Relação entre os investimentos em SAA e SES 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

Em relação ao investimento total no Território para o período 2014 a 2018, nota-se tendência de 

incremento irregular, sendo a média dos investimentos entre 2016 e 2018 inferior em cerca de 

21,3% à média para o período 2014 a 2016. Observa-se também que em 148 municípios, que 

correspondem a 66,9% do Território, houve tendência de incremento (claro ou irregular) dos 

investimentos e em 40 (18,1%) tendência de redução (clara ou irregular). Nota-se ainda que 31 

municípios (14,0% do Território) foram categorizados como ñsem informa­«oò, uma vez que os 

municípios deixaram de preencher todas as informações do SNIS em pelo menos um ano do 

período analisado. 

A distribuição espacial da tendência de variação dos investimentos totais para o TS-7 pode ser 

visualizada na Figura 5.70.  
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Figura 5.70 ï Municípios por tendência de variação do investimento total 

Fonte: SNIS (2019) 

5.4.2 Perdas de faturamento 

As perdas de faturamento em um sistema coletivo de água podem estar relacionadas à ocorrência 

de vazamentos em redes de distribuição, extravasamentos de reservatórios, erros de medição, 

consumos não autorizados, inexistência de micromedição ou idade elevada do parque de 

hidrômetros. Cabe ressaltar que, no âmbito econômico, as perdas de água geram desperdício dos 

recursos financeiros, sendo os custos geralmente repassados para o usuário. Em contrapartida, a 

redução dos gastos referentes às perdas propicia maior aproveitamento do sistema existente, 

direcionando a aplicação dos recursos economizados para melhorias e expansão dos sistemas de 

abastecimento de água. 

É importante observar que o indicador de perdas de faturamento avalia, em termos percentuais, o 

volume de água não faturada, sendo um indicativo do que está sendo produzido e não é faturado. 

Dessa forma, encontra-se ligado à eficiência financeira dos SAA. 

A evolução ao longo dos anos do indicador de perdas de faturamento é apresentada na Figura 5.71 

e nota-se que as medianas variaram de 16,1% em 2014 a 28,8% em 2018, sendo possível visualizar 
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tendência de incremento claro no período. Pode-se notar que a quantidade de municípios que 

prestaram informações apresentou estabilidade irregular no período observado. 

 

 

Figura 5.71 ï Distribuição do índice de perdas de faturamento 

Fonte: SNIS (2015 - 2019) 

O índice de perdas de faturamento pode ser influenciado pelos índices de macromedição e de 

micromedição e, conforme apresentado no item 5.2.3.2, para o período de 2014 a 2018, foi 

observado baixo índice de micromedição para os sistemas do Território, sendo esse um dos fatores 

que pode estar relacionado ao índice de perdas de faturamento e ao incremento observado no 

período. 

Além do índice de micromedição, outros fatores associados são os erros de medição (hidrômetros 

inoperantes, com submedição, erros de leitura, fraudes, equívocos na calibração dos hidrômetros), 

ligações clandestinas, by pass irregulares nos ramais das liga­»es (conhecidos como ñgatosò), 

falhas no cadastro comercial e outras situações que ocasionam o efetivo consumo sem faturamento.  

O índice de perdas de faturamento para o ano de 2018 calculado para o TS-7 corresponde a 43,7% 

e estima-se que os municípios deixaram de arrecadar, em receita operacional direta com a água, 

R$ 242.217.838,5 naquele ano. A título de comparação, esse valor representa 368,6% do valor total 

investido nos SAA do TS-7 para o mesmo período. 

A distribuição do índice de perdas de faturamento por porte populacional é apresentada na Figura 

5.72 onde observa-se tendência de incremento irregular da mediana com o crescimento das faixas 

populacionais, sendo o menor valor observado para a faixa populacional de 0 a 10.000 habitantes, 

27,7%, e o maior para a faixa de 50.000 a 100.000, 42,9%.  
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Figura 5.72 ï Distribuição do índice de perdas de faturamento por porte populacional 

Fonte: SNIS (2019) 

Analisando a evolução do indicador de perdas de faturamento para os municípios do TS-7, nota-se 

que em 84 municípios (38,0% do Território) o cálculo do indicador não pode ser realizado devido à 

falta de informações ou à sua inconsistência. Tendência de incremento do índice de perdas de 

faturamento foi observada de forma clara, em 26 municípios (11,8% do Território), e irregular, em 

107 (48,4%). Os demais 4 municípios (1,8% do Território) restantes apresentaram tendência de 

redução irregular do índice de perdas de faturamento.  

Para o ano de 2018, o índice de perdas para os municípios do Território variou de 3,3% a 70,6%, 

sendo que em metade do Território encontra-se entre 23,6% e 33,8%. Para fins comparativos, o 

índice de perdas de faturamento para o ano de 2018 no Brasil foi de 37,1%, para a região Sudeste 

foi de 34,1% e 35,5% para o estado de Minas Gerais (SNIS, 2019). Observa-se que em 125 

municípios (56,6% do Território) o índice de perdas de faturamento é inferior ao calculado para o 

estado de Minas Gerais. Os municípios do TS-7, por faixas de índices de perdas de faturamento, 

são apresentados na Figura 5.73. 
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Figura 5.73 ï Municípios distribuídos em faixas de índice de perdas de faturamento 

Fonte: SNIS (2019) 

5.4.3 Sustentabilidade econômica 

De acordo com a PNRH, a água é um bem de domínio público, dotado de valor econômico para, 

dentre outros objetivos, custear a captação, tratamento e distribuição para o consumo (BRASIL, 

1997). De forma complementar, o Decreto Federal no 7.217/10 determina que os serviços de 

saneamento básico sejam mantidos pela cobrança de tarifas e que sejam definidas categorias de 

usuários em faixas de consumo, além de um custo mínimo para a disponibilidade e o consumo da 

água (BRASIL, 2010a). 

No TS-7, em 91,0% (201) dos sistemas instalados nas sedes municipais há cobrança pelos serviços 

de abastecimento de água, sendo a espacialização dos municípios com cobrança apresentada na 

Figura 5.74. Nota-se ainda que os municípios36 que não realizam a cobrança pelos serviços de 

abastecimento de água, também ainda não definiram uma entidade para regulação dos serviços.  

 

36 Brás Pires, Caranaíba, Catas Altas, Catas Altas da Noruega, Conceição de Ipanema, Congonhas do Norte, Diogo de 
Vasconcelos, Itambé do Mato Dentro, Jampruca, Joanésia, Lamim, Marliéria, Morro do Pilar, Pedra Bonita, Santana 
dos Montes, Santo Antônio do Rio Abaixo, São Geraldo da Piedade, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Sebastião do Rio 
Preto e Senhora dos Remédios. 






































































